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PORTARIAS SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DA CASA CIVIL

PORTARIA Nº 112, DE 22 DE ABRIL DE 2013

PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao 
que consta do Processo Administrativo nº 7.639-9/2013, --

R E S O L V E autorizar a MARCOS AMORIM TSEREWAWÊ, 
índio pertencente à etnia Xavante, portador do Registro 
Administrativo de Nascimento de Índio - ls. 184 do Livro 
nº 1/7ª a DR/PI Sangradouro, sob o nº 92, de ordem em 
27 de junho de 1974, a título precário e gratuito, o uso da 
Praça Governador Pedro de Toledo, neste Município, para 
a apresentação e respectiva comercialização de trabalhos 
artesanais indígenas, no período de 29 de abril a 29 de 
maio de 2013.

A utilização do próprio público de que trata este ato dar-
se-á de acordo com as condições estabelecidas no Termo 
de Autorização de Uso, que ica fazendo parte integrante 
desta Portaria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PEDRO BIGARDI / Prefeito de Jundiaí

TERCIO MARINHO DO NASCIMENTO JUNIOR
Secretário Municipal de Cultura

Publicada na Imprensa Oicial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura 
do Município de Jundiaí, aos vinte e dois dias do mês de 
abril de dois mil e treze.

EDSON APARECIDO DA ROCHA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 118, DE 29 DE ABRIL DE 2013

PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao 
que consta do Processo Administrativo nº 24.484-3/2011, -

D E S I G N A, para compor o GRUPO DE POLÍTICA DE 
SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO, que icará responsável 
pela realização de estudos para elaboração de política 
de segurança da informação, nos órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal, ALEXANDRE CHAVES 
FONCECA e HILDEMAR ANTÔNIO BALDAN, representantes 
da Companhia de Informática de Jundiaí - CIJun; SANDRA 
KAMEYAMA, MÁRCIA DE ARRUDA e GERMANO HÉLIO 
SGARIONI, representantes da Secretaria Municipal de 
Administração; CAMILA GALIOTTI e ERALDO FONSECA 
JÚNIOR, representantes da Secretaria Municipal 
de Recursos Humanos; MARIA GRAZIELA FRANCO 
BERTAZZONI e FLORISVALDO ROBERTO, representantes 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Ciência e Tecnologia; MARCOS PAULO FERREIRA REBELLO 
e RODRIGO HITOSHI YAMAMOTO, representantes do 
Instituto de Previdência do Município de Jundiaí - IPREJUN; 
e ADILSON MESSIAS, representante da Secretaria 
Municipal de Negócios Jurídicos.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ficam revogadas as Portarias nº 33, de 29 de fevereiro de 
2012, nº 160, de 23 de julho de 2012, e nº 251, de 12 de no-
vembro de 2012.

PEDRO BIGARDI / Prefeito de Jundiaí

Publicada na Imprensa Oicial do Município e registrada na 

Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura 
do Município de Jundiaí, aos vinte e nove dias do mês de 
abril de dois mil e treze.

EDSON APARECIDO DA ROCHA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

EXTRATO
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO CONVÊNIO Nº 02/13, 
que entre si celebram a PREFEITURA DE JUNDIAÍ e o 
APRENDIZADO DOM JOSÉ GASPAR e a CONGREGAÇÃO 
DAS MISSIONÁRIAS DE CRISTO
PROCESSO: Nº 28.073-8/12
OBJETO: Rerratiica o Convênio nº 02/13, para constar 
como entidade conveniada a CONGREGAÇÃO DAS 
MISSIONÁRIAS DE CRISTO, mantenedora do Aprendizado 
Dom José Gaspar
ASSINATURA: 30.04.13

OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS 
DE COMPRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  
PUBLICADO NESTA EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, ESTÃO NO SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK 
“COMPRA ABERTA” (NO CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) 
OU NOS RESPECTIVOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

Extrato de Contratos e Aditivos

TERMO DE PRORROGAÇÃO III, que se faz ao Contrato  Nº
   006/10  celebrado com fundamento no artigo 57, II, da Lei 
Federal nº 8.666/93.         CONTRATANTE:  Prefeitura do 
Município   de   Jundiaí    (PMJ).   CONTRATADA: CASA 
LIMPA SERV. ASSEIO, CONSERV E LIMPEZA LTDA
PROCESSO: nº  26.670-9/09. ASSINATURA: 19/04/13. 
VALOR GLOBAL: R$ 71.119,80.  OBJETO: EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO 
NAS DEPENDÊNCIAS DO ABRIGO NOSSA CASA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL. MODALIDADE: CONVITE nº
663/09.  ASSUNTO: Prorrogado por 12 (doze) meses . 

Extrato de Contratos e Aditivos

TERMO DE PRORROGAÇÃO XI E REAJUSTE 
CONTRATUAL, que se faz ao Contrato  Nº     085/03  .
CONTRATANTE:  Prefeitura do Município   de   Jundiaí
(PMJ).   CONTRATADA: HELKIA APARECIDA BASTOS 
FERNANDES  PROCESSO: nº  14.127-7/03. ASSINATURA: 
18/04/13. VALOR MENSAL: R$ 2.123,96.  OBJETO: 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO A RUA GENERAL 
OSÓRIO,85 CENTRO, PARA FUNCIONAMENTO DO 
CONSELHO TUTELAR DESTINADO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - FUNDAMENTO 
LEGAL DA CONTRATAÇÃO ART. 24, X, C/C ART.26 DA LEI 
FEDERAL 8666/93.  ASSUNTO: Prorrogado por 4 (quatro) 
meses e adequação do valor Contratual . 

Extrato de Contratos e Aditivos

TERMO DE REAJUSTE CONTRATUAL II, que se faz ao 
Contrato  Nº     096/11  .         CONTRATANTE:  Prefeitura do 
Município   de   Jundiaí    (PMJ).   CONTRATADA: COR LINE 
SISTEMA DE SERVICOS LTDA.  PROCESSO: nº
13.693-2/11. ASSINATURA: 29/04/13. VALOR : R$ 
150.134,16.  OBJETO: EXECUÇÃO DE REMANESCENTE 
CONTRATUAL DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E 
CONSERVAÇÃO NAS DEPENDÊNCIAS DOS CENTROS 
EDUCACIONAIS, CULTURAIS E ESPORTIVOS (CECES) 
DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ.FUND.LEGAL.DA 
CONTRATAÇÃO ART.24, INCISO XI, DA LEI FEDERAL 
8.666/93.  ASSUNTO: Adequação do valor Contratual . 

Extrato de Contratos e Aditivos

CONTRATO  Nº     031/13 . CONTRATANTE: Prefeitura do 

Município de Jundiaí (PMJ).  CONTRATADA: FRV 
CONSTRUÇÕES LTDA EPP  PROCESSO: nº  03.967-8/13. 
ASSINATURA: 30/04/13 VALOR GLOBAL: R$ 20.848,73.
OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 
ESCADA HIDRÁULICA, NA RUA ALCEU DE TOLEDO 
PONTES, PRÓXIMO AO CENTRO DE INTEGRAÇÃO DA 
CIDADANIA - CECAP, NESTA CIDADE.  MODALIDADE: 
CONVITE-OBRAS nº    1/13. PRAZO DE  VIGÊNCIA: 30 
(trinta) dias.  Proponentes: 06.

Extrato de Contratos e Aditivos

CONTRATO  Nº     032/13 . CONTRATANTE: Prefeitura do 

Município de Jundiaí (PMJ).  CONTRATADA: FRV 
CONSTRUÇÕES LTDA EPP  PROCESSO: nº  04.301-9/13. 
ASSINATURA: 30/04/13 VALOR GLOBAL: R$ 18.270,65.
OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DE 
COBERTURA DA QUADRA POLIESPORTIVA DA EMEB 
RANIERI MAZZILI, VILA ESPERANÇA, NESTA CIDADE.
MODALIDADE: CONVITE-OBRAS nº    2/13. PRAZO DE
VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.  Proponentes: 09.

Extrato de Contratos e Aditivos

CONTRATO  Nº     033/13 . CONTRATANTE: Prefeitura do 

Município de Jundiaí (PMJ).  CONTRATADA: FRV 
CONSTRUÇÕES LTDA EPP  PROCESSO: nº  04.455-3/13. 
ASSINATURA: 30/04/13 VALOR GLOBAL: R$ 27.001,74.
OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRA DE ADEQUAÇÃO DO 
ABRIGO DA CENTRAL DE GLP E INSTALAÇÃO DE 
SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO NA EMEB 
HELENA GALIMBERTI - BAIRRO CIDADE NOVA, NESTA 
CIDADE.  MODALIDADE: CONVITE-OBRAS nº    4/13. 
PRAZO DE  VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.  Proponentes: 08.

Extrato de Contratos e Aditivos

CONTRATO  Nº     034/13 . CONTRATANTE: Prefeitura do 

Município de Jundiaí (PMJ).  CONTRATADA: FRV 
CONSTRUÇÕES LTDA EPP  PROCESSO: nº  04.779-6/13. 
ASSINATURA: 30/04/13 VALOR GLOBAL: R$ 68.003,71.
OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRA DE COMPLEMENTAÇÃO 
DO SISTEMA DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS NAS 
RUAS JOSE JOAQUIM DOS SANTOS E ARCÂNGELO 
BIANCHINI - BAIRRO IVOTURUCAIA, NESTA CIDADE.
MODALIDADE: CONVITE-OBRAS nº    5/13. PRAZO DE
VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.  Proponentes: 06.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE              
DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 112/13.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de órtese, prótese, calçados ortopédicos, 
palmilhas, e outros.
Face ao que consta dos autos, no tocante ao item 06, 
desclassiicamos a proposta da empresa Ortopedia 
Mathias Ltda, e da empresa Ortopedia Técnica São Lucas Ltda.
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas abaixo:
- ASSERTA ASSOCIAÇÃO DE ENSINO E REFERÊNCIA EM 
TECNO: itens 01, 03 e 05.
- METALPLAY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP: item 02;
- ESTAR BEM APAR. ORTOPED. E PODOL. LTDA EPP: itens 
04 e 06.
Processo nº. 07.689-4/13

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE              
DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 127/13.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e 
Esportes.
Objeto: Aquisição de material descartável (copo, prato, 
guardanapo, etc) para os Jogos Regionais.



PÁGINA 4 03 DE MAIO DE 2013Imprensa Oficial do Município de Jundiaí

SECRETARIA DE  ADMINISTRAÇÃO

Face ao que consta dos autos, adjudicamos o objeto desta 
licitação as empresas:
- DI BLASIO E CIA LTDA.: itens 06, 13 e 16;
- PAPEL, PLÁSTICO ITUPEVA LTDA: itens 01, 04 e 05, 07, 08, 
10, 14 e 15;
- RM PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA ME: item 
02;
- TERRÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA: item 03.
Revogados: itens 09, 11 e 12.
Processo nº. 08.931-9/13

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO

DO CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Secretaria Municipal de Administração

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE BANDEJA PLÁSTICA 

 o objeto desta licitação a(s) 

Itens: 2

INOVAÇÔES RAFAELLI CONSTRUÇÃO LTDA 

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO

DO CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Secretaria Municipal de Administração

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE BANDEJA PLÁSTICA 

 o objeto desta licitação a(s) 

Itens: 2

INOVAÇÔES RAFAELLI CONSTRUÇÃO LTDA 

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO

DO CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

CONVITE nº 134 / 2013

PROCESSO nº  9.375-8 / 2013

ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTES

OBJETO: AQUISIÇÃO DE BANDEJA PLÁSTICA 
P/PINTURA E OUTROS - SMEE

Adjudicamos o objeto desta licitação a(s) 
empresa(s) abaixo relacionada(s):

DI BLASIO E CIA LTDA Itens: 1

GUILHERME ELIAS CAROLA ME Itens: 2

INOVAÇÔES RAFAELLI CONSTRUÇÃO LTDA 
EPP Itens: 3

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO

DO CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

CONVITE nº 136 / 2013

PROCESSO nº  9.553-0 / 2013

ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTES

OBJETO: PS CONFECCAO LIVROS P/ 8A. 
OLIMPIADA DA REDAÇÃO - SMEE

Adjudicamos o objeto desta licitação a(s) 
empresa(s) abaixo relacionada(s):

ELZA DE ROSSI SOROCABA ME Itens: 1

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

CONVITE nº 103/13

PROCESSO nº  6.741-4/13

Em : 18/04/2013

ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTES

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MIDIA CD-R- SMEE
"Face ao que consta dos autos, e de acordo com 
o Decreto nº 22.948 de 10/03/2011, homologamos 

o objeto da presente licitação, como segue":

SYSHELP MANUTENÇÃO EM INFORMATICA LTDA 
ME.......................................R$ 8.858,00

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

PROCESSO nº  6.741-4/13

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MIDIA CD-R- SMEE
dos autos, e 

SYSHELP MANUTENÇÃO EM INFORMATICA LTDA 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 119/13.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de medicamentos ( metformina, 
bezaibrato, etc) para atendimento de Mandados Judiciais.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto 
nº 22.948 de 10.03.11, homologamos o objeto da presente 
licitação, como segue”:

Empresa Valor R$
J.F.B. GOUVEIA & CIA LTDA EPP 2.500,00
A.L.B. DA FONSECA EPP 1.758,72

Processo n.º 07.987-2/13

ATO DE ADJUDICAÇÃO
De 02 de maio de 2013

Pregão Eletrônico PE 040/13 – Aquisição de ração 
equilíbrio para cães e outros, destinados à Secretaria 
Municipal de Saúde. Proc. Adm. nº4.847-1/2013.

Face ao que consta dos autos, após análise das 
documentações apresentadas, solicitada redução de 
valores, realizada pesquisa de mercado, e considerando 
que não houve intenção de recurso no prazo concedido, 
RESOLVEMOS:

I – INABILITAR a empresa ADIL ABOU ABBAS EPP, por 
desatender ao solicitado nos itens 7.1.2, 7.2.2, 7.4.1, 7.5.1, 
7.5.2, 7.5.3 e 7.5.4 do Edital.
     
II – ADJUDICAR o objeto da presente licitação às empresas 
abaixo, por atenderem às exigências do edital, inclusive 
quanto aos requisitos de habilitação:

- TATIANY DAS VIRGENS BARROS HARTGERS LTDA. ME- 
item 01;

- AUTARQUIA COMÉRCIO E SAÚDE ANIMAL LTDA-EPP- 
itens 02 e 05;

- DI BLASIO E CIA LTDA- item 03;

- MPO VENTURA – EPP- itens 04 e 06.

Júlio Rafael Nalesso Ferraz / Pregoeiro

ATO DE ADJUDICAÇÃO
de 30/04/2013

Pregão Eletrônico nº 060/2013 – Aquisição de tinta acrílica 
destinada a Secretaria Municipal de Administração.

Processo Administrativo nº 7.197-8/2013.

Face ao que consta dos autos, após análise da 
documentação apresentada e  solicitação de desconto, 
RESOLVEMOS:

ADJUDICAR o objeto da presente licitação à empresa 
abaixo por atender às exigências do edital, inclusive 
quanto aos requisitos de habilitação:

- INOVAÇÕES RAFAELLI CONSTRUÇÃO LTDA - EPP

Cláudia Maria Rossi / Pregoeira

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA
Pregão Eletrônico nº 053/13 – Aquisição de sapólio em pó, 
sabão comum em pedra e outros, destinados à Secretaria 
Municipal de Administração, HOMOLOGADO às empresas 
abaixo, conforme processo administrativo nº 6.643-2/2013.

- Di Blasio & Cia. Ltda. – EPP: item 2, 3, e 4 ..........R$ 2.315,70
- Elizabete Monteiro Alves – ME: item 5 e 7...........R$ 
4.211,80
- Terrão Comércio e Repr. Ltda.: item 1 e 6 ...........R$ 
1.058,40

(MOACIR DE OLIVEIRA)
Diretor do Depto. de Logística

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO 
SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
Pregão Eletrônico nº 054/13 – Fornecimento de 
medicamentos manipulados (piridoxina, furosemida 
e captopril), sob o Sistema de Registro de Preços, 
HOMOLOGADO à empresa abaixo, conforme processo 
administrativo nº 6.863-6/2013.

- Pharmédice Manipulações Especializadas Ltda. - ME – 
Itens: 1 (R$ 15,00 p/ frasco) e 3 (R$ 15,00 p/frasco).

(DÊNIS ANDRÉ JOSÉ CRUPE)
Secretário Municipal de Administração

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº 7.962-5/13
Inexigibilidade nº 16/13

I - Objeto: aquisição de acessórios para bomba de 
infusão de insulina/paradigma 722, para cumprimento 
de mandado judicial, cujo órgão gestor é a Secretaria 
Municipal de Saúde.

II - Contratada: Medtronic Comercial Ltda

III - Fundamento Legal: Artigos 25, inciso I, c/c 26, da Lei 
Federal nº 8666/93. 

IV - Valor Global: R$ 11.120,00 (onze mil, cento e vinte reais) 

V - Justiicativa:
A aquisição dos acessórios para bomba de infusão para 
diabéticos se faz necessária, face à imposição de ordem 
judicial, consubstanciada no processo nº 2.749/11, da Vara 
da Fazenda Pública, que impõe urgência de atendimento 
na forma prescrita. 
Trata-se de situação  que exige pronto atendimento, sob pena 
de incorrer em prejuízo irreparável à saúde do paciente.
A escolha da empresa Medtronic Comercial Ltda se deu em 
razão de ser a distribuidora exclusiva do equipamento e da 
linha de produtos destinados aos portadores de diabetes, 
incluindo seus acessórios, em todo o território nacional e 
apresentar condições de atendimento imediato.
O preço encontra-se compatível com os valores praticados 
no mercado.
 

(Marino Mazzei Júnior)
Diretor de Adm. e Finanças 

SMS, em  02 de maio de 2013

 Ratiico a justiicativa apresentada pelo Sr. 
Diretor da SMS, constante dos autos.
 Publique-se o respectivo Extrato.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/13
OBJETO:  Fornecimento de envelopes para esterilização 
e agulhas hipodérmicas descartáveis, sob o Sistema de 
Registro de Preços. 
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site 
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até as 
09:30 horas do dia 17 de maio de 2013. 
PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL: ÉRIKA MELATO FRARE 
ROVERI. 

DIRETOR DEPTO. LOGÍSTICA: MOACIR DE OLIVEIRA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/13.
OBJETO: Fornecimento de medicamento (Cilostazol 
100 mg), sob o Sistema de Registro de Preços, para 
atendimento à Mandados Judiciais. 
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site 
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até as 
09:00 horas do dia 17 de maio de 2013.
PREGOEIRO(A): NEURI JOSÉ ANZOLIN.

DIRETOR DEPTO. LOGÍSTICA: MOACIR DE OLIVEIRA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/13
OBJETO:  Fornecimento de medicamento (Simeticona 
125 mg), sob o Sistema de Registro de Preços, para 
atendimento à Mandados Judiciais. 
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site 
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até as 
09:00 horas do dia 16 de maio de 2013. 
PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL: FRANCISLENE 
APARECIDA VEIGA.  

DIRETOR DEPTO. LOGÍSTICA: MOACIR DE OLIVEIRA

DISPONIBILIDADE DOS EDITAIS NA ÍNTEGRA: www.
jundiai.sp.gov.br (entrar no link “Compra Aberta” acessar 
Mural – Compras – Pregão Eletrônico – Anexos) - grátis, 
ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de 
Logística – 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00 
horas e das 14:00 às 16:30 horas, mediante o pagamento 
de R$ 10,00 (dez reais) cada. ABERTURA DA PROPOSTA 
COMERCIAL: logo após o término do seu encaminhamento. 
SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances dar-
se-á a partir de até 10 (dez) minutos após a abertura e 
classiicação ou não das propostas.

ATO DE ADJUDICAÇÃO
de 30/04/2013

Pregão Eletrônico nº 74/2013 – Fornecimento de bota 
de unna, sob o sistema de Registro de Preços. Processo 
Administrativo nº 7.826-2/2013.

Face ao que consta dos autos, após análise da 
documentação apresentada, solicitação de desconto e, 
considerando que não houve intenção de recurso no prazo 
concedido, RESOLVEMOS:

I – ADJUDICAR o objeto da presente licitação à empresa 
MAX MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES LTDA por atender às exigências do edital, 
inclusive quanto aos requisitos de habilitação.

Walter Eduardo Piovesana
Pregoeiro

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGISTICA

 
Pregão Eletrônico nº 051/13 – Aquisição de 
Desencarcerador Hidráulico, destinado a Secretaria 
Municipal de Casa Civil, HOMOLOGADO à empresa abaixo, 
conforme processo Administrativo nº 6.611-9/2013:

- SONIA REGINA GOUVEA NIETO EQUIPAMENTOS ME: ---
--R$ 58.900,00.

MOACIR DE OLIVEIRA
DIRETOR DO DEPTO. DE LOGISTICA

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO PRESIDENTE 
DA COMISSÃO MUNICIPAL DE HABILITAÇÃO E 

JULGAMENTO DE LICITAÇÕES

Convite-Obras Eletrônico nº 006/13 – Execução de obra 
de reforma de piso na sala “Jeane Austin”, no Centro de 
Línguas “Antonio Hoauiss” – Complexo Argos, sito à Rua 
Dr. Cavalcanti nº 396 – Centro, nesta cidade
Processo nº 06.032-8/13.

CMHJL, em 30 de abril de 2013.

Face ao que consta dos autos e;
Considerando a análise da Secretaria Municipal de Obras 
às ls. 74/77 dos autos;

RESOLVEMOS:

DESCLASSIFICAR, nos termos do que prevê o item 7.4.2 
do Edital as propostas das empresas MÁRCIO PEREIRA 
DOS SANTOS e SHEKINAH CONSTRUTORA LTDA, por não 
apresentarem a planilha orçamentária, desatendendo o 
item 5.1. do Anexo I do Edital. 

CLASSIFICAR as propostas apresentadas pelas empresas:

1.V.R.S. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA-EPP;
2.CONSTRUTORA GARCIA E SALTORI GATE LTDA-EPP;
3.FRV CONSTRUÇÕES LTDA-EPP.

ADJUDICAR o objeto desta licitação a favor da empresa 
V.R.S. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA-EPP, por atender 
as exigências do Edital.

ALEXANDRE CASTRO NUNES
Presidente da CMHJL

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO PRESIDENTE 
DA COMISSÃO MUNICIPAL DE HABILITAÇÃO E 

JULGAMENTO DE LICITAÇÕES

Convite-Obras Eletrônico nº 007/13 – Execução de obra 
de drenagem de águas pluviais na EMEB Profª Maria 
Aparecida de Souza de Almeida Ramos – Jardim Califórnia, 
nesta cidade.
Processo nº 06.439-5/13.

CMHJL, em 30 de abril de 2013.

Face ao que consta dos autos e;
Considerando a análise da Secretaria Municipal de Obras 
às ls. 114/118 dos autos;
RESOLVEMOS:

DESCLASSIFICAR, nos termos do que prevê o item 7.4.2 
do Edital a proposta da empresa MÁRCIO PEREIRA DOS 
SANTOS, por não apresentar a planilha orçamentária, 
desatendendo o item 5.1. do Anexo I do Edital. 
CLASSIFICAR as propostas apresentadas pelas empresas:

1.FRV CONSTRUÇÕES LTDA-EPP;
2.CONSTRUTORA NIC EIRELI-ME;
3.VRS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA-EPP;
4.CONSTRUTORA JÓIA BRASIL LTDA-EPP;
5.SHEKINA CONSTRUTORA LTDA;
6.CONSTRUTORA GARCIA E SALTORI GATE LTDA-EPP.

ADJUDICAR o objeto desta licitação a favor da empresa 
FRV CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, por atender as exigências 
do Edital.

ALEXANDRE CASTRO NUNES
Presidente da CMHJL

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO PRESIDENTE 
DA COMISSÃO MUNICIPAL DE HABILITAÇÃO E 

JULGAMENTO DE LICITAÇÕES

Convite-Obras Eletrônico nº 008/13 – Execução de obra 
de reforço estrutural em lajes do Paço Municipal para 
instalação de arquivos, situadas no mezanino – ala sul, 3º 
andar – ala sul e 7º andar – ala norte.

Processo nº 07.060-8/13.

CMHJL, em 30 de abril de 2013.

Face ao que consta dos autos e;
Considerando a análise da Secretaria Municipal de Obras 
às ls. 103/107 dos autos;

RESOLVEMOS:

DESCLASSIFICAR, nos termos do que prevê o item 7.4.2 do 
Edital as propostas das empresas CONSTRUTORA JÓIA 
BRASIL LTDA-EPP, por apresentar valor total inferior 
ao considerado exequível, desatendendo o item 7.4.1. do 
Edital,  CIVILMONT CONSTRUÇÕES E MONTAGENS LTDA, 
por apresentar valor total superior ao orçamento básico 
desta Prefeitura, atualizado para a data da apresentação 
da proposta, não informar na planilha orçamentária, 
o BDI considerado, não apresentar cronograma físico 
e inanceiro e por im, a planilha orçamentária foi 
apresentada sem assinatura do representante legal da 
empresa, desatendendo os itens 8.1.1., 5.4. e 5.1. do Anexo 
I do Edital, CONSTRUTORA GARCIA E SALTORI GATE LTDA-
EPP, por apresentar valor superior ao orçamento básico 
desta Prefeitura, atualizado para a data da apresentação 
da proposta, e não apresentar cronograma físico e 
inanceiro, desatendendo os itens 8.1.1. e 5.1. do Anexo I ao 
Edital. 

CLASSIFICAR a proposta apresentada pela empresa:

1.FRV CONSTRUÇÕES LTDA-EPP.
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ADJUDICAR o objeto desta licitação a favor da empresa 
FRV CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, por atender as exigências 
do Edital.

ALEXANDRE CASTRO NUNES
Presidente da CMHJL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 101/13, de 02 de 
maio de 2013 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Jundiaí 
OBJETO: Prestação de serviços de assessoria técnica 
em Comunicação Social, Relações Públicas e Marketing 
para alimentação e manutenção dos sites do CMDCA e 
CMAS, destinado à Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social  DISPONIBILIDADE DO EDITAL 
NA ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link 
“Compra Aberta” acessar Mural – Pregão Eletrônico – 
Anexos) - grátis, ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, 
Departamento de Logística – 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das 
09:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 16:30 horas, mediante 
o pagamento de R$ 10,00 (dez reais) ENCAMINHAMENTO 
DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.jundiai.sp.gov.
br - link “Compra Aberta – Compras – Pregão Eletrônico – 
Consultar Pregão Eletrônico”, até o horário da abertura, 
que dar-se-á no dia 17 de maio de 2013, às 09:30 horas 
SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances dar-
se-á a partir de até 10 (dez) minutos após a abertura 
e classiicação ou não das propostas PREGOEIRO(A) 
RESPONSÁVEL: CLÁUDIA MARIA ROSSI.

(MOACIR DE OLIVEIRA)
Diretor do Departamento de Logística

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
                                     
EDITAL Nº 005, de 02 de maio de 2.013 TOMADA DE PREÇOS 
Nº 002/13 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Jundiaí 
OBJETO: Prestação de serviços compreendendo mão-de-
obra especializada e fornecimento de peças de reposição 
originais para manutenção mecânica em veículos leves e 
médios pertencentes à Guarda Municipal, entre empresas 
cadastradas nesta Prefeitura e ou no SICAF (Sistema de 
Cadastramento Uniicado de Fornecedores – do Governo 
Federal) DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA: o edital 
na íntegra, com todos os seus anexos, encontra-se disponível 
no “site” www.jundiai.sp.gov.br - entrar no link “Compra 
Aberta” acessar Editais (grátis) ou poderá ser obtido no Paço 
Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de Logística – 4º 
andar – Ala Norte, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00 horas e 
das 14:00 às 16:30 horas, mediante o pagamento de R$ 10,00 
(dez reais) ENCERRAMENTO: 22 de maio de 2.013, às 09:30 
horas ABERTURA: 10:00 horas do mesmo dia.

(MOACIR DE OLIVEIRA)
Diretor do Departamento de Logística

RESUMO DO DESPACHO DO SR. PREFEITO MUNICIPAL, 
datado de 24.04.2013
Processo 2010 n° 4.288-4, Tomada de Preço 2010 n° 
003, contratada para execução de obra de galerias de 
águas pluviais na Rua Joll Fuller, destinada à Secretaria 
Municipal de Obras.
Diante das manifestações de ordem técnica e jurídica, as 
quais acolho, na íntegra, por seus próprios fundamentos, 
DOU PROVIMENTO, em parte, ao recurso interposto 
pela empresa ARACONS CONSTRUTORA LTDA., icando 
mantida a aplicação da pena de “advertência”. 

PEDRO BIGARD / Prefeito Municipal

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 198 DE 30 DE ABRIL DE 2013.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO DE 
SÃO PAULO, faz saber que icam deferidas as inscrições 
no processo seletivo para contratação temporária 
(emergencial) para a classe de TÉCNICO DE LABORATÓRIO, 
Processo nº 8.760-2/2013, conforme segue:

NOME DOCUMENTO
KÁTIA MICHELI DE ALMEIDA 46.429.238-5
ROSEMARY OLIVEIRA SILVA 20.068.770
VALÉRIA FERREIRA DA SILVA 28.182.413-7

FAZ SABER TAMBÉM que icam as candidatas com as 
inscrições deferidas, convocadas a comparecer no Paço 
Municipal, sita Av. da Liberdade, 3º andar ala Norte 
Secretaria Municipal de Recursos Humanos, para a 
realização da prova objetiva no dia 13 de maio de 2013, as 
19h00, com duração de 1h00 (uma hora).

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
Edital que será publicado na Imprensa Oicial do Município 
de Jundiaí e aixado no local de costume.

MARY C. F. MARINHO
Secretária Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oicial do Município de Jundiaí e 
registrado na Secretaria Municipal de Recursos Humanos 
aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil e treze.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 199, DE 02 DE MAIO DE 2013.

MARY C. F. MARINHO, Secretária de Recursos 
Humanos do Município de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme 
disposto na Lei Municipal nº 5641, de 06 de julho de 
2001 e face ao que consta do Processo nº 023.980-
3/2010..................................................................

 Tendo em vista a desistência da candidata SIMONE 
SAVIAN, classiicada em 32º lugar na classiicação geral.

 FAZ SABER que ica o candidato abaixo 
relacionado, convocado a comparecer munido de (DUAS 
CÓPIAS e ORIGINAL) da Carteira de Identidade, Certidão 
de casamento, CPF, e documentos comprobatórios, na 
Secretaria Municipal de Educação e Esportes, sita na 
Avenida Dr. Cavalcanti, 396, Complexo Argos – (Centro 
de Capacitação) 2º andar, no dia 08 de maio de 2013, 
às 08h30 horas, a im de tratar do ingresso no Serviço 
Público Municipal (sessão de escolha de classe), na classe 
de DIRETOR DE ESCOLA.

 FAZ SABER então, que a escolha de escola 
não desobriga o candidato, quando de sua convocação, 
a apresentar a documentação comprobatória para 
preenchimento dos requisitos exigidos pelo Edital do 
Concurso, conforme segue:

Diretor de 
Escola

Licenciatura Plena em Pedagogia com 
habilitação em Administração Escolar ou 

formação em nível de Pós-Graduação,conforme 
art. 64, da Lei Federal 9394/96, mais 5 anos de 

exercício c/ docente ou especialista em educação.

 FAZ SABER ainda, que o não comparecimento na 
data acima estipulada implica na desistência da vaga:

CLASS GERAL  NOME
35º Lugar  RAFAEL MESSIAS MERLIM

 Para que não se alegue ignorância, faz baixar o 
presente Edital que será publicado na Imprensa Oicial do 
Município e aixado no local de costume.

MARY C. F. MARINHO
Secretária Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oicial do Município e registrado 
na Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos dois 
dias do mês de maio do ano de dois mil e treze.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 200 DE 02 DE MAIO DE 2013.

MARY C. F. MARINHO Secretaria de Recursos 
Humanos do Município de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme 
disposto na Lei Municipal nº 5641, de 06 de julho de 
2001 e face ao que consta do Processo nº 023.693-
4/2009....................................................................

 FAZ SABER que ica a candidata abaixo 
relacionada, convocada a comparecer na Secretaria 
Municipal de Recursos Humanos, Diretoria Técnico-
Administrativa/Divisão de Recrutamento e Seleção, sita 
na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar, ala Norte, do 
Paço Municipal, das 9h00 as 12h00 das 13h00 as 16h00 
no prazo de 05(cinco) dias, contados da publicação deste 
Edital, munida de R.G., C.P.F, certidão de casamento, 
CREA, diploma e comprovante de experiência de 06 meses 
a im de tratar da documentação necessária ao ingresso no 
Serviço Público Municipal, na classe de ARQUITETO.

 FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento 
no prazo acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL  NOME
18º Lugar  KAREN NITSCH MAZZOLA

 Para que não se alegue ignorância, faz baixar o 
presente Edital que será publicado na Imprensa Oicial do 
Município e aixado no local de costume.

MARY C. F. MARINHO
Secretaria Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oicial do Município e registrado 
na Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos dois 
dias do mês de maio do ano de dois mil e treze.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 201 DE 02 DE MAIO DE 2013.

MARY C. F. MARINHO, Secretária de Recursos Humanos do 
Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 
5641, de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo 
nº 03.450-7/2012.........................................................

 FAZ SABER que icam as candidatas abaixo 
relacionadas, convocadas a comparecer na Secretaria 
Municipal de Recursos Humanos, Diretoria Técnico-
Administrativa/Divisão de Recrutamento e Seleção, sita 
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na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar, ala Norte, do 
Paço Municipal, das 9h00 as 12h00 e 13h00 as 16h00  no 
prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação deste 
Edital, munidas de (Original e cópia) de CPF, RG, Certidão 
de casamento, Certidão de conclusão de ensino médio, 
experiência de 06 meses, a im de tratar da documentação 
necessária ao ingresso no Serviço Público Municipal, 
na classe de AGENTE DE SUPORTE ADMINISTRATIVO – 
CATEGORIA II (ÁREA DA SAÚDE).

FAZ SABER ainda que o não comparecimento no prazo 
acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL  NOME
09º Lugar  ROSA MARIA DE ALMEIDA CAMPOS
10º Lugar  ANGELICA HISHIDA
11º Lugar  ADRIANA CRISTINA MORAIS DOS REIS
12º Lugar  BRUNA FERNANDA PALOMBO
13º Lugar  CECILIA SILVA REIS DE OLVIERA

FAZ SABER FINALMENTE que nos termos da Lei 7.827/12 
que instituiu o Plano de Cargos, Empregos, Carreiras 
e Remuneração, o cargo de AGENTE DE SUPORTE 
ADMINISTRATIVO – CATEGORIA II (ÁREA DA SAÚDE), 
passou a ser enquadrado como ASSISTENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO – (ÁREA DA SAÚDE).

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
Edital que será publicado na Imprensa Oicial do Município 
e aixado no local de costume.

MARY C. F. MARINHO
Secretária Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oicial do Município e registrado 
na Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos dois 
dias do mês de maio do ano de dois mil e treze.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 202 DE 02 DE MAIO DE 2013.

MARY C. F. MARINHO, Secretária de Recursos 
Humanos do Município de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme 
disposto na Lei Municipal nº 5641, de 06 de julho de 
2001 e face ao que consta do Processo nº 008.368-
0/2010.........................................................................

FAZ SABER que icam os candidatos abaixo relacionados, 
convocados a comparecer na Secretaria Municipal de 
Recursos Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/
Divisão de Recrutamento e Seleção, sita na Avenida da 
Liberdade, s/n.º, 3º andar, ala Norte, do Paço Municipal, 
no prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação deste 
Edital das 9h00 as 12h00 e das 13h00 as 16h00, munidos 
de (Original e cópia) de RG, CPF, Certidão de casamento e 
diploma do ensino médio, a im de tratar da documentação 
necessária ao ingresso no Serviço Público Municipal, na 
classe de ORIENTADOR SOCIAL

 FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento 
no prazo acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL  NOME
15º. Lugar ANNA CAMILA DA CRUZ SILVA
16º. Lugar MARCIO SILVEIRA DE ALMEIDA

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
Edital que será publicado na Imprensa Oicial do Município 
e aixado no local de costume.

MARY C. F. MARINHO
Secretária Municipal de Recursos Humanos

1. Publicado na Imprensa Oicial do Município e 
registrado na Secretaria Municipal de Recursos Humanos 
aos dois dias do mês de maio do ano de dois mil e treze.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 203 DE 02 DE MAIO DE 2013.

MARY C. F. MARINHO Secretária de Recursos 
Humanos do Município de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme 
disposto na Lei Municipal nº 5641, de 06 de julho de 
2001 e face ao que consta do Processo nº 008.364-
9/2010........................................................................

FAZ SABER que ica a candidata abaixo relacionada, 
convocada a comparecer na Secretaria Municipal de 
Recursos Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/
Divisão de Recrutamento e Seleção, sita na Avenida da 
Liberdade, s/n. º, 3º andar, ala Norte, do Paço Municipal, 
no prazo de 05 (cinco) dias, das 9h00 as 12h00 e das 13h00 
as 16h00, munida de CPF, RG, Certidão de casamento, 
registro no respectivo Conselho, diploma e experiência 
de 06 meses, contados da publicação deste Edital, a im 
de tratar da documentação necessária ao ingresso no 
Serviço Público Municipal, na classe de PSICÓLOGO (área 
da Educação/Organizacional).

 FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento 
no prazo acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL  NOME
01º. Lugar CLARICE BARRETO FLORENTINO 

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
Edital que será publicado na Imprensa Oicial do Município 
e aixado no local de costume.

MARY C. F. MARINHO
Secretária Municipal de Recursos Humanos

1. Publicado na Imprensa Oicial do Município e 
registrado na Secretaria Municipal de Recursos Humanos 
aos dois dias do mês de maio do ano de dois mil e treze. 

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 204 DE 02 DE MAIO DE 2013.

MARY C. F. MARINHO, Secretária de Recursos Humanos do 
Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 
5641, de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo 
nº 09.605-0/2012...................................................................

FAZ SABER que icam as candidatas abaixo relacionadas, 
convocadas a comparecer na Secretaria Municipal de 
Recursos Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/
Seção de Atendimento, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 
3º andar, ala Norte, do Paço Municipal, das 9h00 as 12h00 e 
das 13h00 as 16h00 no prazo de 05 (cinco) dias, munidas de 
(ORIGINAL e Cópia) do CPF, RG e Certidão de conclusão de 
ensino médio, a im de tratar da documentação necessária ao 
ingresso no Serviço Público Municipal, na classe de AGENTE 
DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL (feminino).

 FAZ SABER TAMBEM, que o não comparecimento 
no prazo estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL  NOME
196º Lugar JUSSARA PERPETUA RESENDE
198º Lugar MARIA ANTUNES DE OLIVEIRA
199º Lugar ANA ANTUNES DE SOUZA BRITO

FAZ SABER FINAMELMENTE que a candidata JANINHA 
DE JESUS SANTOS MARTINS, classiicada em 197º lugar 
na classiicação geral, foi atendida através do Edital nº 
149 de 01 de abril de 2013, em 31º lugar da classiicação de 
afrodescendente.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
Edital que será publicado na Imprensa Oicial do Município 
e aixado no local de costume.

MARY C. F. MARINHO
Secretária Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oicial do Município e registrado 
na Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos dois 
dias do mês de maio do ano de dois mil e treze.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 205 DE 02 DE MAIO DE 2013.

MARY C. F. MARINHO, Secretaria de Recursos Humanos do 
Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal 
nº 5641, de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do 
Processo nº 9.603-5//2012........................................

 FAZ SABER que icam as candidatas abaixo 
relacionadas, convocadas a comparecer munidas 
de (DUAS CÓPIAS E ORIGINAL) de Carteira de 
Identidade, Certidão de Casamento, CPF e documentos 
comprobatórios (diploma), na Secretaria Municipal de 
Educação e Esportes, sita na Avenida Dr. Cavalcanti, 396, 
Complexo Argos – 1º andar, no dia 05 de Maio de 2013, 
às 09h00 horas, a im de tratar do ingresso no Serviço 
Público Municipal (sessão de escolha de classe), na classe 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I.

 FAZ SABER então a documentação comprobatória 
para preenchimento dos requisitos exigidos pelo Edital do 
Concurso, conforme segue:

Professor de 
Educação Básica I

Superior completo em Pedagogia ou 
Normal Superior com habilitação ao 

Magistério conforme Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional

 FAZ SABER ainda, que a documentação 
comprobatória deverá ser entregue em envelope pardo, 
mediante a apresentação dos originais para posterior 
análise;

 FAZ SABER ainda, que o não comparecimento na 
data estipulada implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL  NOME
53º Lugar  KERLY CRISTINA CASTRO MONTEIRO
55º Lugar  NAIARA CUSTODIO DESTRO
56º Lugar  PAULA SAITO BATISTA
58º Lugar  SIMONE APARECIDA NOGUEIRA
59º Lugar  GIOVANNA SCHIMIDT JARDIM
60º Lugar  FABIENE ROVERI

CLASS. AFRO  NOME
12º Lugar  LIGIA FERNANDA DA SILVA BATISTA
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 FAZ SABER AINDA, que as candidatas 
classiicadas em 54º, e 57º lugar da classiicação geral, 
foram atendidas em 08º e 09º lugar da classiicação de 
Afrodescendente.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
Edital que será publicado na Imprensa Oicial do Município 
e aixado no local de costume.

MARY C. F. MARINHO
Secretária Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oicial do Município e registrado 
na Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos dois 
dias do mês de maio do ano de dois mil e treze.

Republicado por conter incorreções

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 189 DE 25 DE ABRIL DE 2013.

MARY C. F. MARINHO, Secretária de Recursos 
Humanos do Município de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme 
disposto na Lei Municipal nº 5641, de 06 de julho de 
2001 e face ao que consta do Processo nº 008.363-
1/2010.......................................................................

 FAZ SABER que icam os candidatos abaixo 
relacionados, convocados a comparecer na Secretaria 
Municipal de Recursos Humanos, Diretoria Técnico-
Administrativa/Seção de Atendimento, sita na Avenida da 
Liberdade, s/n. º, 3º andar, ala Norte, do Paço Municipal, 
das 9h00 as 12h00 e 13h00 as 16h00 no prazo de 05 (dias), 
munidos de (cópia e original) do RG, CPF, Certidão de 
casamento, registro no respectivo Conselho, diploma, 
experiência de 06 meses, contados da publicação deste 
Edital, a im de tratar da documentação necessária ao 
ingresso no Serviço Público Municipal, na classe de 
ASSISTENTE SOCIAL.

 FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento 
no prazo acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL  NOME
34º. Lugar TANIA REGINA MICHELETTI
35º. Lugar PEDRO MAURO ISACC BIRER
36º. Lugar BIANCA SOUZA DELFINO

 FAZ SABER FINALMENTE que, conforme 
Decreto nº 22.653, Artigo 1º, de 11 de novembro de 2010, 
considerando a Lei Federal nº 12.317, de 26 de agosto de 
2010, “A jornada de trabalho dos servidores ocupantes 
de cargo ou emprego de Assistente Social, no âmbito da 
Administração Pública Direta, passa a ser de 30 (trinta) 
horas semanais e os vencimentos constantes na tabela 
correspondente à jornada diferenciada, “Grupo V-30 
HORAS”, integrante do Decreto nº 20.930, de 26 de 
setembro de 2007”.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
Edital que será publicado na Imprensa Oicial do Município 
e aixado no local de costume.

MARY C. F. MARINHO
Secretária Municipal de Recursos Humanos

2. Publicado na Imprensa Oicial do Município e 
registrado na Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos 
vinte e cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e treze.

RETIFICAÇÃO DA IMPRENSA OFICIAL

EDIÇÃO Nº 3801, DE 05 DE ABRIL DE 2013.

NO EDITAL Nº 155 DE 04 DE ABRIL DE 2013.

Onde se le:

NOME MOTIVO
SILMARA ELISABETE LUMASINI PAZIN Auxilio Doença

Leia se:

NOME MOTIVO
FÁTIMA APARECIDA VIGNHA VENAFRE Auxilio Doença

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

PORTARIA N.º 906, DE 22 DE ABRIL DE 2013.
Nomeia SUSANA PAULA DA SILVA PELLEGRINI para 
exercer o cargo de Assistente de Administração - Saúde, 
junto à Secretaria Municipal de Saúde, sob o regime da Lei 
Complementar n.º 499, de 22 de dezembro de 2010 e suas 
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários 
Públicos, a partir de 07 de Maio de 2013, conforme Lei 
nº 7827 de 29 de Março de 2012, que Reformula o Plano 
de Cargos, Empregos e Carreiras e Remuneração dos 
servidores, redenominando-o “Plano de Cargos e Salários, 
e vencimentos”, revogadas as disposições em contrário, 
especialmente a Portaria n° 1382 de 04 de agosto de 2011, 
provisionado sob registro nº 1.697/32.

PORTARIA N.º 917, DE 22 DE ABRIL DE 2013.
Nomeia ADRIANA UEMORI para exercer o cargo de Diretor 
de Escola, junto à Secretaria Municipal de Educação e 
Esportes, sob o regime da Lei Complementar n.º 499, de 
22 de dezembro de 2010 e suas alterações, que instituiu o 
novo Estatuto dos Funcionários Públicos, a partir de 07 de 
Maio de 2013, conforme Lei nº 7827 de 29 de Março de 2012, 
que Reformula o Plano de Cargos, Empregos e Carreiras 
e Remuneração dos servidores, redenominando-o “Plano 
de Cargos e Salários, e vencimentos”, revogadas as 
disposições em contrário, especialmente a Portaria n° 
567, de 03 de julho de 2006, provisionado sob registro nº 
1694/4.

PORTARIA N.º 918, DE 22 DE ABRIL DE 2013.
Nomeia ANA PAULA FREGUGLIA para exercer o cargo de 
Diretor de Escola, junto à Secretaria Municipal de Educação 
e Esportes, sob o regime da Lei Complementar n.º 499, de 
22 de dezembro de 2010 e suas alterações, que instituiu o 
novo Estatuto dos Funcionários Públicos, a partir de 07 de 
Maio de 2013, conforme Lei nº 7827 de 29 de Março de 2012, 
que Reformula o Plano de Cargos, Empregos e Carreiras 
e Remuneração dos servidores, redenominando-o “Plano 
de Cargos e Salários, e vencimentos”, revogadas as 
disposições em contrário, especialmente a Portaria n° 
811, de 24 de julho de 1998, provisionado sob registro nº 
1694/4.

PORTARIA N.º 950, DE 22 DE ABRIL DE 2013.
Nomeia SILVANA MARIA DE QUEIROZ para exercer o 
cargo de Assistente de Administração, junto à Secretaria 
Municipal de Educação e Esportes, sob o regime da Lei 
Complementar n.º 499, de 22 de dezembro de 2010 e suas 
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários 
Públicos, a partir de 07 de Maio de 2013, conforme Lei 
nº 7827 de 29 de Março de 2012, que Reformula o Plano 
de Cargos, Empregos e Carreiras e Remuneração dos 
servidores, redenominando-o “Plano de Cargos e Salários, 

e vencimentos”, revogadas as disposições em contrário, 
especialmente a Portaria n° 969 de 27 de maio de 2009, 
provisionado sob registro nº 1692/28.

PORTARIA N.º 970, DE 22 DE ABRIL DE 2013.
Nomeia LUCIMARA RODRIGUES para exercer o cargo de 
Agente de Desenvolvimento Infantil, junto à Secretaria 
Municipal de Educação e Esportes, sob o regime da Lei 
Complementar n.º 499, de 22 de dezembro de 2010 e suas 
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários 
Públicos, a partir de 07 de Maio de 2013, conforme Lei 
nº 7827 de 29 de Março de 2012, que Reformula o Plano 
de Cargos, Empregos e Carreiras e Remuneração dos 
servidores, redenominando-o “Plano de Cargos e Salários, 
e vencimentos”, revogadas as disposições em contrário, 
especialmente a Portaria n° 58/2006, provisionado sob 
registro nº 1.696/4.

PORTARIA N.º 977, DE 22 DE ABRIL DE 2013.
Nomeia ANTONIO CARLOS MOMESSO para exercer o cargo 
de Técnico em Meio Ambiente, junto à Secretaria Municipal 
de Planejamento e Meio Ambiente, sob o regime da Lei 
Complementar n.º 499, de 22 de dezembro de 2010 e suas 
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários 
Públicos, a partir de 07 de Maio de 2013, conforme Lei 
nº 7827 de 29 de Março de 2012, que Reformula o Plano 
de Cargos, Empregos e Carreiras e Remuneração dos 
servidores, redenominando-o “Plano de Cargos e Salários, 
e vencimentos”, revogadas as disposições em contrário, 
especialmente a Portaria n° 250, de 28 de fevereiro de 
2008, provisionado sob registro nº 1.692/16.

PORTARIA N.º 978, DE 22 DE ABRIL DE 2013.
Nomeia CLAUDIA SANCHES LEARDINE para exercer o 
cargo de Assistente de Administração - Saúde, junto 
à Secretaria Municipal de Saúde, sob o regime da Lei 
Complementar n.º 499, de 22 de dezembro de 2010 e suas 
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários 
Públicos, a partir de 07 de Maio de 2013, conforme Lei 
nº 7827 de 29 de Março de 2012, que Reformula o Plano 
de Cargos, Empregos e Carreiras e Remuneração dos 
servidores, redenominando-o “Plano de Cargos e Salários, 
e vencimentos”, revogadas as disposições em contrário, 
especialmente a Portaria n° 931, de 24 de maio de 2012, 
provisionado sob registro nº 1.697/2.

PORTARIA N.º 1053, DE 30 DE ABRIL DE 2013.
Exonera, CARMEN MARTINS JUNCAL TUBINI, do cargo de 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE, símbolo 
“CC-3”, em comissão, nomeada pela Portaria n.º 35, de 03 
de janeiro de 2013, a partir de 03 de maio de 2013.

PORTARIA N.º 1054, DE 30 DE ABRIL DE 2013.
Nomeia VALERIA MASSARETTO PEIXOTO SISTO, para 
exercer o cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
EXPEDIENTE, símbolo “CC-3”, em comissão, junto a 
Secretaria Municipal da Casa Civil, nos termos do anexo 
II, da Lei Municipal n.º 6.897, de 12 de setembro de 2007, e 
conforme Lei nº 7827 de 29 de Março de 2012, que reformula 
o Plano de Cargos, Empregos e Carreiras e Remuneração 
dos servidores, redenominando-o “Plano de Cargos e 
Salários, e Vencimentos”, revogando especialmente a 
Portaria n° 50, de 03 de janeiro de 2013.

PORTARIA N.º 1055, DE 30 DE ABRIL DE 2013.
Nomeia LUCAS FORLEVISI DE MELLO, para exercer o cargo 
de ASSESSOR MUNICIPAL VI, símbolo “CC-4”, em comissão, 
junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Ciência e Tecnologia, nos termos do anexo 
II, da Lei Municipal n.º 6.897, de 12 de setembro de 2007, 
e conforme Lei nº 7827 de 29 de Março de 2012, que 
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reformula o Plano de Cargos, Empregos e Carreiras e 
Remuneração dos servidores, redenominando-o “Plano 
de Cargos e Salários, e Vencimentos”.

PORTARIA N.º 1056, DE 30 DE ABRIL DE 2013.
Nomeia DARIO DA SILVA, para exercer o cargo de 
ASSESSOR MUNICIPAL VI, símbolo “CC-4”, em comissão, 
junto a Secretaria Municipal de Educação e Esportes - 
Secretaria Adjunta de Esportes, nos termos do anexo 
II, da Lei Municipal n.º 6.897, de 12 de setembro de 2007, 
e conforme Lei nº 7827 de 29 de Março de 2012, que 
reformula o Plano de Cargos, Empregos e Carreiras e 
Remuneração dos servidores, redenominando-o “Plano 
de Cargos e Salários, e Vencimentos”.

PORTARIA N.º 1057, DE 02 DE MAIO DE 2013.
Resolve conceder ao servidor ANDRE ROBERTO CAMPELO 
DE LIMA, Guarda Municipal, pertencente ao quadro de 
pessoal estatutário, licença para tratamento de saúde de 
pessoa da família, pelo período de 08 (oito) dias, a partir 
de 26 de abril de 2013.

PORTARIA N.º 1058, DE 02 DE MAIO DE 2013.
Resolve conceder ao servidor JOAO MARCOS MARTINS, 
Técnico em Construção Civil, pertencente ao quadro de 
pessoal estatutário, licença para tratamento de saúde de 
pessoa da família, pelo período de 21 (vinte e um) dias, a 
partir de 25 de abril de 2013.

PORTARIA N.º 1059, DE 02 DE MAIO DE 2013.
Nomeia JANINHA DE JESUS SANTOS MARTINS para 
exercer o cargo de Agente de Desenvolvimento Infantil, 
junto à Secretaria Municipal de Educação e Esportes, sob 
o regime da Lei Complementar n.º 499, de 22 de dezembro 
de 2010 e suas alterações, que instituiu o novo Estatuto 
dos Funcionários Públicos, a partir de 07 de Maio de 
2013, conforme Lei nº 7827 de 29 de Março de 2012, que 
Reformula o Plano de Cargos, Empregos e Carreiras e 
Remuneração dos servidores, redenominando-o “Plano 
de Cargos e Salários, e vencimentos”, revogadas as 
disposições em contrário, especialmente a portaria nº 
914 de 12 de Abril de 2005, provisionado sob registro nº 
1.696/4.

PORTARIA N.º 1060, DE 02 DE MAIO DE 2013.
Nomeia JULIANA BALDI DA SILVA para exercer o cargo de 
Assistente de Administração, junto à Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, sob o regime da Lei Complementar 
n.º 499, de 22 de dezembro de 2010 e suas alterações, 
que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários Públicos, 
a partir de 08 de Maio de 2013, conforme Lei nº 7827 de 
29 de Março de 2012, que Reformula o Plano de Cargos, 
Empregos e Carreiras e Remuneração dos servidores, 
redenominando-o “Plano de Cargos e Salários, e 
vencimentos”, revogadas as disposições em contrário, 
especialmente a Portaria nº 1144 de 06 de Julho de 2009, 
provisionado sob registro nº 1692/24.

PORTARIA N.º 1062, DE 02 DE MAIO DE 2013.
Nomeia FERNANDA MARIA ALVES para exercer o cargo de 
Técnico de Enfermagem, junto à Secretaria Municipal de 
Saúde, sob o regime da Lei Complementar n.º 499, de 22 de 
dezembro de 2010 e suas alterações, que instituiu o novo 
Estatuto dos Funcionários Públicos, a partir de 07 de Maio 
de 2013, conforme Lei nº 7827 de 29 de Março de 2012, 
que Reformula o Plano de Cargos, Empregos e Carreiras 
e Remuneração dos servidores, redenominando-o “Plano 
de Cargos e Salários, e vencimentos”, revogadas as 
disposições em contrário, especialmente a Portaria nº 
939 de 04 de Junho de 2012, provisionado sob registro 
nº1697/12.

PORTARIA N.º 1063, DE 02 DE MAIO DE 2013.
Nomeia KLEIBER HENRIQUE DE SOUZA para exercer o 
cargo de Agente de Trânsito, junto à Secretaria Municipal 
de Transportes, sob o regime da Lei Complementar n.º 499, 
de 22 de dezembro de 2010 e suas alterações, que instituiu o 
novo Estatuto dos Funcionários Públicos, a partir de 07 de 
Maio de 2013, conforme Lei nº 7827 de 29 de Março de 2012, 
que Reformula o Plano de Cargos, Empregos e Carreiras e 
Remuneração dos servidores, redenominando-o “Plano de 
Cargos e Salários, e vencimentos”, revogadas as disposições 
em contrário, especialmente a Portaria nº 872 de 07 de Maio de 
2013, provisionado sob registro nº 1692/29.

PORTARIA N.º 1064, DE 02 DE MAIO DE 2013.
Nomeia IARA CIBELE AVELINO CHERUBIM para exercer o 
cargo de Professor de Educação Básica I, junto à Secretaria 
Municipal de Educação e Esportes, sob o regime da Lei 
Complementar n.º 499, de 22 de dezembro de 2010 e suas 
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários 
Públicos, a partir de 07 de Maio de 2013, conforme Lei 
nº 7827 de 29 de Março de 2012, que Reformula o Plano 
de Cargos, Empregos e Carreiras e Remuneração dos 
servidores, redenominando-o “Plano de Cargos e Salários, 
e vencimentos”, revogadas as disposições em contrário, 
especialmente a Portaria nº 940 de 04 de Junho de 2012, 
provisionado sob registro nº1695/9.

PORTARIA N.º 1065, DE 02 DE MAIO DE 2013.
Nomeia SARA REGINA SACCHI ROVERI HIPOLITO para 
exercer o cargo de Professor de Educação Básica I, junto 
à Secretaria Municipal de Educação e Esportes, sob o 
regime da Lei Complementar n.º 499, de 22 de dezembro 
de 2010 e suas alterações, que instituiu o novo Estatuto 
dos Funcionários Públicos, conforme Lei nº 7827 de 29 
de Março de 2012, que Reformula o Plano de Cargos, 
Empregos e Carreiras e Remuneração dos servidores, 
redenominando-o “Plano de Cargos e Salários, e 
vencimentos”, revogadas as disposições em contrário, 
especialmente a Portaria nº 1614 de 13 de Setembro de 
2011, provisionado sob registro nº1696/3.

PORTARIA N.º 1066, DE 02 DE MAIO DE 2013.
Resolve conceder à servidora ADRIANA ORLATO CATARINA, 
Cozinheira, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, 
licença sem vencimentos, pelo período de 02 (dois) anos, 
com fundamento no art. 86 e respectivos parágrafos, da Lei 
Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 e suas 
alterações, que institui o novo Estatuto dos Funcionários 
Públicos, para trato de interesse particular, a partir de 13 
de maio de 2013, conforme Processo n° 7.205-9/2013.

PORTARIA N.º 1067, DE 02 DE MAIO DE 2013.
Resolve conceder à servidora CRISTINA APARECIDA PESSOA 
CORDEIRO, Cozinheira, pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário, licença para tratamento de saúde de pessoa da família, 
pelo período de 07 (sete) dias, a partir de 29 de abril de 2013.

PORTARIA N.º 1068, DE 02 DE MAIO DE 2013.
Resolve designar o servidor ANTONIO RICARDO BRINO, 
para exercer a função de Encarregado de Praça de 
Esportes, no Departamento Operacional e de Apoio 
Administrativo, junto à Secretaria Municipal de Educação 
e Esportes, atribuindo-lhe “FC-3”, retroagindo seus efeitos 
a 01 de maio de 2013.

PORTARIA N.º 1069, DE 02 DE MAIO DE 2013.
Resolve revogar a designação concedida à servidora 
MARCIA BETINA DODI, na função de Gerente, símbolo FC-
2, junto a Secretaria Municipal de Saúde, publicada pela 
Portaria n° 144, de 10 de janeiro de 2013, retroagindo seus 
efeitos a 01 de maio de 2013.

PORTARIA N.º 1070, DE 02 DE MAIO DE 2013.
Resolve revogar a designação concedida à servidora LEILA 
MIGUEL, na função de Gerente, símbolo FC-2, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, publicada pela Portaria n° 144, de 10 de 
janeiro de 2013, retroagindo seus efeitos a 01 de maio de 2013.

PORTARIA N.º 1071, DE 02 DE MAIO DE 2013.
Nomeia DEBORA BARBOZA para exercer o cargo de 
Professor de Educação Básica I, junto à Secretaria 
Municipal de Educação e Esportes, sob o regime da Lei 
Complementar n.º 499, de 22 de dezembro de 2010 e suas 
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários 
Públicos, conforme Lei nº 7827 de 29 de Março de 2012, 
que Reformula o Plano de Cargos, Empregos e Carreiras 
e Remuneração dos servidores, redenominando-o “Plano 
de Cargos e Salários, e vencimentos”, provisionado sob 
registro nº1696/3.

PORTARIA N.º 1072, DE 02 DE MAIO DE 2013.
Nomeia ANA LUCIA DA SILVA para exercer o cargo 
de Professor de Educação Básica I, junto à Secretaria 
Municipal de Educação e Esportes, sob o regime da Lei 
Complementar n.º 499, de 22 de dezembro de 2010 e suas 
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários 
Públicos, conforme Lei nº 7827 de 29 de Março de 2012, 
que Reformula o Plano de Cargos, Empregos e Carreiras 
e Remuneração dos servidores, redenominando-o “Plano 
de Cargos e Salários, e vencimentos”, provisionado sob 
registro nº1696/3.

PORTARIA N.º 1073, DE 02 DE MAIO DE 2013.
Nomeia CINTIA CRISTINA BARBOZA MIANO para exercer o 
cargo de Professor de Educação Básica I, junto à Secretaria 
Municipal de Educação e Esportes, sob o regime da Lei 
Complementar n.º 499, de 22 de dezembro de 2010 e suas 
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários 
Públicos, conforme Lei nº 7827 de 29 de Março de 2012, 
que Reformula o Plano de Cargos, Empregos e Carreiras 
e Remuneração dos servidores, redenominando-o “Plano 
de Cargos e Salários, e vencimentos”, provisionado sob 
registro nº1696/3.

PORTARIA N.º 1074, DE 02 DE MAIO DE 2013.
Nomeia FERNANDA TEIXEIRA FIORANTE para exercer o 
cargo de Assistente de Administração, junto à Secretaria 
Municipal de Administração, sob o regime da Lei 
Complementar n.º 499, de 22 de dezembro de 2010 e suas 
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários 
Públicos, conforme Lei nº 7827 de 29 de Março de 2012, 
que Reformula o Plano de Cargos, Empregos e Carreiras 
e Remuneração dos servidores, redenominando-o “Plano 
de Cargos e Salários, e vencimentos”, provisionado sob 
registro nº 1692/44.

PORTARIA N.º 1075, DE 02 DE MAIO DE 2013.
Fica autorizada, a cessão do servidor ANTONIO AUGUSTO 
GIARETTA, ocupante do cargo de Encarregado de Serviços 
e Obras, pertencente ao quadro de pessoal celetista, para 
prestar serviços junto à Câmara Municipal de Louveira, 
conforme art. 51, da Lei Complementar n° 499/2010 e suas 
alterações, sem ônus para este Município, no período de 01 
de maio de 2013 a 31 de dezembro de 2016, nos termos do 
Processo n° 2.243-5/2013.

RETIFICAÇÃO DA IMPRENSA OFICIAL
EDIÇÃO Nº 3801, DE 05 DE ABRIL DE 2013.
PORTARIA N.º 812, DE 03 DE ABRIL DE 2013.
ONDE SE LÊ “... pelo período de 30 (trinta) dias, a partir de 
01 de abril de 2013.”
LEIA-SE “... pelo período de 25 (vinte e cinco) dias, a partir 
de 01 de abril de 2013.”
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PROCESSO INDEFERIDO:
PROCESSO Nº 9.079-6/2013 
Interessado: VALERIA REGINA SALLA DE OLIVEIRA 
Assunto: Concurso Público – Biologista

PROCESSO DEFERIDO:
PROCESSO Nº 5.940-3/2013 
Interessado: BIANCA REGINA BORGES DA SILVA 
Assunto: Concurso Público – Odontólogo

PROCESSO DEFERIDO:
PROCESSO Nº 9.599-3/2013 
Interessado: JEANINE MARIA SALVE 
Assunto: Concurso Público - Nutricionista

        DESPACHOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
RECURSOS HUMANOS / DARH / ASSESSORIA TÉCNICA

                         PROCESSOS DEFERIDOS:
PROCESSO nº. 7.410-5/2013- Interessado: ALEXANDRE 
MESSIAS - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 9.246-1/2013- Interessado: ALEXANDRE 
ROSAS- assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 8.708-1/2013- Interessado: ANA LUCIA 
GONÇALVES VERSURI - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 8.433-6/2013- Interessado: ANA MARIA DE 
JESUS DE ARAUJO - assunto: férias prêmio

PROCESSO  nº.  9.214-9/2013- Interessado: ANA PAULA DE 
ARAUJO CITELLI - assunto: férias prêmio

PROCESSO  nº.  6.366-0/2013- Interessado: ANA PAULA 
MARIN - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº 7.522-7/2013- Interessado: ANTONIO CARLOS 
MOMESSO - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 6.034-4/2013 - Interessado: ARLETE MARINO 
- assunto: férias prêmio

PROCESSO nº.  8.516-8/2013- Interessado: AUREA CELESTE 
DE OLIVEIRA - assunto: férias prêmio

PROCESSO n.º 6.660-6/2013 - Interessado: BELMIRO 
CAMARGO DO NASCIMENTO - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº.  7.656-3/2013- Interessado: BERNADETE DE 
FATIMA FARIA LIMA  - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº.  9.137-2/2013 - Interessado: CELIA MARIA 
SUSSI DA SILVA - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº.  3.773-0/2013 - Interessado: CRISTIANE 
ALONSO PESSOTO - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº.  6.720-8/2013 – Interessado: DARLI  CANALLE 
CIOCA - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 7.882-5/2013 - Interessado: 
DEBORA PICARELLI PEREZ - assunto: férias prêmio                                                                                                                                           

PROCESSO nº. 6.142-5/2013 - Interessado: DENISE 
APARECIDA AMARAL - assunto: férias prêmio
PROCESSO nº. 8.403-9/2013 - Interessado: EDILAINE  ZAQUE 
JAMPIETRO - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº.  8.456-7/2013 - Interessado: EDNEIA NUNES 
UEARA - assunto: férias prêmio                   

PROCESSO nº.  8.330-4/2013 - Interessado:  ELIANA ALVES – 
assunto : férias  prêmio

PROCESSO nº.  7.297-6/2013 - Interessado: ELLEN CRISTINA 
MALISSI DE SOUZA -  assunto: férias prêmio

PROCESSO nº.  7.366-9/2013 - Interessado: EMILIA MIGLIORE 
RODRIGUES  -  assunto: férias prêmio

PROCESSO nº.  6.629-1/2013 - Interessado: FABIENE 
BORTOLETO FAJAR  – assunto: férias prêmio

PROCESSO nº.  5.849-6/2013 - Interessado: FATIMA 
BOAVENTURA DOS SANTOS  – assunto: férias prêmio

PROCESSO nº.  5.579-9/2013 - Interessado: FATIMA REGINA 
PINA DA PAZ  – assunto: férias prêmio

PROCESSO nº.  9.174-5/2013 - Interessado: FERNANDA 
SIFUENTES PINHEIRO LEITÃO  – assunto: férias prêmio

PROCESSO nº.  7.079-8/2013 - Interessado: GEIZE ALEXANDRA 
OLIVEIRA DE ARAUJO  - assunto: férias prêmio      

PROCESSO nº.  5.382-8/2013 - Interessado: GERMANO HELIO 
SGARIONI – assunto: férias prêmio

PROCESSO nº.  3.271-5/2013 - Interessado: IVANEIDE LOPES 
DOS SANTOS GODOI  – assunto: férias prêmio

PROCESSO nº.  4.220-1/2013 - Interessado: JAMES ZAMPIRÃO  
– assunto: férias prêmio

PROCESSO nº.  5.955-1/2013 - Interessado: JEZIMIEL SIMEI 
ANTUNES DE OLIVEIRA  – assunto: férias prêmio

PROCESSO nº.  7.564-9/2013 - Interessado: JULIO CESAR 
BOLPATO DA SILVA  - assunto: férias prêmio      

PROCESSO nº.  6.149-0/2013 - Interessado: JUSSARA 
NASCIMENTO DE OLIVEIRA  - assunto: férias prêmio      

PROCESSO nº.  7.204-2/2013 - Interessado: LETICIA 
FERNANDA BASSAM – assunto: férias prêmio

PROCESSO nº.  6.098-9/2013 - Interessado: LUCIMARA 
CRISTINA M FURLAN  – assunto: férias prêmio

PROCESSO nº.  7.413-9/2013 - Interessado: MARCIA LUCIO 
NICOLA  - assunto: férias prêmio      

PROCESSO nº.  7.870-0/2013 - Interessado: MARCIO PARDO 
GALAFASSI – assunto: férias prêmio

PROCESSO nº.  7.274-5/2013 - Interessado: MARIA APARECIDA 
DA SILVA  – assunto: férias prêmio

PROCESSO nº.  6.796-8/2013 - Interessado: MARIA BEATRIZ 
DE OLIVEIRA ANTONELLINI  - assunto: férias prêmio      

PROCESSO nº.  7.478-2/2013 - Interessado: MARIA FERNANDA 
BOLDRINI COPETTE – assunto: férias prêmio

PROCESSO nº.  7.682-9/2013 - Interessado: MARIA SALETE DA 
SILVA  – assunto: férias prêmio

PROCESSO nº.  7.394-1/2013 - Interessado: MARLENE 
MOLINA  - assunto: férias prêmio      

PROCESSO nº.  7.147-3/2013 - Interessado: MAURO ARISTIDES 
DA SILVA – assunto: férias prêmio

PROCESSO nº.  7.692-8/2013 - Interessado: MICHELE 
CRISTINA SANTOS BRITO – assunto: férias prêmio

PROCESSO nº.  6.833-9/2013 - Interessado: MILTON PEDRO 
LOPES JUNIOR – assunto: férias prêmio

PROCESSO nº.  9.051-5/2013 - Interessado: MIRIAN MESQUITA  
– assunto: férias prêmio

PROCESSO nº.  8.295-9/2013 - Interessado: MITIE MATSUDA  - 
assunto: férias prêmio      

PROCESSO nº.  8.058-1/2013 - Interessado: NEIDE CRISOL 
TEREZAN – assunto: férias prêmio

PROCESSO nº.  7.758-1/2013 - Interessado: NILCILENE DE 
JESUS BRAGA ALVES – assunto: férias prêmio

PROCESSO nº.  7.073-1/2013 - Interessado: OMAR RODRIGUES 
DA SILVA JUNIOR  – assunto: férias prêmio

PROCESSO nº.  7.299-2/2013 - Interessado: PRISCILA 
MINGOTTI  - assunto: férias prêmio      

PROCESSO nº.  7.063-2/2013 - Interessado: REGIANE ROVERI 
HIDALGO – assunto: férias prêmio

PROCESSO nº.  8.809-7/2013 - Interessado: RITA GISLAYNE 
TESTA MARTINS  – assunto: férias prêmio

PROCESSO nº.  7.654-8/2013 - Interessado: ROSANA AP. 
FACCIONE BRANCO  - assunto: férias prêmio      

PROCESSO nº.  7.479-0/2013 - Interessado: SANDRA CRISTINA 
RIBEIRO PINHEIRO – assunto: férias prêmio

PROCESSO nº.  8.210-8/2013 - Interessado: SILVANA 
VISNARDI FASSINA  – assunto: férias prêmio

PROCESSO nº.  7.469-1/2013 - Interessado: SIMONE SACCHI 
PIMENTEL  - assunto: férias prêmio      

PROCESSO nº.  6.056-7/2013 - Interessado: SUELI APARECIDA 
ALVES DE OLIVEIRA  - assunto: férias prêmio      

PROCESSO nº.  7.908-8/2013 - Interessado: VIVIANE GUIDI  – 
assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 7.347-9/2013- Interessado: WAGNER TADEU 
MAZIERO - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº. 7.277-8/2013- Interessado: ZULMIRA DE 
MELLO MARIANO - assunto: férias prêmio

MARY  FORNARI  MARINHO
Secretária  Municipal de Recursos Humanos

(60 processos acima)

PORTARIA N° 285 DE 30 DE ABRIL DE 2013
Resolve aposentar voluntariamente por tempo de contribuição, 
com proventos integrais, a funcionária VERA CRISTINA BONITO, 
portadora do CPF nº 102.136.468-11 PIS nº 1213638655-9 
ocupante do cargo de Professor de Educação Básica I, Grupo 
PEB 30 I/K, do quadro de pessoal estatutário da Prefeitura 
do Município de Jundiaí, com base no artigo  6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, e no artigo 16 da Lei Municipal nº 
5.894/2002 e suas alterações, produzindo seus efeitos a 01 de 
maio de 2013, revogadas as disposições em contrário.
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SECRETARIA DE FINANÇAS
      NOTIFICAÇÃO

  Ficam as empresas abaixo relacionadas, 
notiicadas a comparecer no 1º andar desta Prefeitura 
de Jundiaí, Balcão do Empreendedor, num prazo de 30 

(trinta) dias, a contar da data da publicação, para tratar de 
assunto relacionado às suas inscrições no Cadastro Fiscal 
Mobiliário deste Município.
  O não comparecimento no prazo 

determinado, implicará na cassação de sua licença.
CFM:  Razão Social:
  3.127-5  JOSÉ CLÁUDIO ROSAS ME
95.169-2  NC ARMAZÉM DA CONSTRUÇÃO LTDA ME

PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE JUNDIAÍ

RELATÓRIO DE GASTOS COM PUBLICIDADE 

Conforme disposto no art. 3 da Lei 3462 de 18/10/1989

2013

Categoria
Econômica Descrição

Valor  Empenhado
 ( 01/01/2013 À 31/03/2013 )

Valor Liquidado 
( 01/01/2013 À 31/03/2013 )

Valor Pago 
( 01/01/2013 À 31/03/2013 )

Valor  Empenhado
até 31/03/2013

Valor  Liquidado
até 31/03/2013

Valor  Pago
até 31/03/2013

SERVICOS DE PROPAGANDA3.3.90.39.88

41.059,82 114.235,03 106.255,03

41.059,82 114.235,03 106.255,03

SERVICOS DE PUBLICIDADE LEGAL3.3.90.39.90

270.519,00 20.058,88 12.563,45

270.519,00 20.058,88 12.563,45

Total Geral

311.578,82

311.578,82

134.293,91

134.293,91

118.818,48

118.818,48

EOR058

PORTARIA N° 286 DE 30 DE ABRIL DE 2013
Resolve aposentar voluntariamente por tempo de contribuição, 
com proventos integrais, a funcionária FÁTIMA  REGINA VIEIRA, 
portadora do CPF nº 947.914.308-91 PIS nº 1073563433-2 
ocupante do cargo de Cozinheira, Grupo AOP I/M, do quadro 
de pessoal estatutário da Prefeitura do Município de Jundiaí, 
com base no artigo  6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, e 
no artigo 14 da Lei Municipal nº 5.894/2002 e suas alterações, 
produzindo seus efeitos a 01 de maio de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.
PORTARIA N° 287 DE 30 DE ABRIL DE 2013
Resolve aposentar voluntariamente por tempo de contribuição, 
com proventos integrais, a funcionária MARIA DE FÁTIMA 
BENESUTTI, portadora do CPF nº 865.374.158-53 PIS nº 
1068756587-9 ocupante do cargo de Arquiteto, Grupo ESP  30 
I/S, do quadro de pessoal estatutário da Prefeitura do Município 
de Jundiaí, com base no artigo  6º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003, e no artigo 14 da Lei Municipal nº 5.894/2002 e 
suas alterações, produzindo seus efeitos a 01 de maio de 2013, 
revogadas as disposições em contrário.
PORTARIA N° 288 DE 30 DE ABRIL DE 2013
Resolve aposentar voluntariamente por tempo de contribuição, 
com proventos integrais, a funcionária MARIA ALVES DA SILVA, 
portadora do CPF nº 043.578.158-86 PIS nº 1061411692-6 
ocupante do cargo de  Cozinheira, Grupo AOP   I/P, do quadro 
de pessoal estatutário da Prefeitura do Município de Jundiaí, 
com base no artigo  6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, e 
no artigo 14 da Lei Municipal nº 5.894/2002 e suas alterações, 
produzindo seus efeitos a 01 de maio de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.
PORTARIA N° 289 DE 30 DE ABRIL DE 2013
Resolve aposentar voluntariamente por tempo de contribuição, 
com proventos integrais, a funcionária MARIA DE PAULA 
BUENO OLIVEIRA, portadora do CPF nº  250.583.728-78 PIS nº 
1043399211-2 ocupante do cargo de  Agente de Desenvolvimento 
Infantil, Grupo ADI 33hs  I/H, do quadro de pessoal estatutário 
da Prefeitura do Município de Jundiaí, com base no artigo  6º 
da Emenda Constitucional nº 41/2003, e no artigo 14 da Lei 
Municipal nº 5.894/2002 e suas alterações, produzindo seus 
efeitos a 01 de maio de 2013, revogadas as disposições em 
contrário.
PORTARIA N° 290 DE 30 DE ABRIL DE 2013
Resolve aposentar voluntariamente por tempo de contribuição, 

com proventos integrais, a funcionária CÉLIA REGINA 
FRANÇOSO, portadora do CPF nº  150.433.998-30 PIS nº 
1700746427-9 ocupante do cargo de  Professor de Educação 
Básica I, Grupo PEB 30  I/K, do quadro de pessoal estatutário 
da Prefeitura do Município de Jundiaí, com base no artigo  6º 
da Emenda Constitucional nº 41/2003, e no artigo 16 da Lei 
Municipal nº 5.894/2002 e suas alterações, produzindo seus 
efeitos a 01 de maio de 2013, revogadas as disposições em 
contrário.
PORTARIA N° 291 DE 30 DE ABRIL DE 2013
Resolve aposentar voluntariamente por tempo de contribuição, 
com proventos integrais, o funcionário JAIME RAMIRO, portador 
do CPF nº  721.816.058-15 PIS nº 1043345781-0 ocupante do 
cargo de  Fiscal de Obras e Instalações, Grupo TEC-I Grau K,  do 
quadro de pessoal estatutário da Prefeitura do Município de 
Jundiaí, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento e Meio 
Ambiente, com base no artigo  6º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003, e no artigo 14 da Lei Municipal nº 5.894/2002 e 
suas alterações, produzindo seus efeitos a 01 de maio de 2013, 
revogadas as disposições em contrário.
PORTARIA N° 292 DE 30 DE ABRIL DE 2013
Resolve aposentar voluntariamente por tempo de contribuição, 
com proventos integrais, a funcionária EUNICE ZEFERINO 
NEGREIROS VENTURA, portadora do CPF nº 030.949.818-01 
PIS nº 1066220266-7 ocupante do cargo de  Agente de Serviços 
Operacionais, Grupo AOP  I/L, do quadro de pessoal estatutário 
da Prefeitura do Município de Jundiaí, com base no artigo  6º 
da Emenda Constitucional nº 41/2003, e no artigo 14 da Lei 
Municipal nº 5.894/2002 e suas alterações, produzindo seus 
efeitos a 01 de maio de 2013, revogadas as disposições em 
contrário.
PORTARIA N° 293 DE 30 DE ABRIL DE 2013
Resolve aposentar voluntariamente por tempo de contribuição, 
com proventos integrais, o funcionário  ANTONIO RAZERA, 
portador do CPF nº 963.102.278-15 PIS nº 1043062390-6 
ocupante do cargo de  Engenheiro Civil, Grupo  ESP-I, Grau W, 
do quadro de pessoal estatutário da Prefeitura do Município de 
Jundiaí, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento e Meio 
Ambiente, por força da Lei Municipal nº 5.308/99, com base no 
artigo  3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, produzindo 
seus efeitos a 01 de maio de 2013, revogadas as disposições em 
contrário.
PORTARIA N° 294 DE 30 DE ABRIL DE 2013

Resolve aposentar voluntariamente por tempo de contribuição, 
com proventos integrais, a funcionária  MARIA DALVA MARIANO 
ALMEIDA, portadora do CPF nº 963.072.428-68 PIS nº 
1067342319-8 ocupante do cargo de  Cozinheira, Grupo AOP, I/J, 
do quadro de pessoal estatutário da Prefeitura do Município de 
Jundiaí, com base no artigo 40, § 1º, da Constituição Federal, com 
redação da Emenda Constitucional nº 41/2003 e no artigo 12 e 31 
da Lei Municipal nº 5.894/2002 e suas alterações, produzindo 
seus efeitos a 30 de abril de 2013, revogadas as disposições em 
contrário.
PORTARIA N° 295 DE 30 DE ABRIL DE 2013
Resolve aposentar por invalidez, com proventos proporcionais, 
o funcionário  OTANAIR  PAIVA, portador do CPF nº 024.556.988-
07 PIS nº 1083655488-1 ocupante do cargo de  Agente de Serviços 
Operacionais, Grupo AOP, I/N, do quadro de pessoal estatutário 
da Prefeitura do Município de Jundiaí, com base no artigo 40, 
§ 1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c artigo 10, inciso II, da Lei Municipal 
nº 5.894/2002 e suas alterações, produzindo seus efeitos a 01 de 
maio de 2013, revogadas as disposições em contrário.
PORTARIA N° 296 DE 30 DE ABRIL DE 2013
Resolve aposentar por invalidez, com proventos proporcionais, 
o funcionário JÚLIO CESAR CAMILO, portador do CPF nº 
274.817.778-96 PIS nº 1264627424-8 ocupante do cargo de  
Agente de Serviços Auxiliares, Grupo I, Nível I, Grau E, do quadro 
de pessoal estatutário da Câmara  Municipal de Jundiaí, com 
base no artigo 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal, com 
redação da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c artigo 10, 
inciso II, da Lei Municipal nº 5.894/2002 e suas alterações, 
produzindo seus efeitos a 01 de maio de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.
PORTARIA N° 297 DE 30 DE ABRIL DE 2013
Resolve aposentar por invalidez, com proventos proporcionais, 
o funcionário NEWTON  NERY FEODRIPPE DE SOUZA FILHO, 
portador do CPF nº 028.863.674-00 PIS nº 1006919828-1 
ocupante do cargo de  Médico, SAD 36 I/B,  do quadro de pessoal 
estatutário da Prefeitura do Município de Jundiaí, com base no 
artigo 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação 
da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c artigo 10, inciso II, 
da Lei Municipal nº 5.894/2002 e suas alterações, produzindo 
seus efeitos a 01 de maio de 2013, revogadas as disposições em 
contrário.
                           EUDIS URBANO DOS SANTOS / Diretor Presidente

- Valores Empenhados referem-se à despesa do exercício.

- Valores Liquidados e Pagos referem-se às despesas do exercício e de exercícios anteriores.

- Republicado por conter incorreções
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Prefeitura do Município de Jundiaí

  SMF - Sistema de Execução Orçamentária 15:34:36Hora..:

29/4/2013Data..:

Analitico da Despesa Orçamentária por Projeto/Categoria/Fonte/Elemento e Material

Descrição

Total  Empenhado
01/01/2013 a 31/03/2013

Total  Empenhado
Acumulado no ano

até o período

Total Pago
Acumulado no ano

até o período

2.626 GESTÃO DAS AÇÕES DE PUBL.DE ATOS INSTITUCIONAIS

33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0 PROPRIA

33903988 SERVICOS DE PROPAGANDA

13.322 CONFECCAO-FAIXA 250,00 250,00 250,00

45.867 INSERCAO-RADIO 14.524,80 14.524,80 6.544,80

14.774,80 14.774,80 6.794,80Total Elemento

14.774,80 14.774,80 6.794,80Total Fonte

14.774,80 14.774,80 6.794,80Total Categoria

14.774,80 14.774,80 6.794,80Total Projeto/Atividade

2.627 GESTÃO AÇÕES DE DIVULGAÇÃO ATOS OFICIAIS

33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0 PROPRIA

33903988 SERVICOS DE PROPAGANDA

21.104 ASSESSORIA-COMUNICACAO 20.000,00 20.000,00 98.560,00

20.000,00 20.000,00 98.560,00Total Elemento

20.000,00 20.000,00 98.560,00Total Fonte

20.000,00 20.000,00 98.560,00Total Categoria

20.000,00 20.000,00 98.560,00Total Projeto/Atividade

2.647 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE REALIZAÇÃO DAS LICITAÇÕES

33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0 PROPRIA

33903988 SERVICOS DE PROPAGANDA

57.987 INSERCAO-JORNAIS 360,00 360,00 0,00

360,00 360,00 0,00Total Elemento

360,00 360,00 0,00Total Fonte

360,00 360,00 0,00Total Categoria

360,00 360,00 0,00Total Projeto/Atividade

2.760 ORGAN.PLANEJ.EXEC.DE EVENTOS E JOGOS À COMUNIDADE

33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0 PROPRIA

33903988 SERVICOS DE PROPAGANDA
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PÁGINA 1303 DE MAIO DE 2013 Imprensa Oficial do Município de Jundiaí

SECRETARIA DE FINANÇAS

Prefeitura do Município de Jundiaí

  SMF - Sistema de Execução Orçamentária 15:34:36Hora..:

29/4/2013Data..:

Analitico da Despesa Orçamentária por Projeto/Categoria/Fonte/Elemento e Material

Descrição

Total  Empenhado
01/01/2013 a 31/03/2013

Total  Empenhado
Acumulado no ano

até o período

Total Pago
Acumulado no ano

até o período

46.334 CONFECCAO-PAINEL EM LONA, IMPRESSAO DIGITAL, ILHOS 4.940,00 4.940,00 0,00

4.940,00 4.940,00 0,00Total Elemento

4.940,00 4.940,00 0,00Total Fonte

4.940,00 4.940,00 0,00Total Categoria

4.940,00 4.940,00 0,00Total Projeto/Atividade

2.854 GESTÃO DAS AÇÕES DIREÇÃO SERV.FINALÍSTICOS(SEMADS)

33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5.104 FUNDO MUNIC.DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESC.-DOACOES

33903988 SERVICOS DE PROPAGANDA

518 CONFECCAO-OUT-DOOR 0,00 0,00 600,21

0,00 0,00 600,21Total Elemento

0,00 0,00 600,21Total Fonte

0,00 0,00 600,21Total Categoria

0,00 0,00 600,21Total Projeto/Atividade

2.892 MANUTENÇÃO DAS ATIVID.DESENV.PELA FUNDAÇÃO PROCON

33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

6.031 FUND.PROCON/PROGRAMA PROTEÇÃO DEFESA DO CONSUMIDOR

33903988 SERVICOS DE PROPAGANDA

13.147 PANFLETOS - PRESTACAO DE SERVICO GRAFICO PARA CONFECCAO. 520,00 520,00 0,00

13.322 CONFECCAO-FAIXA 120,00 120,00 0,00

45.775 CONFECCAO-BANNER COM IMPRESSAO DIGITAL 45,00 45,00 0,00

685,00 685,00 0,00Total Elemento

685,00 685,00 0,00Total Fonte

685,00 685,00 0,00Total Categoria

685,00 685,00 0,00Total Projeto/Atividade

2.963 AÇÕES DE INTEGRAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL AO SERVID

33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0 PROPRIA

33903988 SERVICOS DE PROPAGANDA

228 CONFECCAO-CARTAZ 300,02 300,02 300,02

300,02 300,02 300,02Total Elemento

300,02 300,02 300,02Total Fonte
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Prefeitura do Município de Jundiaí

  SMF - Sistema de Execução Orçamentária 15:34:36Hora..:

29/4/2013Data..:

Analitico da Despesa Orçamentária por Projeto/Categoria/Fonte/Elemento e Material

Descrição

Total  Empenhado
01/01/2013 a 31/03/2013

Total  Empenhado
Acumulado no ano

até o período

Total Pago
Acumulado no ano

até o período

300,02 300,02 300,02Total Categoria

300,02 300,02 300,02Total Projeto/Atividade

41.059,82 41.059,82 106.255,03
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41.059,82 41.059,82 106.255,03Total Geral
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PÁGINA 14 03 DE MAIO DE 2013Imprensa Oficial do Município de Jundiaí

SECRETARIA DE FINANÇAS

Prefeitura do Município de Jundiaí

  SMF - Sistema de Execução Orçamentária 15:36:29Hora..:

29/4/2013Data..:

Analitico da Despesa Orçamentária por Projeto/Categoria/Fonte/Elemento e Material

Descrição

Total  Empenhado
01/01/2013 a 31/03/2013

Total  Empenhado
Acumulado no ano

até o período

Total Pago
Acumulado no ano

até o período

2.627 GESTÃO AÇÕES DE DIVULGAÇÃO ATOS OFICIAIS

33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0 PROPRIA

33903990 SERVICOS DE PUBLICIDADE LEGAL

256 COMPOSICAO, REVISAO E IMPRESSAO-JORNAL 80.000,00 80.000,00 0,00

80.000,00 80.000,00 0,00Total Elemento

80.000,00 80.000,00 0,00Total Fonte

80.000,00 80.000,00 0,00Total Categoria

80.000,00 80.000,00 0,00Total Projeto/Atividade

2.647 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE REALIZAÇÃO DAS LICITAÇÕES

33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0 PROPRIA

33903990 SERVICOS DE PUBLICIDADE LEGAL

513 INSERCAO-IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE SAO PAULO 108.636,56 108.636,56 10.399,01

11.243 INSERCAO-DIARIO OFICIAL DA UNIAO 8.000,00 8.000,00 0,00

20.514 INSERCAO-JORNAIS NO ESTADO DE SAO PAULO 73.882,44 73.882,44 2.164,44

190.519,00 190.519,00 12.563,45Total Elemento

190.519,00 190.519,00 12.563,45Total Fonte

190.519,00 190.519,00 12.563,45Total Categoria

190.519,00 190.519,00 12.563,45Total Projeto/Atividade

270.519,00 270.519,00 12.563,45Total Geral
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PÁGINA 1503 DE MAIO DE 2013 Imprensa Oficial do Município de Jundiaí

SECRETARIA DE OBRAS

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

DIVISAO DE APROVACAO DE PROJETOS
RELAÇÃO DE COMUNIQUE-SE Nº 18/2013

Considerando o Decreto nº 16.926/98 que determina prazos aos 
interessados para atendimento dos processos, ficam 
comunicados a comparecer nesta Secretaria Municipal de 
Obras, localizada à avenida da Liberdade, s/n, 6º andar, Ala 
Norte, "Paço Municipal Nova Jundiaí", no prazo de 90 (noventa) 
dias, a contar da data desta publicação, para tratarem de 
assunto referente aos processos abaixo relacionados.

RAFAEL LOPES DE CAMARGO 2990-1/2013REQº
WALNICE CAVALCANTI SIGOLO 8766-9/2013REQº
DIRCEU ANDREATTI 25572-2/2012REQº
MARIA ROSA BATISTA DOS SANTOS 9749-4/2013REQº
CELSO DE OLIVEIRA ROCHA 9016-8/2013REQº
JOSÉ  LOURENÇO 9833-6/2013REQº

ALFREDO PAULO COPPINIARQº
SINDICATO DOS TRAB EM EMP FERROV DA ZONA PTA 278-1/2009

CARMEM SILVIA EUSEBIOS SARMENTOARQº
JOSUE SANTANA DE BRITO 15091-7/2011

LUIZ FRANCISCO SILVA MOREIRAARQº
VALTER CAMILO DREZZA 4363-7/2009

MARIA CRISTINA FIGUEIREDOARQº
DULCE MARIA MALDONADO 16379-9/2009

VANESSA FRANCA ALVESARQº
CLAUDIO ROBERTO SARTORI 1257-2/2010

BARBARA CAZARINIARQº
EUCLIDES RODRIGUES Ped.-01690

CAMILA MARIE SILVAARQº
GETTI CONSTRUÇÕES LTDA Ped.-01695

CARLOS VINICIUS FERRARI BORGESARQº
VALDIR TAFFARELLO 7411-3/2013

CESAR HARADAARQº
JOSÉ LUIZ DONATO 6774-5/2013

INGRID GUIO PRAVATTOARQº
GUILHERME PISSINATO SENE 427-6/2013

JENNYFER ORSI RAKAUSKASARQº
DANIELA PADILHA DIAZ Ped.-01691
DANIELA PADILHA DIAZ Ped.-01693
DANIELA PADILHA DIAZ Ped.-01694

JOAO LUIZ BENASSIARQº
NIVALDO BENASSI 28448-2/2012

JULIANA DALBELLOARQº
ANTONIO DONIZETE CALEGARI E OUTRA 13456-2/2012

MARCELO ALEXANDRE MEDEIROS DA SILVAARQº
MARTINHO M PERESTRELO E FERNANDO V S NETTO 8395-7/2013

NIVALDO JOSE CALLEGARIARQº
JOÃO CARLOS DA SILVA 18208-2/2012

Priscila Carla Pereira ArvaniARQº
VANDERLEI FLORES 16233-2/2012

RICARDO ROPELLE FELIPIARQº
ELSON VAZ DE OLIVEIRA E OUTRO 16574-9/2012

ROGÉRIO STEFANI OLIVEIRAARQº
IPTEC COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI Ped.-01687

VANESSA FRANCA ALVESARQº
ANTONIO VILLARINO PRIETO Ped.-01696

PACE ARQUITETURA LTDA.EMPº
CARJUNDI INCORPORACAO IMOB.SPE LTDA 11581-9/2007

WAPLAN PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA.EMPº
ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS EM BELLAVITTA JUNDIAÍ6025-2/2013

ADAIL PINTO MENDESENGº
LUIS CARLOS BRAGION 6208-6/2012

ADILSON LUIZ RIBEIROENGº
MOISES BALBINO DOS SANTOS 9046-5/2013
ROSA ITO NAKATA 9919-3/2013

ALEXANDRE CESAR PESTANAENGº
ARISTIDES BUZIGNANI Ped.-01660

AMERICO CHINCHILLA JUNIORENGº
FLAVIA CORREA DA CUNHA 17570-4/2008

ANDREA CRISTINA DA SILVAENGº
MARIA CLAUDIA BONALDO MACIEL 9576-1/2013

CELSO FERRAZZOENGº
CASONI COMERCIAL E EMPREENDIMENTOS LTDA 9423-6/2013

EDUARDO JORGE CARVALHO DE VILHENAENGº
JAIR NETTO 12349-4/2010

EUGENIO ISAO ONOENGº
SELMA MARIA CERVELIN NOBRE 4275-5/2013

FERNANDO BARADELENGº
MARIA CRISTINA BARADEL 2665-9/2013

GELSON BELLODIENGº
CARLOS ALBERTO FAVA 6558-4/2007
FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ 28093-6/2012

ITAMAR BORGESENGº
ALCIDES SANCHES SOARES 27042-3/2003

JELSON JANDER TONETTIENGº
SAÚVAS EMPREENDIMENTOS E CONSTR. LTDA 2759-0/2013

LUCY MERHY MARTINS BRAGAENGº
HAROLDO GAINO JUNIOR 7402-2/2013

OSCARLINO ARANDA DA COSTAENGº
MIGUEL JUVENAL DAS NEVES 5810-8/2013
VALDIR APARECIDO FINOTI 5812-4/2013

SANDRO AUGUSTO ANTONELLOENGº
TRADE INVEST INVEST E DESENVOLVIMENTO S/A 1506-6/2013

SOLANGE FERREIRA DA SILVAENGº
MARIA APARECIDA BUENO 6018-1/2011

WALTER TRINDADE VAZENGº
APARECIDA MARTINS TEIXEIRA CARREL 8870-9/2013

renato egydio moréPROº
TATIANE MACIEL RODRIGUES ENSIDES 5316-6/2013

EDI CARLOS ALVESTECº
LOSMAR DE MATOS 6670-7/2012

JOSE RENATO PUTTINITECº
EDISON AUGUSTO 5294-5/2013

KLEBER BARADELTECº
JOSE BERALDO 5872-8/2013

LUIZ SERGIO SOARES TOMASINITECº
ATHENAS AGROPECUARIA E ADM. BENS LTDA 6888-3/2013

Decreto 16.926/98

"Artigo 1º - O indeferimento dos processos, na forma do artigo 
22, § 2º do anexo da Lei Complementar n.º 174,  de 09/01/96, 
alterado pela Lei complementar n.º 249, de 15/05/98, ocorrerá 
no prazo de 90 (noventa) dias contados da data de publicação 
na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí facultando -se ao 
interessado ou ao profissional responsável solicitar, junto à 
Divisão de Aprovação de Projetos, prorrogações do prazo , 
devidamente justificadas por iguais períodos."
"Artigo 2º - Os processos que não atenderem integralmente o 
segundo despacho comunique-se emitido pela  S.M.O., serão 
indeferidos."

ENG. JOSÉ ROBERTO APRILLANTI JÚNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

EUGENIO ISAO ONOENGº
SELMA MARIA CERVELIN NOBRE 4275-5/2013

FERNANDO BARADELENGº
MARIA CRISTINA BARADEL 2665-9/2013

GELSON BELLODIENGº
CARLOS ALBERTO FAVA 6558-4/2007
FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ 28093-6/2012

ITAMAR BORGESENGº
ALCIDES SANCHES SOARES 27042-3/2003

JELSON JANDER TONETTIENGº
SAÚVAS EMPREENDIMENTOS E CONSTR. LTDA 2759-0/2013

LUCY MERHY MARTINS BRAGAENGº
HAROLDO GAINO JUNIOR 7402-2/2013

OSCARLINO ARANDA DA COSTAENGº
MIGUEL JUVENAL DAS NEVES 5810-8/2013
VALDIR APARECIDO FINOTI 5812-4/2013

SANDRO AUGUSTO ANTONELLOENGº
TRADE INVEST INVEST E DESENVOLVIMENTO S/A 1506-6/2013

SOLANGE FERREIRA DA SILVAENGº
MARIA APARECIDA BUENO 6018-1/2011

WALTER TRINDADE VAZENGº
APARECIDA MARTINS TEIXEIRA CARREL 8870-9/2013

renato egydio moréPROº
TATIANE MACIEL RODRIGUES ENSIDES 5316-6/2013

EDI CARLOS ALVESTECº
LOSMAR DE MATOS 6670-7/2012

JOSE RENATO PUTTINITECº
EDISON AUGUSTO 5294-5/2013

KLEBER BARADELTECº
JOSE BERALDO 5872-8/2013

LUIZ SERGIO SOARES TOMASINITECº
ATHENAS AGROPECUARIA E ADM. BENS LTDA 6888-3/2013

Decreto 16.926/98

"Artigo 1º - O indeferimento dos processos, na forma do artigo 
22, § 2º do anexo da Lei Complementar n.º 174,  de 09/01/96, 
alterado pela Lei complementar n.º 249, de 15/05/98, ocorrerá 
no prazo de 90 (noventa) dias contados da data de publicação 
na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí facultando -se ao 
interessado ou ao profissional responsável solicitar, junto à 
Divisão de Aprovação de Projetos, prorrogações do prazo , 
devidamente justificadas por iguais períodos."
"Artigo 2º - Os processos que não atenderem integralmente o 
segundo despacho comunique-se emitido pela  S.M.O., serão 
indeferidos."

ENG. JOSÉ ROBERTO APRILLANTI JÚNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

DIVISAO DE FISCALIZACAO DE OBRAS-TRAMITE
RELAÇÃO DE COMUNIQUE-SE Nº 05/2013

Considerando o Decreto nº 16.926/98 que determina prazos aos 
interessados para atendimento dos processos, ficam 
comunicados a comparecer nesta Secretaria Municipal de 
Obras, localizada à avenida da Liberdade, s/n, 5º andar, Ala 
Norte, "Paço Municipal Nova Jundiaí", no prazo de 90 (noventa) 
dias, a contar da data desta publicação, para tratarem de 
assunto referente aos processos abaixo relacionados.

CARLOS GUSTAVO VIEIRA DRENTARQº
HÉLIO FRANCISCO DE SOUZA FILHO 34617-8/2010

GUSTAVO GASPAROTO DA COSTA E SILVAARQº
REINALDO XAVIER DE CAMPOS NETO 23218-6/2011

Julia Helena Lopo TavaresARQº
ALESSANDRA REZZAGHI PETTORUTI 15330-9/2011

MILENA MINGORE CORDEIROARQº
ALCIONE MOYA APRILANTE 4587-5/2012

RUBENS GASPARI JUNIORARQº
MARCELO MACRI. 23166-9/2010

MARCELO MACELLA DO VALEARQº
MARCIO ANTONIO TARTARE JUNIOR 19371-7/2012

GETTI CONSTRUCOES LTDAEMPº
GETTI CONSTRUÇÕES LTDA 5402-6/2012

ROSANA CRISTINA DOS SANTOSENGº
EVANDRO JOSE ALBINO E FERNANDO J.ALBINO 6640-8/2008

VALDINEI FRANCISCO ALVESENGº
VALDINEI FRANCISCO ALVES 22683-0/2012

ELIESER KUMTECº
MARIA JOSE DE MOURA HOMA 26104-3/2012

ERICSON RONALDO ARROIOTECº
MARCIA CRISTINA SUITER MALPAGA E OUTRO 8219-9/2013

FABIO AURELIO TEIXEIRA LUSVARGHITECº
LETICIA DA FONSECA ANDRADE 14233-2/2008

FERNANDA MARINITECº
MARIA ISABEL PASTOR HIDALGO 10569-5/2012

JOSUE VIEIRA DE SOUZATECº
JOSEPHINA DE ALMEIDA SERRACCHIANI 24932-9/2012

Decreto 16.926/98

"Artigo 1º - O indeferimento dos processos, na forma do artigo 
22, § 2º do anexo da Lei Complementar n.º 174,  de 09/01/96, 
alterado pela Lei complementar n.º 249, de 15/05/98, ocorrerá 
no prazo de 90 (noventa) dias contados da data de publicação 
na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí facultando -se ao 
interessado ou ao profissional responsável solicitar, junto à 
Divisão de Aprovação de Projetos, prorrogações do prazo , 
devidamente justificadas por iguais períodos."
"Artigo 2º - Os processos que não atenderem integralmente o 
segundo despacho comunique-se emitido pela  S.M.O., serão 
indeferidos."

ENG. JOSÉ ROBERTO APRILLANTI JÚNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

DIVISAO DE FISCALIZACAO DE OBRAS-TRAMITE
RELAÇÃO DE COMUNIQUE-SE Nº 05/2013

Considerando o Decreto nº 16.926/98 que determina prazos aos 
interessados para atendimento dos processos, ficam 
comunicados a comparecer nesta Secretaria Municipal de 
Obras, localizada à avenida da Liberdade, s/n, 5º andar, Ala 
Norte, "Paço Municipal Nova Jundiaí", no prazo de 90 (noventa) 
dias, a contar da data desta publicação, para tratarem de 
assunto referente aos processos abaixo relacionados.

CARLOS GUSTAVO VIEIRA DRENTARQº
HÉLIO FRANCISCO DE SOUZA FILHO 34617-8/2010

GUSTAVO GASPAROTO DA COSTA E SILVAARQº
REINALDO XAVIER DE CAMPOS NETO 23218-6/2011

Julia Helena Lopo TavaresARQº
ALESSANDRA REZZAGHI PETTORUTI 15330-9/2011

MILENA MINGORE CORDEIROARQº
ALCIONE MOYA APRILANTE 4587-5/2012

RUBENS GASPARI JUNIORARQº
MARCELO MACRI. 23166-9/2010

MARCELO MACELLA DO VALEARQº
MARCIO ANTONIO TARTARE JUNIOR 19371-7/2012

GETTI CONSTRUCOES LTDAEMPº
GETTI CONSTRUÇÕES LTDA 5402-6/2012

ROSANA CRISTINA DOS SANTOSENGº
EVANDRO JOSE ALBINO E FERNANDO J.ALBINO 6640-8/2008

VALDINEI FRANCISCO ALVESENGº
VALDINEI FRANCISCO ALVES 22683-0/2012

ELIESER KUMTECº
MARIA JOSE DE MOURA HOMA 26104-3/2012

ERICSON RONALDO ARROIOTECº
MARCIA CRISTINA SUITER MALPAGA E OUTRO 8219-9/2013

FABIO AURELIO TEIXEIRA LUSVARGHITECº
LETICIA DA FONSECA ANDRADE 14233-2/2008

FERNANDA MARINITECº
MARIA ISABEL PASTOR HIDALGO 10569-5/2012

JOSUE VIEIRA DE SOUZATECº
JOSEPHINA DE ALMEIDA SERRACCHIANI 24932-9/2012

Decreto 16.926/98

"Artigo 1º - O indeferimento dos processos, na forma do artigo 
22, § 2º do anexo da Lei Complementar n.º 174,  de 09/01/96, 
alterado pela Lei complementar n.º 249, de 15/05/98, ocorrerá 
no prazo de 90 (noventa) dias contados da data de publicação 
na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí facultando -se ao 
interessado ou ao profissional responsável solicitar, junto à 
Divisão de Aprovação de Projetos, prorrogações do prazo , 
devidamente justificadas por iguais períodos."
"Artigo 2º - Os processos que não atenderem integralmente o 
segundo despacho comunique-se emitido pela  S.M.O., serão 
indeferidos."

ENG. JOSÉ ROBERTO APRILLANTI JÚNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

DIVISAO DE FISCALIZACAO DE OBRAS-TRAMITE
RELAÇÃO DE COMUNIQUE-SE Nº 05/2013

Considerando o Decreto nº 16.926/98 que determina prazos aos 
interessados para atendimento dos processos, ficam 
comunicados a comparecer nesta Secretaria Municipal de 
Obras, localizada à avenida da Liberdade, s/n, 5º andar, Ala 
Norte, "Paço Municipal Nova Jundiaí", no prazo de 90 (noventa) 
dias, a contar da data desta publicação, para tratarem de 
assunto referente aos processos abaixo relacionados.

CARLOS GUSTAVO VIEIRA DRENTARQº
HÉLIO FRANCISCO DE SOUZA FILHO 34617-8/2010

GUSTAVO GASPAROTO DA COSTA E SILVAARQº
REINALDO XAVIER DE CAMPOS NETO 23218-6/2011

Julia Helena Lopo TavaresARQº
ALESSANDRA REZZAGHI PETTORUTI 15330-9/2011

MILENA MINGORE CORDEIROARQº
ALCIONE MOYA APRILANTE 4587-5/2012

RUBENS GASPARI JUNIORARQº
MARCELO MACRI. 23166-9/2010

MARCELO MACELLA DO VALEARQº
MARCIO ANTONIO TARTARE JUNIOR 19371-7/2012

GETTI CONSTRUCOES LTDAEMPº
GETTI CONSTRUÇÕES LTDA 5402-6/2012

ROSANA CRISTINA DOS SANTOSENGº
EVANDRO JOSE ALBINO E FERNANDO J.ALBINO 6640-8/2008

VALDINEI FRANCISCO ALVESENGº
VALDINEI FRANCISCO ALVES 22683-0/2012

ELIESER KUMTECº
MARIA JOSE DE MOURA HOMA 26104-3/2012

ERICSON RONALDO ARROIOTECº
MARCIA CRISTINA SUITER MALPAGA E OUTRO 8219-9/2013

FABIO AURELIO TEIXEIRA LUSVARGHITECº
LETICIA DA FONSECA ANDRADE 14233-2/2008

FERNANDA MARINITECº
MARIA ISABEL PASTOR HIDALGO 10569-5/2012

JOSUE VIEIRA DE SOUZATECº
JOSEPHINA DE ALMEIDA SERRACCHIANI 24932-9/2012

Decreto 16.926/98

"Artigo 1º - O indeferimento dos processos, na forma do artigo 
22, § 2º do anexo da Lei Complementar n.º 174,  de 09/01/96, 
alterado pela Lei complementar n.º 249, de 15/05/98, ocorrerá 
no prazo de 90 (noventa) dias contados da data de publicação 
na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí facultando -se ao 
interessado ou ao profissional responsável solicitar, junto à 
Divisão de Aprovação de Projetos, prorrogações do prazo , 
devidamente justificadas por iguais períodos."
"Artigo 2º - Os processos que não atenderem integralmente o 
segundo despacho comunique-se emitido pela  S.M.O., serão 
indeferidos."

ENG. JOSÉ ROBERTO APRILLANTI JÚNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

EDITAL Nº  24, DE 2 DE MAIO  DE 2013 
 

        Prof. DURVAL ORLATO, Secretário Municipal de 
Educação e Esportes da Prefeitura do Município de Jundiaí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, --------- 
 
         FAZ SABER que estarão abertas as inscrições para 
candidatos interessados nos cursos das seguintes línguas 
estrangeiras: Inglês, Espanhol, Italiano e Francês. 
  
          1- Da inscrição: 
 

1.1 Período – as inscrições serão realizadas no 
período de 6 a 25/5/2013, de segunda a sexta-feira, 
exceto sábado, domingo e feriado. 

 
1.2 Horário –   das 8h às 18h -  2ª a 5ª feira 

        das 8h às 17h30  -  6ª feira  
 

1.3 Local - Complexo Argos, na Avenida Dr. 
Cavalcanti, nº 396, Vila Arens - Centro Municipal de 
Línguas Antonio Houaiss ou via Internet no endereço 
www.jundiai.sp.gov.br   

 
           2- Condições necessárias para a inscrição: 
 

2.1 O candidato deverá ter a idade mínima de 14 
(catorze) anos completos ou a completar até a data 
da matrícula. 
 
2.2 O candidato deverá ter o Ensino Fundamental 
completo. Os candidatos acima de 60 anos ficam 
dispensados desse requisito. 
 
2.3 O candidato com idade de 14 anos que ainda não 
concluiu o Ensino Fundamental deverá apresentar 
uma declaração da escola informando que o mesmo 
está regularmente matriculado no 9º ano.  
 
2.4 A inscrição deverá ser realizada pelo candidato 
ou por seu representante legal. 

 
2.5 O candidato que optar por fazer a inscrição no 
Complexo Educacional Argos – Centro Municipal de 
Línguas Antonio Houaiss – deverá comparecer 
munido do original dos seguintes documentos: 
 
a) Cédula de Identidade(RG); 
b) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
c) Comprovante de conclusão do Ensino 
Fundamental ou declaração da escola; 
d) Comprovante atual de residência, em Jundiaí, com 
CEP. 
 
2.6 O candidato que fizer sua inscrição pela internet 
(conforme disposto no item1.3), quando da efetivação 
da matrícula, deverá trazer os documentos previstos 
no item 2.5, caso contrário terá sua inscrição 
cancelada. 

 
2.7 Inscrever-se em apenas 1 (um) idioma e período, 
ficando automaticamente cancelada a outra inscrição, 
se ocorrer. 

 
2.8 Não poderá se inscrever para outro curso de 
língua estrangeira, o aluno que estiver frequentando 
o Centro Municipal de Línguas Antonio Houaiss, nem 
o aluno que tiver concluído um dos cursos em data 
inferior a 12 meses. 
 
2.9 Os alunos impedidos de inscrição em função do 
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de Línguas Antonio Houaiss e os casos omissos serão 

resolvidos pela direção. Em relação à distribuição das vagas: 

 

3.1 40 % das vagas serão destinadas aos candidatos 

que realizaram inscrições nos meses de maio e 

outubro de 2012. 

3.2 60% das vagas serão destinadas aos candidatos 

com as inscrições realizadas no período previsto 

neste edital. 

 
          Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município e 
afixado no local de costume. 
 
 

                                               
                     DURVAL ORLATO 

               Secretário Municipal de Educação e Esportes 
              

 
 

                                               
                     DURVAL ORLATO 

               Secretário Municipal de Educação e Esportes 
              

 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

SECRETARIA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS

 
2.9 Os alunos impedidos de inscrição em função do 
item anterior, referente ao prazo de 12 meses, 
deverão fazer um cadastro à parte somente no 
Centro Municipal de Línguas Antonio Houaiss, e 
poderão concorrer a uma vaga no curso pretendido, 
ao final, se houver sobra de vagas. 
 

          3- A seleção dos candidatos será efetuada por meio de 

sorteio, de acordo com o regimento interno do Centro Municipal 

EDITAL Nº 25, DE 2 DE MAIO DE 2013 
 
 
Prof. DURVAL ORLATO, Secretário Municipal de Educação 
e Esportes da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  ------------------ 
 
FAZ SABER aos inscritos no processo de Escala Rotativa 
para a função de Professor II (PORTUGUÊS e ARTE) que 
a sessão de escolha de vaga será realizada no dia 8/5/2013, 
às 9h, no Complexo Argos, na Av. Dr. Cavalcanti, nº 396 – 
2º andar – Centro de Capacitação. 
 
Faz saber, finalmente, que conforme edital nº 40, de 8 de 
novembro  de 2012, os candidatos deverão apresentar no 
ato da escolha, fotocópias e originais dos seguintes 
documentos:  
-  Cédula de identidade (R.G.) 
-  C.P.F. 
- Diplomas e/ou certificados exigidos em cada uma das 
áreas para o exercício das funções específicas, bem como 
histórico escolar. 

Os títulos e documentos apresentados deverão estar 
relacionados e acondicionados em envelope tamanho 26 cm 
x 36 cm, devidamente identificado. 
 
O candidato que não apresentar a documentação será 
excluído do processo. 

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
edital que será publicado pela Imprensa Oficial do Município 
e fixado no local de costume. 
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SECRETARIA 
DE PLANEJAMENTO 

E MEIO AMBIENTE

SECRETARIA 
DE PLANEJAMENTO 

E MEIO AMBIENTE

EDITAL SMPMA 006/2013 de 02/maio/2013
 

A Arquiteta DANIELA DA CAMARA SUTTI, Secretária 
Municipal de Planejamento e Meio Ambiente de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições legais.

Considerando:
1) Os termos do parágrafo 5° do artigo 6° da Lei n° 
7.763, de 18 de outubro de 2011;
2) As informações contidas nos processos 
administrativos n° 22.992-5/2012.

FAZ SABER QUE, o processo administrativo n° 22.992-
5/2012, que trata do Estudo de Impacto de Vizinhança 
e do Relatório de Impacto de Vizinhança (EIV/RIV) e do 
Relatório de Impacto de Tráfego (RIT) do empreendimento 
“Madeiranit Comércio e Indústria de Madeiras Ltda”, 
permanecerá no Expediente Técnico da Secretaria 
Municipal de Planejamento e Meio Ambiente, nos termos 
da Lei n° 7.763, de 18 de outubro de 2011, aguardando 
contestação pública. 
As contestações deverão ser anexadas no referido 
processo contendo no mínimo: a identiicação, assinatura 
e meio de contado do autor, a contestação e respectiva 
justiicativa de modo sucinto.
Segue em anexo a este edital o parecer conclusivo 
baseado no Estudo de Impacto de Vizinhança e o Relatório 
de Impacto de Vizinhança (EIV/RIV) e no Relatório de 
Impacto de Tráfego (RIT), executados pelo interessado 
para conhecimento, icando os mesmo disponíveis para 
consulta na página da Prefeitura Municipal / Secretaria de 

Planejamento e Meio Ambiente / EIV-RIV.
Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente 
Edital que será publicado na Imprensa Oicial do Município 
e aixado em local de costume.
Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente, 
aos dois de maio de dois mil e treze.

Arqta. Daniela da Camara Sutti
Secretária de Planejamento e Meio Ambiente

A seguir, parecer conclusivo sobre as informações 
prestadas no Estudo de Impacto de Vizinhança/Relatório 
de Impacto de Vizinhança e no Relatório de Impacto de 
Tráfego, baseado nas análises dos técnicos das Secretarias 
competentes.

PARECER CONCLUSIVO

 O empreendimento enquadra-se na 
obrigatoriedade da apresentação do Estudo de Impacto de 
Vizinhança (EIV) e do Relatório de Impacto de Vizinhança 
(RIV) na alínea “c” do inciso II do § 1° do Art. 2° da Lei 
7.763/2011.
 O empreendimento será a Construção de uma 
loja da “Madeiranit Comércio e Indústria de Madeiras Ltda” 
na Avenida Antonio Frederico Ozanam e com frente para 
a Rua Santa Maria, s/n – Ponte São João, pela Madeiranit 
Comércio e Indústria de Madeiras Ltda, através da 
responsável legal Erika Cristina Pinto de Mattos.
O empreendimento será construído em terreno de 5.371,22 
m2 possuindo 3.360,00 m2 de área total de construção 
distribuída em 2.465,88 m2 de galpão, 594,12 m2 de loja e 
570,00 m2 de administração. 
 Analisando o Estudo de Impacto de Vizinhança 
apresentado, as informações e caracterizações do 
empreendimento, suas características, a área de 
inluência direta e indireta afetada por sua implantação 
e a inserção do empreendimento nessas áreas, é possível 
analisar, conforme descrito na Lei, os efeitos positivos e 
negativos do empreendimento quanto à qualidade de vida 
da população residente na área e em suas proximidades. 
Considerando todos os itens solicitados pelo Manual 
para elaboração do Estudo de Impacto de Vizinhança e do 
Relatório de Impacto de Vizinhança têm as conclusões que 
seguem quanto aos itens mínimos exigidos:

1. Adensamento populacional: 
O empreendimento terá frente para duas vias, sendo 
um lado para a Avenida Antonio Frederico Ozanam e 
um lado para a Rua Santa Maria. A região de inluência 
desse empreendimento considerando as duas vias possui 
características mistas e principalmente na Avenida 
Antonio Frederico Ozanam vem ocorrendo transformações 
de uso nos imóveis existentes, como é o caso da própria 
área do empreendimento.
Considerando as informações nos autos, referente ao 
incremento populacional que o empreendimento trará para 
a região, ou seja, 70 funcionários e aproximadamente 90 
clientes por dia, podemos concluir que o empreendimento 
não será responsável por um adensamento populacional 
na região. 

2. Equipamentos urbanos e comunitários:
No que diz respeito aos equipamentos urbanos, veriicamos 
que o empreendimento recebeu certidões de viabilidade 
de abastecimento das concessionárias para fornecimento 
de energia elétrica, abastecimento de água e captação 
de esgotos. A sua atividade não se enquadra nas que 
utilizam água abundante, não causando interferências 
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nos serviços disponíveis atualmente para atendimento da 
área de inluência direta do empreendimento.
Quanto aos equipamentos comunitários, podemos avaliar 
que o empreendimento terá como população ixa os 
funcionários, já existentes no atual endereço comercial 
do empreendimento. Nesse sentido, a utilização dos 
serviços comunitários poderá ocorrer na área da saúde, 
com utilização dos postos de saúde e na área a educação 
na utilização de creches próximas ao empreendimento. 
O número previsto de funcionários não representará 
aumento signiicativo na demanda desses serviços 
disponíveis. 
O sistema público de transporte coletivo atende o local 
onde será inserido o empreendimento através de diversas 
linhas e também não sofrerá carregamento com a nova 
demanda gerada.
As características do empreendimento não interferem no 
cenário atual da região impactada quanto à segurança.

3. Uso e ocupação do solo:
A implantação do empreendimento na área determinada 
contribui para o preenchimento de áreas subutilizadas, 
possui permissão de uso de acordo com as legislações 
vigentes e fará parte do novo cenário que vem sendo criado 
no bairro da Ponte São João, que vem sofrendo algumas 
alterações de uso em edifícios existente e vem recebendo 
novos empreendimentos em áreas subutilizadas.
O uso comercial é resultado natural da caracterização 
da via pelo Plano Diretor Municipal, fazendo da Avenida 
Antonio Frederico Ozanam um corredor de comércio e 
serviço.

4. Valorização Imobiliária:
A ocupação de vazios urbanos em áreas com infraestrutura 
consolidada proporciona melhor aproveitamento de 
áreas subutilizadas e favorece o entorno imediato, 
quando não impactado negativamente pela ocupação. As 
consequências positivas de sua implantação através de 
melhorias solicitadas no entorno beneiciam a vizinhança 
imediata. 

5. Geração de tráfego e demanda por transporte 
público:
 O estudo apresentado para análise dos impactos 
no transito e no transporte público o RIT (Relatório de 
Impacto de Tráfego), demonstra que o impacto a ser 
gerado pelo empreendimento em função da atividade 
pretendida não é signiicativo. 
 A SMT indica a necessidade de veriicação na 
possibilidade de irmar o compromisso da doação das 
áreas indicadas para projeção de futuros alargamentos 
nas vias de acesso ao empreendimento, já devidamente 
respeitados no projeto.

6. Ventilação e iluminação:
A ediicação será um galpão horizontal, de superfície 
lisa que não interfere na ventilação e na iluminação da 
vizinhança diretamente afetada. 

7.  Paisagem urbana e patrimônio natural e 
cultural:

O empreendimento terá participação na mudança que 
vem sendo observado com frequência na região do Bairro 
da Ponte São João, quando se trata da alteração de usos e 
da ocupação de áreas subutilizadas. 
Considerando o baixo impacto da presença desse 
empreendimento na vizinhança direta e indireta, podemos 
dizer que a construção melhora a paisagem urbana do 
ponto de vista do preenchimento de terrenos vazios e sem 
uso no local. 

Não existem patrimônios naturais ou culturais que possam 
vir a ser atingidos pela implantação do empreendimento.

8. Nível de ruído:
 O aumento do nível de ruído causado pelo 
empreendimento ocorrerá em função de sua implantação 
no período de obra e posteriormente com o aumento no 
volume de veículos e pessoas circulando no local. 
 Considerando que o empreendimento será 
inserido em via arterial de alto luxo de veículos, e que o 
nível de ruído do entorno já é alto, o incremento causado 
pelo mesmo não será signiicativo.

9. Qualidade do ar:
A qualidade do ar no entorno sofrerá alterações devido 
ao aumento no número de veículos circulando no local. A 
suspensão de poeira no período de obras também causará 
alguns transtornos.
A piora da qualidade do ar tanto na fase da obra, quanto 
após a implantação do empreendimento com o aumento 
no número de veículos no local pode ser mitigada com 
soluções a serem determinadas.

10. Vegetação e arborização urbana:
O empreendimento será implantado em área com 
inexistência de arborização. 
Com o aumento no número de veículos circulando no local 
aumentando os índices de poluentes no ar e considerando 
o aumento da circulação de pedestres em área atualmente 
desprovida de vegetação, faz-se necessária a utilização de 
recursos paisagísticos tanto no empreendimento quanto 
no passeio utilizado pelos pedestres até as paradas 
de ônibus, visando junto com o empreendimento uma 
melhora da paisagem da região, atualmente degradada 
e desprovida de cuidado com a arborização – observar 
atendimento da Lei nas questões de acessibilidade no que 
tange a arborização dos passeios.

11. Capacidade da infraestrutura urbana:
O empreendimento será inserido em área provida de toda 
infraestrutura urbana com capacidades de atendimento 
atestadas em manifestações das concessionárias. 
O terreno terá área permeável dentro do exigido por 
legislação vigente e a drenagem não apresenta nenhum 
tipo de problemas.

12. Geração e destinação dos resíduos sólidos:
Considerando que o empreendimento se caracteriza por 
comércio de madeiras, podemos concluir que caso existam 
resíduos desse material, sua destinação para coletas de 
reciclados seria uma boa alternativa assim como papeis 
provenientes de serviços de escritório.
Os resíduos gerados pelos funcionários também deverá 
receber tratamento de separação.

Sendo assim, através das conclusões supra, aprova-se o 
Estudo de Impacto de Vizinhança, o Relatório de Impacto 
de Vizinhança e o Relatório de Impacto de Tráfego com as 
seguintes medidas mitigadoras e contrapartidas:

1. No período da terraplanagem tomar as seguintes 
precauções:
a. Seguir as exigências legais vigentes conforme 
Art. 131 a 134 da Lei n° 7.858/2012 sobre terraplenagem, 
principalmente o que diz respeito ao inciso II do Art. 
131 executando o projeto de drenagem, evitando o 
carregamento de terra até as vias públicas pelas chuvas 
causando problemas no tráfego local.

2. Executar projetos de educação ambiental durante 
a implantação do empreendimento junto aos operários 

no controle da suspensão de poeiras oriundas das etapas 
de obra com irrigação quando necessário, separação e 
controle dos resíduos da construção civil e descarte em 
locais cadastrados para reciclagem, controle e separação 
dos resíduos gerados pelos operários no canteiro de obras 
fazendo a destinação correta dos resíduos recicláveis;

3. O controle da implantação de planos de educação 
ambiental deverá constar em relatórios periódicos que 
deverão ser juntados ao processo antes da solicitação de 
habite-se;

4. Executar as adequações dos passeios na 
área do empreendimento, obedecendo às normas de 
acessibilidade nas condições especiicadas na norma 
ABNT-NBR n° 9050/2001, conforme exigências do artigo 
10 do Decreto n° 21.643 / 2009. O passeio adotado deverá 
prever o plantio de árvores, devidamente instruído pela 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos;

5. Doar sem ônus à municipalidade as parcelas do 
terreno destinadas aos alargamentos das vias de acesso. 

A doação dessas áreas deverá ser tratada em processo 
especíico. 

A iscalização para cumprimento das ações mitigadoras 
e contrapartidas será realizada pelas Secretarias 
pertinentes, sendo a de Obras no item 1, a de Planejamento 
e Meio Ambiente e a de Serviços Públicos no item 2, 3 e 4 a 
de Planejamento e Meio Ambiente no item 5. 
Conforme § 5° do Art. 6° da Lei 7.763/2011, antecedendo 
a emissão da autorização da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Meio Ambiente, o parecer conclusivo e o 
Estudo de Impacto de Vizinhança/Relatório de Impacto 
de Vizinhança bem como o Relatório de Impacto de 
Tráfego serão publicados na página virtual da Prefeitura 
do Município de Jundiaí na Internet, para conhecimento 
público, podendo ser contestados no período de 15 (quinze) 
dias corridos, contados da data da publicação na Imprensa 
Oicial.
  Deverá ser dada ciência a todos os Secretários 
envolvidos no cumprimento das medidas solicitadas. 

Arqta. Daniela da Camara Sutti
Secretária de Planejamento e Meio Ambiente

A Secretaria Municipal de Saúde através da Vigilância Sanitária, de acordo 

com o que rege a Portaria Estadual CVS-04 de 21 de março de 2011, torna 

público o que segue:

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cancelamento de Licença 

Funcionamento / Desativação do CEVS do Estabelecimento.

Protocolo:05.741-9/06 

CEVS:352590401-863-001847-1-3 

Razão Social:LEANDRO BENINI 

CNPJ/CPF:08073499843 

Endereço:RUA DO RETIRO,432 SALA 113 ANHANGABAU Município:JUNDIAÍ 

CEP:13200-130 UF:SP 

Resp. Legal:LEANDRO BENINI 

Resp. Técnico:LEANDRO BENINI 

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Alteração de Dados Cadastrais 

do Estabelecimento: Assunção de Responsabilidade Técnica.

Protocolo:06.665-5/13 

CEVS:352590401-869-000004-1-8 Data de Validade:07/01/2014

Razão Social:FLEURY S A 
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CNPJ/CPF:60840055001294 

CNAE: 8690-9/99 OUTRAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO À SAUDE 

HUMANA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Endereço:AVENIDA ANTONIO SEGRE, ,447  JARDIM BRASIL 

Município:JUNDIAÍ CEP:13201-843 UF:SP 

Resp. Legal:PAULO PEDOTE 

Resp. Te. Substituto:CLEIDE APARECIDA MOREIRA SANCHES 

COREN:161.780

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Alteração de Dados Cadastrais 

do Estabelecimento: Baixa de Responsabilidade Técnica.

Protocolo:06.666-3/13 

CEVS:352590401-869-000004-1-8 Data de Validade:07/01/2014

Razão Social:FLEURY S A 

CNPJ/CPF:60840055001294 

CNAE: 8690-9/99 OUTRAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO À SAUDE 

HUMANA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Endereço:AVENIDA ANTONIO SEGRE, ,447  JARDIM BRASIL 

Município:JUNDIAÍ CEP:13201-843 UF:SP 

Resp. Legal:PAULO PEDOTE 

Resp. Te. Substituto:FERNANDA CASSIA ISRAEL CARDOSO COREN: 

129918

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Alteração de Dados Cadastrais 

do Estabelecimento: Baixa de Responsabilidade Técnica.

Protocolo:6.531-9/13 

CEVS:352590401-325-000036-1-1 Data de Validade:21/12/2013

Razão Social:FIRST LINE MEDICAL DEVICE SA 

CNPJ/CPF:05941046000129 

CNAE: 3250-7/01 FABRICAÇÃO DE INSTRUMENTOS NÃO 

ELETRONICOS E UTENSILIOS PARA USO MEDICO,CIRURGICO, 

ODONTOLOGICO E DE LABORATORIO

Endereço:RUA DYONISIO RITO,119  PARQUE INDUSTRIAL 

Município:JUNDIAÍ CEP:13213-189 UF:SP

Resp. Legal:MARCOS AURELIO MONTEIRO GIL 

Resp. Tec. Substituto:BRUNA LOURO CANEPPA CRF: 46.846 

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Alteração de Dados Cadastrais 

do Estabelecimento: Assunção de Responsabilidade Técnica.

Protocolo:07.173-9/13 

CEVS:352590401-325-000036-1-1 Data de Validade:21/12/2013

Razão Social:FIRST LINE MEDICAL DEVICE SA 

CNPJ/CPF:05941046000129 

CNAE: 3250-7/01 FABRICAÇÃO DE INSTRUMENTOS NÃO 

ELETRONICOS E UTENSILIOS PARA USO MEDICO,CIRURGICO, 

ODONTOLOGICO E DE LABORATORIO

Endereço:RUA DYONISIO RITO,119  PARQUE INDUSTRIAL 

Município:JUNDIAÍ CEP:13213-189 UF:SP

Resp. Legal:MARCOS AURELIO MONTEIRO GIL 

Resp. Tec. Substituto:KEILA PEREIRA DA SILVA CRF: 50.855

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Alteração de Dados Cadastrais 

do Estabelecimento: Baixa de Responsabilidade Técnica.

Protocolo: 5.788-6/13

CEVS:352590401-493-000019-2-9 Data de Deferimento:30/11/12

Razão Social: TRANSPORTADORA RODOJUN LTDA

CNPJ/CPF:01033954000163

CNAE: 4930-2/02 TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS – EXCETO 

PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS INTERMNICIPAL

Endereço: AV. ANTONIO FREDERICO OZANA 1440 PONTE SÃO JOÃO 

Município:JUNDIAÍ CEP:13219-001 UF:SP 

Resp. Legal:TARCISIO JOSE DE SOUSA

Resp. Técnico:SILVIA HELENA MARQUES CRF: 38.863

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Alteração de Dados Cadastrais 

do Estabelecimento: Assunção de Responsabilidade Técnica.

Protocolo: 7.435-2/132

CEVS:352590401-493-000019-2-9 Data de Deferimento:30/11/12

Razão Social: TRANSPORTADORA RODOJUN LTDA

CNPJ/CPF:01033954000163

CNAE: 4930-2/02 TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS – EXCETO 

PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS INTERMNICIPAL

Endereço: AV. ANTONIO FREDERICO OZANA 1440 PONTE SÃO JOÃO 

Município:JUNDIAÍ CEP:13219-001 UF:SP 

Resp. Legal:TARCISIO JOSE DE SOUSA

Resp. Técnico:GLEICE ANNE NASCIMENTO JACINTO CRF: 47.924

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de Licença 

Funcionamento do Estabelecimento.

Protocolo:32.669/12 

CEVS:352590401-863-800326-1-3 Data de Validade:01/04/2014

Razão Social:CLINICA DE OLHOS ANGELICA VILELA LTDA 

CNPJ/CPF:05669755000105

CNAE:8630-5/01 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM 

RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRURGICOS

Endereço:RUA ALDEMAR PEREIRA DE BARROS,21 SALA 51 CENTRO 

Município:JUNDIAÍ CEP:13201-839 UF:SP 

Resp. Legal:ANGELICA HAYDEE VILELA DE OLIVEIRA 

Resp. Técnico:ANGELICA HAYDEE VILELA DE OLIVEIRA CRM: 70.035

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença 

Funcionamento Inicial do Estabelecimento.

Protocolo:40421

CEVS:352590401-863-800331-1-3 Data de Validade:30/04/2014

Razão Social:ANGELICA HAYDEE VILELA DE OLIVEIRA 

CNPJ/CPF:17007052886

CNAE:8630-5/03 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTA 

Endereço:RUA ADEMAR  PEREIRA DE BARROS,21 CONJ 51 CENTRO 

Município:JUNDIAÍ CEP:13201-796 UF:SP 

Resp. Legal:ANGELICA HAYDEE VILELA DE OLIVEIRA 

Resp. Técnico:ANGELICA HAYDEE VILELA DE OLIVEIRA CRM: 70.035

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de Licença 

Funcionamento do Estabelecimento.

Protocolo: 40.255 

CEVS:352590401-477-000021-1-9 Data de Validade:02/04/2014

Razão Social:FARMAVIDA JUNDIAI LTDA 

CNPJ/CPF:67220822000582 

CNAE: 4771-7/01  COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FORMULAS

Tipo: DROGARIA, DISPENSAR, ADMINISTRAR/APLICAR MEDICAMENTOS, 

DISPENSA MEDICAMENTOS DE CONTROLE ESPECIAL, AFERIR 

PARAMETROS FISIOLOGICOS E BIOQUIMICO, DISPENSAR POR MEIO 

REMOTO, PERFURAR LÓBULO AURICULAR PARA COLOCAÇÃO DE BRINCO 

Endereço:RUA BARAO DE JUNDIAI,614  CENTRO Município:JUNDIAÍ 

CEP:13201-011 UF:SP 

Resp. Legal:ESTANISLAU DOS SANTOS 

Resp. Técnico:ALEX DA SILVA LIMA CRF: 49.711

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Alteração de Dados Cadastrais 

do Estabelecimento: Baixa de Responsabilidade Técnica.

Protocolo:03.277-2/2013 

CEVS:352590401-477-000386-1-0 Data de Validade:11/09/2013

Razão Social:COOPERATIVA DE CONSUMO COOPERCICA 

CNPJ/CPF:50974732000401

CNAE: 4771-7/01  COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FORMULAS

Tipo: DROGARIA, DISPENSAR, ADMINISTRAR/APLICAR MEDICAMENTOS, 

DISPENSA MEDICAMENTOS DE CONTROLE ESPECIAL, AFERIR 

PARAMETROS FISIOLOGICOS E BIOQUIMICO, DISPENSAR POR MEIO 

REMOTO, PERFURAR LÓBULO AURICULAR PARA COLOCAÇÃO DE 

BRINCOEndereço:RUA HISASCHI NAGAOKA,3595  JAD SÃO VICENTE 

Município:JUNDIAÍ CEP:13214-592 UF:SP 

Resp. Legal:ORLANDO BUENO MARCIANO 

Resp.  Tec. Substituto: VIVIAN APARECIDA MARTINS CAVALCANTE CRF: 29.879

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Alteração de Dados Cadastrais 

do Estabelecimento: Assunção de Responsabilidade Técnica.

Protocolo:04.268-0/13 

CEVS:352590401-477-000386-1-0 Data de Validade:11/09/2013

Razão Social:COOPERATIVA DE CONSUMO COOPERCICA 

CNPJ/CPF:50974732000401

CNAE: 4771-7/01  COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FORMULAS

Tipo: DROGARIA, DISPENSAR, ADMINISTRAR/APLICAR MEDICAMENTOS, 

DISPENSA MEDICAMENTOS DE CONTROLE ESPECIAL, AFERIR 

PARAMETROS FISIOLOGICOS E BIOQUIMICO, DISPENSAR POR MEIO 

REMOTO, PERFURAR LÓBULO AURICULAR PARA COLOCAÇÃO DE 

BRINCOEndereço:RUA HISASCHI NAGAOKA,3595  JAD SÃO VICENTE 

Município:JUNDIAÍ CEP:13214-592 UF:SP 

Resp. Legal:ORLANDO BUENO MARCIANO 

Resp.  Tec. Substituto:REGIANE XAVIER DA SILVA CRF: 66.238

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Alteração de Dados Cadastrais 

do Estabelecimento: Assunção de Responsabilidade Técnica.

Protocolo:06.029-4/13 

CEVS:352590401-477-000228-1-0 Data de Validade:28/06/2013

Razão Social:M & C PHARMA-MANIPULAÇÃO E HOMEOPATIA LTDA. EPP

CNPJ/CPF:10487934000153 

CNAE: 4771-7/02  COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS, COM MANIPULAÇÃO DE FORMULAS

Tipo: MANIPULAR, DISPENSAR, DISPENSA MEDICAMENTOS DE 

CONTROLE ESPECIAL 

Endereço:AV. DOUTOR OLAVO GUIMARAES,215  VILA ARENS 

Município:JUNDIAÍ CEP:13201-760 UF:SP 

Resp. Legal:MARCOS PAULO DOS SANTOS

Resp. Tec. Substituto:RITA HELEN FRIZZI ALVESCRF: 60.795 

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Alteração de Dados Cadastrais 

do Estabelecimento: Baixa de Responsabilidade Técnica.

Protocolo:03.798-7/13 

CEVS:352590401-477-000387-1-7 Data de Validade:29/11/2013

Razão Social:DROGARIA JAPI JUNDIAI LTDA ME 

CNPJ/CPF:15835792000191

CNAE: 4771-7/01  COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FORMULAS

Tipo: DROGARIA, DISPENSAR, ADMINISTRAR/APLICAR MEDICAMENTOS, 

DISPENSA MEDICAMENTOS DE CONTROLE ESPECIAL, AFERIR 

PARAMETROS FISIOLOGICOS E BIOQUIMICO, DISPENSAR POR MEIO 

REMOTO, PERFURAR LÓBULO AURICULAR PARA COLOCAÇÃO DE BRINCO

Endereço:AVENIDA FRANCISCO NOBRE,20  MEDEIROS Município:JUNDIAÍ 

CEP:13212-241 UF:SP 

Resp. Legal:FRANCISCO RODRIGUES DE CARVALHO 

Resp. Técnico:JOSIETA CARVALHO BRENTAM CRF: 66.006 

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Alteração de Dados Cadastrais 

do Estabelecimento: Assunção de Responsabilidade Técnica.

Protocolo:06.764-6/13 

CEVS:352590401-477-000387-1-7 Data de Validade:29/11/2013

Razão Social:DROGARIA JAPI JUNDIAI LTDA ME 

CNPJ/CPF:15835792000191

CNAE: 4771-7/01  COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FORMULAS

Tipo: DROGARIA, DISPENSAR, ADMINISTRAR/APLICAR MEDICAMENTOS, 

DISPENSA MEDICAMENTOS DE CONTROLE ESPECIAL, AFERIR 

PARAMETROS FISIOLOGICOS E BIOQUIMICO, DISPENSAR POR MEIO 

REMOTO, PERFURAR LÓBULO AURICULAR PARA COLOCAÇÃO DE BRINCO

Endereço:AVENIDA FRANCISCO NOBRE,20  MEDEIROS Município:JUNDIAÍ 

CEP:13212-241 UF:SP 

Resp. Legal:FRANCISCO RODRIGUES DE CARVALHO 

Resp. Técnico:LIVIAN LORENZ GUIMARAES CRF: 70.305

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Alteração de Dados Cadastrais 

do Estabelecimento: Razão Social, Endereço.

Protocolo:27.674-6/11 

CEVS:352590401-464-000098-1-4 Data de Validade:02/04/2014

Razão Social:INST. SAPIENS VITA - COM. DE INSTR. MEDICOS E SERVICOS LTDA.

CNPJ/CPF:06026815000126 

CNAE: 4645-1/01 COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E 

MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS

Endereço:RUA MANUEL PEREIRA DE ARRUDA ,339  BELA VISTA 

Município:JUNDIAÍ CEP:13207-721 UF:SP 

Resp. Legal:ANDRE BENASSI 
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Resp. Técnico:VINICIUS BOGNAR MISTRO CRBM: 16.604

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença 

Funcionamento Inicial do Estabelecimento.

Protocolo:30.673/12 

CEVS:352590401-865-000550-1-8 Data de Validade:03/04/2014

Razão Social:EMERSON COSTA CAMPOS 

CNPJ/CPF:34805701862 

CNAE:

Endereço:RUA PRUDENTE DE MORAES,1074  CENTRO Município:JUNDIAÍ 

CEP:13201-004 UF:SP 

Resp. Legal:EMERSON COSTA CAMPOS 

Resp. Técnico:EMERSON COSTA CAMPOS CREFITO: 30568-F

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de Licença 

Funcionamento do Estabelecimento.

Protocolo:39.982 

CEVS:352590401-863-001694-1-2 Data de Validade:04/04/2014

Razão Social:MARIA ALICE BARIANI IANELLI 

CNPJ/CPF:12052656863 

CNAE: 8630-5/04ATIVIDADE ODONTOLOGICA

Endereço:RUA DO ROSARIO,765 CONJUNTO 72 CENTRO 

Município:JUNDIAÍ CEP:13201-784 UF:SP 

Resp. Legal:MARIA ALICE BARIANI IANELLI 

Resp. Técnico:MARIA ALICE BARIANI IANELLI CRO: 42.340

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de Licença 

Funcionamento do Estabelecimento.

Protocolo:40.389/12 

CEVS:352590401-863-800350-1-9 Data de Validade:04/04/2014

Razão Social:CLINICA JUNDIAIENSE DE NEFROLOGIA LTDA 

CNPJ/CPF:08740577000141

CNAE:8630-5/03 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTA

Endereço:RUA SIRACUSA,S/N FUNODS  JARDIM MESSINA 

Município:JUNDIAÍ CEP:13207-450 UF:SP 

Resp. Legal:JOSE RAIMUNDO LUCENTE 

Resp. Técnico:JOSE RAIMUNDO LUCENTE CRM: 39.317

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de Licença 

Funcionamento do Estabelecimento.

Protocolo:41.115 

CEVS:352590401-865-000044-1-3 Data de Validade:03/04/2014

Razão Social:VALERIA APARECIDA SIMÕES AREAS 

CNPJ/CPF:12218541866 

CNAE: 8650-0/03 ATIVIDADE DE PSICOLOGIA E PSICANALISE

Endereço:RUA ZACHARIAS DE GOES,38  CENTRO Município:JUNDIAÍ 

CEP:13201-800 UF:SP 

Resp. Legal:VALERIA APARECIDA SIMOES AREAS 

Resp. Técnico:VALERIA APARECIDA SIMOES AREAS CRP: 41.049

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de Licença 

Funcionamento do Estabelecimento.

Protocolo: 36.323/12 

CEVS:352590401-863-001188-1-8 Data de Validade:02/04/2014

Razão Social:PAULO ANTONIO ALFANO MARTIN 

CNPJ/CPF:14986445898 

CNAE:8630-5/03 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM 

RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRURGICOS

Endereço:AVENIDA NOVE DE JULHO,2222  ANHANGABAU 

Município:JUNDIAÍ CEP:13208-056 UF:SP 

Resp. Legal:PAULO ANTONIO ALFANO MARTIN 

Resp. Técnico:PAULO ANTONIO ALFANO MARTIN CRM: 90.204

 Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de Licença 

Funcionamento do Estabelecimento.

Protocolo: 38.679/12 

CEVS:352590401-863-001275-1-5 Data de Validade:03/04/2014

Razão Social:D´ANGIMED CONSULTORIA E  SERVIÇOS DE SAUDE LTDA

CNPJ/CPF:07205275000100 

CNAE: 8630-5/03 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTA

Endereço:RUA BENJAMIN CONSTANT,283  CENTRO Município:JUNDIAÍ 

CEP:13201-046 UF:SP 

Resp. Legal:ALESSANDRO D ANGIERI 

Resp. Técnico:ALESSANDRO D ANGIERI CRM: 62.686

 Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de Licença 

Funcionamento do Estabelecimento.

Protocolo: 39.354 

CEVS:352590401-865-000253-1-3 Data de Validade:03/04/2014

Razão Social:RITA INES APARECIDA SOUSA 

CNPJ/CPF:06851291878 

CNAE: 8650-0/03 ATIVIDADE DE PSICOLOGIA E PSICANALISE

Endereço:RUA PETRONILHA ANTUNES,244  CENTRO Município:JUNDIAÍ 

CEP:13207-685 UF:SP 

Resp. Legal:RITA INES APARECIDA SOUSA MARQUES 

Resp. Técnico:RITA INES APARECIDA SOUSA MARQUES CRP: 20.410

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de Licença 

Funcionamento do Estabelecimento.

Protocolo: 39.521 

CEVS:352590401-477-000112-1-5 Data de Validade:03/04/2014

Razão Social:DROGARIA RIO BRANCO DE JUNDIAI LTDA 

CNPJ/CPF:58021841000165

CNAE: 4771-7/01  COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FORMULAS

Tipo: DROGARIA, DISPENSAR, ADMINISTRAR/APLICAR MEDICAMENTOS, 

DISPENSA MEDICAMENTOS DE CONTROLE ESPECIAL, AFERIR 

PARAMETROS FISIOLOGICOS E BIOQUIMICO, DISPENSAR POR MEIO 

REMOTO, PERFURAR LÓBULO AURICULAR PARA COLOCAÇÃO DE BRINCO

Endereço:AVENIDA ITATIBA,327  VILA RIO BRANCO Município:JUNDIAÍ 

CEP:13215-250 UF:SP 

Resp. Legal:RICARDO TARALO 

Resp. Técnico:RAFAEL PEREIRA CECATTO CRF: 55.259

Resp. Tec. Substituto:JORGE RAPHAEL PINEZI CRF: 55.241

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de Licença 

Funcionamento do Estabelecimento.

Protocolo: 39.563 

CEVS:352590401-863-001578-1-3 Data de Validade:02/04/2014

Razão Social:GONZALEZ & GONZALEZ SERV. MEDICOS FONOAUDIOL. SS LT

CNPJ/CPF:04278829000101 

CNAE:8630-5/02 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM 

RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES

Endereço:RUA ATILIO VIANELLO,310  VIANELO Município:JUNDIAÍ 

CEP:13207-130 UF:SP 

Resp. Legal:JOAO CARLOS GONZALEZ GONZALEZ 

Resp. Técnico:JOAO CARLOS GONZALEZ GONZALEZ CRM: 88.579

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de Licença 

Funcionamento do Estabelecimento.

Protocolo: 39.864 

CEVS:352590401-863-001518-1-5 ESTABELECIMENETO 

CEVS:352590401-863-001519-1-2 EQUIPAMENTO

Data de Validade:04/04/2014

Razão Social:MARCIO LUIZ GOTARDO 

CNPJ/CPF:12037221843 

CNAE: 8630-5/04 ATIVIDADE ODONTOLOGICA

Endereço:RUA ITIRAPINA , ,1329 1º ANDAR  CIDADE LUIZA 

Município:JUNDIAÍ CEP:13214-101 UF:SP 

Resp. Legal:MARCIO LUIZ GOTARDO 

Resp. Técnico:MARCIO LUIZ GOTARDO CRO:47.088

Resp. Tec. Substituto:ANDREA ROSA DA SILVA MASSOTTI CRO: 62.343

Resp. Tec. Substituto:MARIANA DE BASTIANI SANTOS CRO: 89.670

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de Licença 

Funcionamento do Estabelecimento.

Protocolo: 40.048 

CEVS:352590401-865-000127-1-8 Data de Validade:03/04/2014

Razão Social:MILENA GARCIA PEREIRA 

CNPJ/CPF:22408503884 

CNAE: 8650-0/04 ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA

Endereço:RUA TIRADENTES,619  VILA RIO BRANCO Município:JUNDIAÍ 

CEP:13215-370 UF:SP 

Resp. Legal:MILENA GARCIA PEREIRA 

Resp. Técnico:MILENA GARCIA PEREIRA CREFITO: 66.997-F

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de Licença 

Funcionamento do Estabelecimento.

Protocolo: 40.326 

CEVS:352590401-865-000226-1-6 Data de Validade:03/04/2014

Razão Social:KATE STANGUINI 

CNPJ/CPF:22396932829 

CNAE: 8650-0/04 ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA

Endereço:RUA DOUTOR ANTENOR SOARES GANDRA,836 B JARDIM 

PACAEMBU Município:JUNDIAÍ CEP:13218-111 UF:SP 

Resp.  Legal:KATE STANGUINI 

Resp. Técnico:KATE STANGUINI CREFITO: 103.588

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de Licença 

Funcionamento do Estabelecimento.

Protocolo: 40.422 

CEVS:352590401-477-000259-1-7 Data de Validade:03/04/2014

Razão Social:DROGARIA FAMILIA MONTI LTDA - EPP 

CNPJ/CPF:46704912000145

CNAE: 4771-7/01  COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FORMULAS

Tipo: DROGARIA, DISPENSAR, ADMINISTRAR/APLICAR MEDICAMENTOS, 

DISPENSA MEDICAMENTOS DE CONTROLE ESPECIAL, AFERIR 

PARAMETROS FISIOLOGICOS E BIOQUIMICO, PERFURAR LÓBULO 

AURICULAR PARA COLOCAÇÃO DE BRINCO 

Endereço:AV. JOAO ANTONIO MECCATTI,254  RETIRO Município:JUNDIAÍ 

CEP:13212-254 UF:SP 

Resp. Legal:ANEZIA NEREIDE AUGUSTO MONTI 

Resp. Técnico:PAULO DE TARSO MONTI CRF: 63.542

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de Licença 

Funcionamento do Estabelecimento.

Protocolo: 41.245/13 

CEVS:352590401-477-000279-1-0 Data de Validade:04/04/2014

Razão Social:SALAS & RODRIGUES LTDA. ME 

CNPJ/CPF:11383187000176 

CNAE: 4771-7/01  COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FORMULAS

Tipo: DROGARIA, DISPENSAR, ADMINISTRAR/APLICAR MEDICAMENTOS, 

DISPENSA MEDICAMENTOS DE CONTROLE ESPECIAL, AFERIR 

PARAMETROS FISIOLOGICOS E BIOQUIMICO, DISPENSAR POR MEIO 

REMOTO, PERFURAR LÓBULO AURICULAR PARA COLOCAÇÃO DE BRINCO 

Endereço:AV. AMELIA LATORRE,610  JARDIM GUANABARA 

Município:JUNDIAÍ CEP:13211-000 UF:SP

Resp. Legal:JEREMIAS RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Resp. Técnico:JORGE BATISTA GOMES CRF: 63.611

Resp. Tec.Substituto:ANDRE LUIZ CRISPIM CRF: 43.106

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de Licença 

Funcionamento do Estabelecimento.

Protocolo: 41.361 

CEVS:352590401-865-000193-1-3 Data de Validade:03/04/2014

Razão Social:MARIA ZELIA NORBIATO ALLAH 

CNPJ/CPF:05915137814 

CNAE: 8650-0/03 ATIVIDADE DE PSICOLOGIA E PSICANALISE

Endereço:RUA PETRONILHA ANTUNES,244  CENTRO Município:JUNDIAÍ 

CEP:13207-685 UF:SP 

Resp. Legal:MARIA ZELIA NORBIATO ALLAH 

Resp. Técnico:MARIA ZELIA NORBIATO ALLAH CRP:64.632

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença 

Funcionamento Inicial do Estabelecimento.

Protocolo: 11.978/11

CEVS:352590401-931-000161-2-8 Data de Deferimento:01/04/2013

Razão Social: RODRIGO SAMOZA BONFIM ME

CNPJ/CPF:13606095000133

CNAE: 9313-1/00 ATIVIDADE DE CONDICIONAMENTO FISICO

Endereço: AV.OSMUNDO DOS SANTOS PELLEGRINI 1665 ALVORADA 

Município:JUNDIAÍ CEP:13211-745 UF:SP 

Resp. Legal:RODRIGO SAMOZA BONFIM

Resp. Técnico:SILVIO CESAR MONTES CREF: 16369-G
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Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença 

Funcionamento Inicial do Estabelecimento.

Protocolo: 38.159

CEVS:352590401-960-001069-2-5 Data de Deferimento:01/04/2013

Razão Social: MILTON DE ARAUJO ME

CNPJ/CPF:02629415000154

CNAE: 9602-5/01 CABELEIREIROS  

Endereço: RUA COMANDANTE VIDELMO MUNHOZ 40 ANHANGABAU 

Município:JUNDIAÍ CEP:13208-050 UF:SP 

Resp. Legal:MILTON DE ARAUJO

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença 

Funcionamento Inicial do Estabelecimento.

Protocolo: 38.159

CEVS:352590401-960-001069-2-5 Data de Deferimento:01/04/2013

Razão Social: MILTON DE ARAUJO ME

CNPJ/CPF:02629415000154

CNAE: 9609-2/01 CLINICAS DE ESTETICA E SIMILARES

Endereço: RUA COMANDANTE VIDELMO MUNHOZ 40 ANHANGABAU 

Município:JUNDIAÍ CEP:13208-050 UF:SP 

Resp. Legal:MILTON DE ARAUJO

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença 

Funcionamento Inicial do Estabelecimento.

Protocolo: 38.159

CEVS:352590401-960-001069-2-5 Data de Deferimento:01/04/2013

Razão Social: MILTON DE ARAUJO ME

CNPJ/CPF:02629415000154

CNAE: 8690-9/04 ATIVIDADES DE PODOLOGIA

Endereço: RUA COMANDANTE VIDELMO MUNHOZ 40 ANHANGABAU 

Município:JUNDIAÍ CEP:13208-050 UF:SP 

Resp. Legal:MILTON DE ARAUJO

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Alteração de Dados Cadastrais 

do Estabelecimento: Baixa de Responsabilidade Técnica.

Protocolo:06.394-2/13 

CEVS:352590401-477-000027-1-2 Data de Validade:13/12/2013

Razão Social:DROGARIA SAO PAULO S A 

CNPJ/CPF:61412110017554 

CNAE: 4771-7/01  COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FORMULAS

Tipo: DROGARIA, DISPENSAR, ADMINISTRAR/APLICAR MEDICAMENTOS, 

DISPENSA MEDICAMENTOS DE CONTROLE ESPECIAL, AFERIR 

PARAMETROS FISIOLOGICOS E BIOQUIMICO

Endereço:AVENIDA NOVE DE JULHO,1495  CHACARA URBANA 

Município:JUNDIAÍ CEP:13201-020 UF:SP 

Resp. Legal:JOSE HENRIQUE VERRI 

Resp. Técnico:RENATA APARECIDA CASCAIOLI CRF: 32.462

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Alteração de Dados Cadastrais 

do Estabelecimento: Assunção de Responsabilidade Técnica.

Protocolo:07.001-2/13 

CEVS:352590401-477-000027-1-2 Data de Validade:13/12/2013

Razão Social:DROGARIA SAO PAULO S A 

CNAE: 4771-7/01  COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FORMULAS

Tipo: DROGARIA, DISPENSAR, ADMINISTRAR/APLICAR MEDICAMENTOS, 

DISPENSA MEDICAMENTOS DE CONTROLE ESPECIAL, AFERIR 

PARAMETROS FISIOLOGICOS E BIOQUIMICO

Endereço:AVENIDA NOVE DE JULHO,1495  CHACARA URBANA 

Município:JUNDIAÍ CEP:13201-020 UF:SP 

Resp. Legal:JOSE HENRIQUE VERRI 

Resp. Técnico:HELENICE BUZZO SEGATO CRF: 09.581

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Alteração de Dados Cadastrais 

do Estabelecimento: Baixa de Responsabilidade Técnica.

Protocolo:07.005-3/13 

CEVS:352590401-477-000027-1-2 Data de Validade:13/12/2013

Razão Social:DROGARIA SAO PAULO S A 

CNPJ/CPF:61412110017554

CNAE: 4771-7/01  COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FORMULAS

Tipo: DROGARIA, DISPENSAR, ADMINISTRAR/APLICAR MEDICAMENTOS, 

DISPENSA MEDICAMENTOS DE CONTROLE ESPECIAL, AFERIR 

PARAMETROS FISIOLOGICOS E BIOQUIMICO

Endereço:AVENIDA NOVE DE JULHO,1495  CHACARA URBANA 

Município:JUNDIAÍ CEP:13201-020 UF:SP 

Resp. Legal:JOSE HENRIQUE VERRI 

Resp. Tec. Substituto:HELENICE BUZZO SEGATO CRF: 09.581

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Alteração de Dados Cadastrais 

do Estabelecimento: Assunção de Responsabilidade Técnica.

Protocolo:07.813-0/13 

CEVS:352590401-477-000027-1-2 Data de Validade:13/12/2013

Razão Social:DROGARIA SAO PAULO S A 

CNPJ/CPF:61412110017554 

CNAE: 4771-7/01  COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FORMULAS

Tipo: DROGARIA, DISPENSAR, ADMINISTRAR/APLICAR MEDICAMENTOS, 

DISPENSA MEDICAMENTOS DE CONTROLE ESPECIAL, AFERIR 

PARAMETROS FISIOLOGICOS E BIOQUIMICO

Endereço:AVENIDA NOVE DE JULHO,1495  CHACARA URBANA 

Município:JUNDIAÍ CEP:13201-020 UF:SP 

Resp. Legal:JOSE HENRIQUE VERRI 

Resp. Tec. Substituto:JESSICA CAROLINE ANDRADE RODRIGUES CRF: 68.825

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença 

Funcionamento Inicial do Estabelecimento.

Protocolo:17868/12 

CEVS:352590401-865-000576-1-4 Data de Validade:08/04/2014

Razão Social:ROSANA PAULA SANTOS ATRA DE MENGA 

CNPJ/CPF:11679644890

CNAE: 8650-0/03 ATIVIDADE DE PSICOLOGIA E PSICANALISE

Endereço:RUA FLAVIO COPELLI,68  VILA MUNICIPAL Município:JUNDIAÍ 

CEP:13201-150 UF:SP 

Resp. Legal:ROSANA PAULA SANTOS ATRA DE MENGA 

Resp. Técnico:ROSANA PAULA SANTOS ATRA DE MENGA CRP: 81.145

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença 

Funcionamento Inicial do Estabelecimento.

Protocolo:38175/WEB 

CEVS:352590401-865-000582-1-1 Data de Validade:08/04/2014

Razão Social:JULIANA MARIA PETRIN 

CNPJ/CPF:22699215856 

CNAE: 8650-0/03 ATIVIDADE DE PSICOLOGIA E PSICANALISE

Endereço:RUA PROF ANNA RITA LUDKE,29  VILA ARGOS NOVA 

Município:JUNDIAÍ CEP:13201-541 UF:SP 

Resp. Legal:JULIANA MARIA PETRIN 

Resp. Técnico:JULIANA MARIA PETRIN CRP: 81.147

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença 

Funcionamento Inicial do Estabelecimento.

Protocolo:39838/WEB 

CEVS:352590401-865-000584-1-6 Data de Validade:08/04/2014

Razão Social:ANAMELIA DE FRANÇA BARBOSA FREITAS 

CNPJ/CPF:18567793866

CNAE: 8650-0/06 SERVIÇOS DE FONOAUDIOLOGIA

Endereço:RUA DO RETIRO,472  ANHANGABAU Município:JUNDIAÍ 

CEP:13209-355 UF:SP

Resp. Legal:ANAMELIA DE FRANÇA BARBOSA FREITAS 

Resp. Técnico:ANAMELIA DE FRANÇA BARBOSA FREITAS CRFA: 7.723

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença 

Funcionamento Inicial do Estabelecimento.

Protocolo:39889/WEB 

CEVS:352590401-865-000580-1-7 Data de Validade:08/04/2014

Razão Social:GRACE RENATA DE OLIVEIRA LEITE RAMIRES 

CNPJ/CPF:29404732850

CNAE: 8650-0/03 ATIVIDADE DE PSICOLOGIA E PSICANALISE

Endereço:RUA PROF ANNA RITA LUDKE,29  CENTRO Município:JUNDIAÍ 

CEP:13201-541 UF:SP

Resp. Legal:GRACE RENATA DE OLIVEIRA LEITE RAMIRES 

Resp. Técnico:GRACE RENATA DE OLIVEIRA LEITE RAMIRES CRP: 80.301

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de Licença 

Funcionamento do Estabelecimento.

Protocolo: 32.108 

CEVS:352590401-865-000397-1-3 Data de Validade:08/04/2014

Razão Social:PRISCILA LEMOS DE OLIVEIRA CIARI CNPJ/

CPF:10169688844

CNAE: 8650-0/03 ATIVIDADE DE PSICOLOGIA E PSICANALISE

Endereço:RUA DO RETIRO,424  PARQUE DO COLÉGIO Município:JUNDIAÍ 

CEP:13209-355 UF:SP 

Resp. Legal:PRISCILA LEMOS DE OLIVEIRA CIARI 

Resp. Técnico:PRISCILA LEMOS DE OLIVEIRA CIARI CRP: 24.674

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de Licença 

Funcionamento do Estabelecimento.

Protocolo: 35.374 

CEVS:352590401-865-000486-1-5 Data de Validade:08/04/2014

Razão Social:FISIO HEALTH REABILITAÇÃO  INTEGRADAS S/S LTDA

CNPJ/CPF:06114240000101 

CNAE: 8650-0/04 ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA

Endereço:RUA BARÃO DE TEFFÉ ,404  ANHAGABAU Município:JUNDIAÍ 

CEP:13208-760 UF:SP 

Resp. Legal:RICARDO FREIRE FALSARELLA

Resp. Técnico:RICARDO FREIRE FALSARELLA CREFITO: 41504

Resp. Tec. Substituto: JAREDE GONÇALVES DPS SANTOS BROLLO 

CREFITO: 41.153

Resp. Tec. Substituto: LAIS CAMBRAIA MAZZETTE CREFITO: 49.454

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de Licença 

Funcionamento do Estabelecimento.

Protocolo: 36.632 

CEVS:352590401-750-000043-1-6 Data de Validade:05/04/2014

Razão Social:KELLEN CRISTIANE BERNARDO 

CNPJ/CPF:25868627830 

CNAE:7500-1/00 ATIVIDADES VETERINARIAS

Endereço:RUA RAUL POMPEIA,204 SALA 02 VILA RIO BRANCO 

Município:JUNDIAÍ CEP:13215-420 UF:SP 

Resp. . Legal:KELLEN CRISTIANE BERNARDO 

Resp. Técnico:KELLEN CRISTIANE BERNARDO CRMV: 12.997

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de Licença 

Funcionamento do Estabelecimento.

Protocolo: 39.130 

CEVS:352590401-863-002130-1-2 Data de Validade:05/04/2014

Razão Social:ANGELICA GAVROS CLINICA MEDICA  S/S LTDA 

CNPJ/CPF:14200793000105

CNAE: 8630-5/03 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A 

CONSULTA

Endereço:RUA ANCHIETA ,670 SALA 31 E 32  VILA BOAVENTURA 

Município:JUNDIAÍ CEP:13201-804 UF:SP 

Resp. Legal:ANGELICA JEAN GAVROS 

Resp. Técnico:ANGELICA JEAN GAVROS CRM: 58.319

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de Licença 

Funcionamento do Estabelecimento.

Protocolo: 39.631 

CEVS:352590401-863-000790-1-4 Data de Validade:05/04/2014

Razão Social:HENRIETTE DE TOLEDO LAGE 

CNPJ/CPF:12077947837 

CNAE: 8630-5/03 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTA

Endereço:RUA ANCHIETA,670 SALA 54 CENTRO Município:JUNDIAÍ 

CEP:13200-200 UF:SP 

Resp. Legal:HENRIETTE DE TOLEDO LAGE 

Resp. Técnico:HENRIETTE DE TOLEDO LAGE CRM: 66.422

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de Licença 

Funcionamento do Estabelecimento.

Protocolo: 40.129 

CEVS:352590401-863-002155-1-1 Data de Validade:05/04/2014

Razão Social:CLOVIS DEZIDERIO CHECCHINATO 

CNPJ/CPF:01491539887 
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CNAE: 8630-5/03 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A 

CONSULTA

Endereço:RUA DO ROSARIO,88  CENTRO Município:JUNDIAÍ CEP:13201-

014 UF:SP 

Resp. Legal:CLOVIS DEZIDERIO CHECCHINATO 

Resp. Técnico:CLOVIS DEZIDERIO CHECCHINATO CRM: 12.290

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de Licença 

Funcionamento do Estabelecimento.

Protocolo: 40.256 

CEVS:352590401-477-000022-1-6 Data de Validade:08/04/2014

Razão Social:FARMAVIDA JUNDIAI LTDA 

CNPJ/CPF:67220822000400 

CNAE: 4771-7/01  COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FORMULAS

Tipo: DROGARIA, DISPENSAR, ADMINISTRAR/APLICAR MEDICAMENTOS, 

DISPENSA MEDICAMENTOS DE CONTROLE ESPECIAL, PERFURAR 

LÓBULO AURICULAR PARA COLOCAÇÃO DE BRINCO

Endereço:AVENIDA ANTONIO FREDERICO OZANAN,3200 LOJAS 56 E 57 

PONTE SAO JOAO Município:JUNDIAÍ CEP:13215-010 UF:SP 

Resp. Legal:ESTANISLAU DOS SANTOS 

Resp. Técnico:ELIANE DE MAIA CRF: 55.106

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença 

Funcionamento Inicial do Estabelecimento.

Protocolo: 40.254

CEVS:352590401-869-000115-1-7 Data de Deferimento:08/04/2013

Razão Social: VERA LUCIA DA SILVA DORNELAS

CNPJ/CPF:68219903600

CNAE: 8690-9/04 ATIVIDADES DE PODOLOGIA

Endereço: AV.JOSE ALVES CUNHA LIMA 213 VILA NOVA 

SPERIAMunicípio:JUNDIAÍ CEP:13211-050 UF:SP 

Resp. Legal:VERA LUCIA DA SILVA DORNELAS

Resp. Técnico:VERA LUCIA DA SILVA DORNELAS

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença 

Funcionamento Inicial do Estabelecimento.

Protocolo: 30.474

CEVS:352590401-960-001064-2-9 Data de Deferimento:08/04/2013

Razão Social: CLAUDIA ERLEI BONTURI

CNPJ/CPF:07984646821

CNAE: 9602-5/01 CABELEIREIROS  

Endereço: RUA AMELIA LATORRE 547 VILA NOVA ESPERIA 

Município:JUNDIAÍ CEP:13211-000 UF:SP 

Resp. Legal:CLAUDIA ERLEI BONTURI

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença 

Funcionamento Inicial do Estabelecimento.

Protocolo: 34.325/12

CEVS:352590401-960-001077-2-7 Data de Deferimento:08/04/2013

Razão Social: ESTELA SOARES DA SILVA

CNPJ/CPF:17023291000136

CNAE: 9602-5/01 CABELEIREIROS  

Endereço: RUA DR.CANDIDO MOJOLA 317 JARDIM BUFALO 

Município:JUNDIAÍ CEP:13214-220 UF:SP 

Resp. Legal:ESTELA SOARES DA SILVA

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença 

Funcionamento Inicial do Estabelecimento.

Protocolo: 21.370/12

CEVS:352590401-960-00905-2-2 Data de Deferimento:08/04/2013

Razão Social: SIDNEI APARECIDO SIMIEL

CNPJ/CPF:15001776000101

CNAE: 9602-5/01 CABELEIREIROS  

Endereço: AV. RUBBO 150 TERREO VILA JUNIANOPOLIS Município:JUNDIAÍ 

CEP:13206-578 UF:SP 

Resp. Legal:SIDNEI APARECIDO SIMIEL

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Alteração de Dados Cadastrais 

do Estabelecimento: Baixa de Responsabilidade Técnica.

Protocolo:01.129-7/13 

CEVS:352590401-477-000113-1-2 Data de Validade:31/10/2013

Razão Social:ALQUIMILLA FARMACIA DE MANIPULAÇÃO LTDA EPP

CNPJ/CPF:69313286000161 

CNAE: 4771-7/02  COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS, COM MANIPULAÇÃO DE FORMULAS

Endereço:RUA  JORGE ZOLNER,455  CHACARA URBANA Município:JUNDIAÍ 

CEP:13201-039 UF:SP 

Resp. Legal:GISELDA D. M. PUPO 

Resp. Técnico:THAIS MICHELE MERGULHÃO CRF;55.321

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Alteração de Dados Cadastrais 

do Estabelecimento: Baixa de Responsabilidade Técnica.

Protocolo:01.132-1/13 

CEVS:352590401-477-000113-1-2 Data de Validade:31/10/2013

Razão Social:ALQUIMILLA FARMACIA DE MANIPULAÇÃO LTDA EPP

CNPJ/CPF:69313286000161 

CNAE: 4771-7/02  COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS, COM MANIPULAÇÃO DE FORMULAS

Endereço:RUA  JORGE ZOLNER,455  CHACARA URBANA

Município:JUNDIAÍ CEP:13201-039 UF:SP 

Resp. Legal:GISELDA D. M. PUPO 

Resp. Tec. Substituto:ROBERTA POZZANI DA SILVA CRF:63.068

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Alteração de Dados Cadastrais 

do Estabelecimento: Assunção de Responsabilidade Técnica.

Protocolo:01.133-9/13 

CEVS:352590401-477-000113-1-2 Data de Validade:31/10/2013

Razão Social:ALQUIMILLA FARMACIA DE MANIPULAÇÃO LTDA EPP

CNPJ/CPF:69313286000161 

CNAE: 4771-7/02  COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS, COM MANIPULAÇÃO DE FORMULAS

Endereço:RUA  JORGE ZOLNER,455  CHACARA URBANA

Município:JUNDIAÍ CEP:13201-039 UF:SP 

Resp. Legal:GISELDA D. M. PUPO 

Resp. Técnico:MARILUCI CEOLIN CRF: 60.326

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Alteração de Dados Cadastrais 

do Estabelecimento: Assunção de Responsabilidade Técnica.

Protocolo:07.961-7/13 

CEVS:352590401-325-000036-1-1 Data de Validade:21/12/2013

Razão Social:FIRST LINE MEDICAL DEVICE SA 

CNPJ/CPF:05941046000129 

CNAE: 3250-7/01 FABRICAÇÃO DE INSTRUMENTOS NÃO 

ELETRONICOS E UTENSILIOS PARA USO MEDICO,CIRURGICO, 

ODONTOLOGICO E DE LABORATORIO

Endereço:RUA DYONISIO RITO,119  PARQUE INDUSTRIAL 

Município:JUNDIAÍ CEP:13213-189 UF:SP

Resp. Legal:MARCOS AURELIO MONTEIRO GIL 

Resp. Tec. Substituto:ELAINE CRISTINA RIBEIRO DE JESUS CRF: 71.280 

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença 

Funcionamento Inicial do Estabelecimento.

Protocolo:31.961/12 

CEVS:352590401-863-800224-1-3 ESTABELECIMENTO

CEVS:352590401-863-800225-1-0 EQUIPAMENTO

Data de Validade:11/04/2014

Razão Social:MARCIA LIMA BARBOSA 

CNPJ/CPF:28480010894 

CNAE: 863-5/04 ATIVIDADE ODONTOLOGICA

Endereço:RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA,81  CENTRO 

Município:JUNDIAÍ CEP:13201-002 UF:SP 

Resp. Legal:MARCIA LIMA BARBOSA 

Resp. Técnico:MARCIA LIMA BARBOSA CRO: 13201-002

Resp. Tec. Substituto:DANIEL TEIXEIRA ESTEVÃO PIRES CRO: 68.743

Resp. Tec. Substituto:RODOLFO JOSE GONÇALVES PERINI CRO: 59.457

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de Licença 

Funcionamento do Estabelecimento.

Protocolo: 31.629/12 

CEVS:352590401-863-001867-1-6 Data de Validade:11/04/2014

Razão Social:RAFAEL FRANCISCHETTI MANZO 

CNPJ/CPF:22026693889 

CNAE: 863-5/04 ATIVIDADE ODONTOLOGICA

Endereço:RUA PETRONILHA ANTUNES,383  CENTRO Município:JUNDIAÍ 

CEP:13201-080 UF:SP 

Resp. Legal:RAFAEL FRANCISCHETTI MANZO 

Resp. Técnico:RAFAEL FRANCISCHETTI MANZO CRO: 80.650

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de Licença 

Funcionamento do Estabelecimento.

Protocolo: 37.422 

CEVS:352590401-863-002122-1-0 Data de Validade:10/04/2014

Razão Social:ALESSANDRO NAKANISHI BASTOS 

CNPJ/CPF:24828601805 

CNAE: 8630-5/03 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A 

CONSULTA

Endereço:RUA DO RETIRO,432 SALA 51 RETIRO Município:JUNDIAÍ 

CEP:13209-355 UF:SP 

Resp. Legal:ALESSANDRO NAKANISHI BASTOS 

Resp. Técnico:ALESSANDRO NAKANISHI BASTOS CRM: 102.002

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de Licença 

Funcionamento do Estabelecimento.

Protocolo: 37.476 

CEVS:352590401-863-001216-1-4 Data de Validade:10/04/2014

Razão Social:LASER CENTER JUNDIAI OFTALMOLOGIA  CIRURGIA 

DIAGNOSTICO LT

CNPJ/CPF:04280688000161 

CNAE: 8630-5/03 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM 

RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRURGICOS

Endereço:RUA ABILIO FIGUEIREDO,92 SALAS 111  112 E 113

CENTRO Município:JUNDIAÍ CEP:13208-140 UF:SP 

Resp. Legal:CLAUDIA MARIA FRANCESCONI BENICIO 

Resp. Técnico:CLAUDIA MARIA FRANCESCONI BENICIO CRM: 77.247

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de Licença 

Funcionamento do Estabelecimento.

Protocolo: 37.777/12 

CEVS:352590401-863-001396-1-0 ESTABELECIMENTO

CEVS:352590401-863-001879-1-7 EQUIPAMENTO

Data de Validade:11/04/2014

Razão Social:ALBERTO RIBEIRO 

CNPJ/CPF:15506874847 

CNAE: 863-5/04 ATIVIDADE ODONTOLOGICA

Endereço:RUA 23 DE MAIO,790 SALA E-33 A VIANELO Município:JUNDIAÍ 

CEP:13207-070 UF:SP 

Resp. Legal:ALBERTO RIBEIRO 

Resp. Técnico:ALBERTO RIBEIRO CRO: 51.228

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de Licença 

Funcionamento do Estabelecimento.

Protocolo: 38.948 

CEVS:352590401-863-000425-1-0 Data de Validade:10/04/2014

Razão Social:RONALDO BISCARO 

CNPJ/CPF:02795419882 

CNAE: 8630-5/03 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A 

CONSULTA

Endereço:RUA IRMA CRESCENCIA CULTURATO,46  CENTRO 

Município:JUNDIAÍ CEP:13201-839 UF:SP 

Resp. Legal:RONALDO BISCARO 

Resp. Técnico:RONALDO BISCARO CRM: 54.538

 Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de Licença 

Funcionamento do Estabelecimento.

Protocolo: 39.558 

CEVS:352590401-863-002129-1-1 Data de Validade:10/04/2014

Razão Social:HANNA FOUAD SAGHIE 

CNPJ/CPF:22048675867 

CNAE: 8630-5/03 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A 

CONSULTA

Endereço:RUA MARIO BORIN , ,500 CONJ 63 VILA VIRGINIA 

Município:JUNDIAÍ CEP:13209-030 UF:SP 

Resp. Legal:HANNA FOUAD SAGHIE 
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Resp. Técnico:HANNA FOUAD SAGHIE CRM: 120.162

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de Licença 

Funcionamento do Estabelecimento.

Protocolo: 41.308 

CEVS:352590401-863-002052-1-4 ESTABELECIMENTO

CEVS:352590401-863-002125-1-2 EQUIPAMENTO

Data de Validade:11/04/2014

Razão Social:ANDRE LUIZ FORTULAN 

CNPJ/CPF:27823798875 

CNAE: 8630-5/04 ATIVIDADE ODONTLOGICA

Endereço:RUA PITANGUEIRAS ,18 SALA 21 PITANGUEIRAS I 

Município:JUNDIAÍ CEP:13202-450 UF:SP

Resp. Legal:ANDRE LUIZ FORTULAN 

Resp. Técnico:ANDRE LUIZ FORTULAN CRO: 82.224

Resp. Tec.Substituto:RICARDO IDENY RIZZI CRO: 78.646

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Alteração de Dados Cadastrais 

do Estabelecimento: Baixa de Responsabilidade Técnica.

Protocolo:07.499-8/13 

CEVS:352590401-477-000033-1-0 Data de Validade:19/03/2014

Razão Social:BIASIN PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

CNPJ/CPF:53603049000103

CNAE: 4771-7/01  COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FORMULAS

Tipo: DROGARIA, DISPENSAR, ADMINISTRAR/APLICAR MEDICAMENTOS, 

DISPENSA MEDICAMENTOS DE CONTROLE ESPECIAL, AFERIR 

PARAMETROS FISIOLOGICOS E BIOQUIMICO, DISPENSAR POR MEIO 

REMOTO, PERFURAR LÓBULO AURICULAR PARA COLOCAÇÃO DE BRINCO

Endereço:RUA ATILIO VIANELLO,93  VIANELO Município:JUNDIAÍ 

CEP:13207-130 UF:SP

Resp. Legal:JOSE DANIEL BIASIN 

Resp. Tec. Substituto:GERSON DA SILVA LIMA CRF: 69.943

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Alteração de Dados Cadastrais 

do Estabelecimento: Assunção de Responsabilidade Técnica.

Protocolo:08.127-4/13 

CEVS:352590401-477-000033-1-0 Data de Validade:19/03/2014

Razão Social:BIASIN PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

CNPJ/CPF:53603049000103

CNAE: 4771-7/01  COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FORMULAS

Tipo: DROGARIA, DISPENSAR, ADMINISTRAR/APLICAR MEDICAMENTOS, 

DISPENSA MEDICAMENTOS DE CONTROLE ESPECIAL, AFERIR 

PARAMETROS FISIOLOGICOS E BIOQUIMICO, DISPENSAR POR MEIO 

REMOTO, PERFURAR LÓBULO AURICULAR PARA COLOCAÇÃO DE BRINCO

Endereço:RUA ATILIO VIANELLO,93  VIANELO Município:JUNDIAÍ 

CEP:13207-130 UF:SP

Resp. Legal:JOSE DANIEL BIASIN 

Resp. Tec. Substituto:GUSTAVO AQUILA ALMEIDA NUNES CRF:70.187

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Alteração de Dados Cadastrais 

do Estabelecimento: Assunção de Responsabilidade Técnica.

Protocolo:08.276-9/13 

CEVS:352590401-869-000049-1-0 Data de Validade:19/09/2013

Razão Social:FLEURY S.A. 

CNPJ/CPF:60840055009945 

CNAE: 8690-9/99 OUTRAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAUDE 

HUMANA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Endereço:AVENIDA COLETTA FERRAZ DE CASTRO,445  JD PAULISTA 

Município:JUNDIAÍ CEP:13208-280 UF:SP 

Resp. Legal:PAULO PEDOTE 

Resp. Tec. Substituto:PEDRO SADDI ROSA CRM: 107.742

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença 

Funcionamento Inicial do Estabelecimento.

Protocolo:38.445

CEVS:352590401-863-800313-1-5 ESTABELECIMENTO

CEVS:352590401-863-800362-1-0 EQUIPAMENTO

Data de Validade:15/04/2014

Razão Social:VALENTE E PARADA CLINICA ODONTOLOGICA 

CNPJ/CPF:17197663000140

CNAE:8630-5/04 ATIVIDADE ODONTOLOGICA

Endereço:RUA JOSE DO PATROCINIO,563  CENTRO Município:JUNDIAÍ 

CEP:13202-460 UF:SP 

Resp. Legal:SAULO VIEIRA PARADA 

Resp. Técnico:SAULO VIEIRA PARADA CRO: 72.450

Resp. Tec.Substituto:ALEXANDRE AUGUSTO PINTO CRO: 77.921

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença 

Funcionamento Inicial do Estabelecimento.

Protocolo:39654

CEVS:352590401-865-000583-1-9 Data de Validade:16/04/2014

Razão Social:RENATA ALVES DE ARMAS 

CNPJ/CPF:36351523826 

CNAE:8650-0/02 ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DE NUTRIÇÃO

Endereço:RUA DANTE BELLODI,301 SALA 01 ELOY CHAVES 

Município:JUNDIAÍ CEP:13212-200 UF:SP 

Resp. Legal:RENATA ALVES DE ARMAS 

Resp. Técnico:RENATA ALVES DE ARMAS CRN: 30.170

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de Licença 

Funcionamento do Estabelecimento.

Protocolo: 37.470 

CEVS:352590401-863-002139-1-8 Data de Validade:16/04/2014

Razão Social:LASER CENTER JUNDIAI OFTALMOLOGIA  CIRURGIA 

DIAGNOSTICO LT

CNPJ/CPF:04280688000242 

CNAE:8630-5/03 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A 

CONSULTA

Endereço:RUA SENADOR CESAR LACERDA DE VERGUEIRO,73 JARDIM 

ANA MARIA Município:JUNDIAÍ CEP:13208-780 UF:SP 

Resp. Legal:CLAUDIA MARIA FRANCESCONI BENICIO 

Resp. Técnico:CLAUDIA MARIA FRANCESCONI BENICIO CRM: 77.247

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de Licença 

Funcionamento do Estabelecimento.

Protocolo: 38.946 

CEVS:352590401-864-000058-1-9 Data de Validade:16/04/2014

Razão Social:ANGIOSCAN CENT.INTEG.DIAG.TRAT. DOENCAS DA CIRC. LT

CNPJ/CPF:00954443000200 

CNAE: 8640-2/07 SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM SEM 

USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE – EXCETO RESSONANCIA MAGNETICA

Endereço:RUA IRMA CRESCENCIA CULTURATO,46  CENTRO 

Município:JUNDIAÍ CEP:13201-839 UF:SP 

Resp. Legal:CELSO AUGUSTO LUIZ 

Resp. Técnico:CELSO AUGUSTO LUIZ CRM: 70.050

Resp. Tec. Substituto:RONALDO BISCARO CRM: 54.538

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de Licença 

Funcionamento do Estabelecimento.

Protocolo: 39.742 

CEVS:352590401-861-000018-1-3 Data de Validade:16/04/2014

Razão Social:HOSPITAL DIA OFTALMOLOGICO LTDA 

CNPJ/CPF:07242292000118

CNAE: 8610-1/01 ATIVIDADES DE AENDIMENTO HOSPITALAR 

– EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A 

URGÊNCIAS

Endereço:RUA JOAQUIM MARQUES LISBOA,26  VILA PROGRESSO 

Município:JUNDIAÍ CEP:13202-170 UF:SP 

Resp. Legal:MARCUS CASARIN COMEGNO 

Resp. Técnico:MARCUS CASARIN COMEGNO CRM: 70.628

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de Licença 

Funcionamento do Estabelecimento.

Protocolo: 41.862 

CEVS:352590401-865-000063-1-9 Data de Validade:16/04/2014

Razão Social:VIVATRANS  PLANEJAMENTO E DESENVOL.  HUMANO LTDA. 

EPP

CNPJ/CPF:02137083000190 

CNAE: 8650-0/03 ATIVIDADE DE PISOLOGIA E PSICANALISE

Endereço:RUA ZACARIAS DE GOES,38  CENTRO Município:JUNDIAÍ 

CEP:13201-800 UF:SP 

Resp. Legal:ROSENILSE FAVA CERESER

Resp. Técnico:ROSENILSE FAVA CERESER CRP: 06/40201-6

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença 

Funcionamento Inicial do Estabelecimento.

Protocolo: 37.183/12

CEVS:352590401-960-001061-2-7 Data de Deferimento:11/04/2013

Razão Social: IT NAILS ESTETICA EIRELLI EPP

CNPJ/CPF:17313208000163

CNAE: 9602-5/02 OUTRAS ATIVIDADES DE TRATAMENTO DE BELEZA

Endereço: AV. NOVE DE JULHO 3.333 G3 SALA102 BELA VISTA 

Município:JUNDIAÍ CEP:13208-056 UF:SP 

Resp. Legal:RUTE ELISABETE DINIS E PAIVA

Resp. Técnico:RUTE ELISAB ETE  DINIS E PAIVA

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença 

Funcionamento Inicial do Estabelecimento.

Protocolo: 18.505-3/11

CEVS:352590401-960-001053-2-5 Data de Deferimento:15042013

Razão Social: BENEVUTO JOSE GONSALVES

CNPJ/CPF:02437941851

CNAE: 9602-5/01 CABELEIREIROS  

Endereço: RUA MARIA CAPLICA TAMEGA 62 JARDIM TULIPAS 

Município:JUNDIAÍ CEP:13212-691 UF:SP 

Resp. Legal:BEVENUTO JOSE GONSALVES

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Alteração de Dados Cadastrais 

do Estabelecimento: Assunção de Responsabilidade Técnica.

Protocolo:08.595-2/13 

CEVS:352590401-477-000182-1-0 Data de Validade:31/08/2013

Razão Social:CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 

CNPJ/CPF:45543915005221

CNAE: 4771-7/01  COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FORMULAS

Tipo: DROGARIA, DISPENSAR, ADMINISTRAR/APLICAR MEDICAMENTOS, 

DISPENSA MEDICAMENTOS DE CONTROLE ESPECIAL 

Endereço:AV. PROFA. MARIA DO CARMO GUIMARAES PELLEGRINI,S/N 

KM 59 VILA VIOTTO Município:JUNDIAÍ CEP:13209-500 UF:SP 

Resp. Legal:LUIZ ANTONIO FAZZIO 

Resp. Técnico:CAROLINE BUENO CRF: 70.861

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Alteração de Dados Cadastrais 

do Estabelecimento: Baixa de Responsabilidade Técnica.

Protocolo:08.597-8/13 

CEVS:352590401-477-000182-1-0 Data de Validade:31/08/2013

Razão Social:CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 

CNPJ/CPF:45543915005221

CNAE: 4771-7/01  COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FORMULAS

Tipo: DROGARIA, DISPENSAR, ADMINISTRAR/APLICAR MEDICAMENTOS, 

DISPENSA MEDICAMENTOS DE CONTROLE ESPECIAL 

Endereço:AV. PROFA. MARIA DO CARMO GUIMARAES PELLEGRINI,S/N 

KM 59 VILA VIOTTO Município:JUNDIAÍ CEP:13209-500 UF:SP 

Resp. Legal:LUIZ ANTONIO FAZZIO 

Resp. Tec. Substituto: ALEX SANDRO INHÃ CRF: 63.419

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Alteração de Dados Cadastrais 

do Estabelecimento: Assunção de Responsabilidade Técnica.

Protocolo:08.598-6/13 

CEVS:352590401-477-000182-1-0 Data de Validade:31/08/2013

Razão Social:CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 

CNPJ/CPF:45543915005221

CNAE: 4771-7/01  COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FORMULAS

Tipo: DROGARIA, DISPENSAR, ADMINISTRAR/APLICAR MEDICAMENTOS, 

DISPENSA MEDICAMENTOS DE CONTROLE ESPECIAL 

Endereço:AV. PROFA. MARIA DO CARMO GUIMARAES PELLEGRINI,S/N 

KM 59 VILA VIOTTO Município:JUNDIAÍ CEP:13209-500 UF:SP 

Resp. Legal:LUIZ ANTONIO FAZZIO 

Resp. Tec. Substituto: JOSIANE CRISTINA VARIZE DA SILVA CRF: 44.668
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Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Alteração de Dados Cadastrais 

do Estabelecimento: Baixa de Responsabilidade Técnica.

Protocolo:08.601-8/13 

CEVS:352590401-477-000182-1-0 Data de Validade:31/08/2013

Razão Social:CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 

CNPJ/CPF:45543915005221

CNAE: 4771-7/01  COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FORMULAS

Tipo: DROGARIA, DISPENSAR, ADMINISTRAR/APLICAR MEDICAMENTOS, 

DISPENSA MEDICAMENTOS DE CONTROLE ESPECIAL 

Endereço:AV. PROFA. MARIA DO CARMO GUIMARAES PELLEGRINI,S/N 

KM 59 VILA VIOTTO Município:JUNDIAÍ CEP:13209-500 UF:SP 

Resp. Legal:LUIZ ANTONIO FAZZIO 

Resp. Técnico:JOSIANE CRISTINA VARIZE DA SILVA CRF: 44.668

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença 

Funcionamento Inicial do Estabelecimento.

Protocolo:39114/WEB 

CEVS:352590401-477-000433-1-1 Data de Validade:18/04/2014

Razão Social:OTICA IIDA LTDA ME 

CNPJ/CPF:11377945000143 

CNAE: 4774-1/00 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS  DE OTICA

Endereço:RUA BARAO DE JUNDIAI, 220  CENTRA Município:JUNDIAÍ 

CEP:13201-055 UF:SP 

Resp. Legal:TSUENO IIDA 

Resp. Técnico:HIDEMI KUZAHASHI DA FONSECA 

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de Licença 

Funcionamento do Estabelecimento.

Protocolo: 41.797 

CEVS:352590401-863-000486-1-5 ESTABELECIMENTO

CEVS:352590401-863-002208-1-7 EQUIPAMENTO

Data de Validade:17/04/2014

Razão Social:INSTITUTO BARBOSA DE ODONTOLOGIA S/S 

CNPJ/CPF:04106561000120

CNAE: 8630-5/04 ATIVIDADE ODONTOLOGICA

Endereço:RUA ABILIO FIGUEIREDO,92 SALA 121 CENTRO 

Município:JUNDIAÍ CEP:13208-140 UF:SP 

Resp. Legal:JURANDIR ANTONIO BARBOSA 

Resp. Técnico:JURANDIR ANTONIO BARBOSA CRO: 7.434

Resp. Tec. Substituto:RAFAEL STECA BARBOSA CRO: 91.718

Resp. Tec. Substituto:CAROLINA STECA BARBOSA CARAM CRO: 62.371

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Alteração de Dados Cadastrais 

do Estabelecimento: Baixa de Responsabilidade Técnica.

Protocolo:08.426-0/13 

CEVS:352590401-477-000430-1-0 Data de Validade:05/03/2014

Razão Social:DENTAL MILENIUM COMERCIAL ODONTOLOGICA LTDA ME

CNPJ/CPF:04895955000105 

CNAE: 4773-3/00 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E 

ORTOPEDICOS

Endereço:RUA ENGENHEIRO MONLEVADE,303  CENTRO

Município:JUNDIAÍ CEP:13201-064 UF:SP 

Resp. Legal:JOSE MARIANO GRANJA 

Resp. Técnico:CAMILA ROBERTA FERREIRA CRF: 64.706

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Alteração de Dados Cadastrais 

do Estabelecimento: Endereço.

Protocolo:20.406-8/12 

CEVS:352590401-872-000003-1-0 Data de Validade:22/04/2014

Razão Social:CENTRO ESPEC. TRAT. DEPENDENCIAS EM ALCOOL E 

DROGAS

CNPJ/CPF:03302793000191 

CNAE: 8720-4/01 ATIVIDADES DE CENTROS DE ASSISTÊNCIA 

PSICOSSOCIAL

Endereço:RUA PROFESSOR GIÁCOMO ITRIA,393  ANHANGABAÚ 

Município:JUNDIAÍ CEP:13208-070 UF:SP 

Resp. Legal:SELMA OZAN FABBRI 

Resp. Técnico:CLAUDIO JERONIMO DA SILVA CRM: 83.201

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença 

Funcionamento Inicial do Estabelecimento.

Protocolo:21.433-5/10 

CEVS:352590401-861-000080-1-0 Data de Validade:22/04/2014

Razão Social:INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE S A CNPJ/

CPF:44649812001614

CNAE: 8610-1/01 ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR – 

EXCETO PRONTO-ATENDIMETNO A URGÊNCIAS

Detalhe:SERVIÇO DE QUIMIOTERAPIA

Endereço:RUA XV DE NOVEMBRO,865  CENTRO Município:JUNDIAÍ 

CEP:13201-905 UF:SP

Resp. Legal:JOEL DE SOUSA 

Resp. Técnico:SERGIO COSTA FORTIER CRM: 122.585 

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de Licença 

Funcionamento do Estabelecimento.

Protocolo:27.638/2012 

CEVS:352590401-863-000422-1-8 ESTABELECIMENTO

CEVS:352590401-863-800367-1-6 EQUIPAMENTO

Data de Validade:19/04/2014

Razão Social:ODONTO SOLUCAO ASSISTENCIA ODONTOLOGICA S/S LTDA

CNPJ/CPF:02751010000194 

CNAE: 8630-5/04 ATIVIDADE ODONTOLOGICA

Endereço:RUA DO RETIRO,1475  ANHANGABAU Município:JUNDIAÍ 

CEP:13209-001 UF:SP 

Resp. Legal:ANTONIO CARLOS CHECOLI

Resp. Técnico:ANTONIO CARLOS CHECOLI CRO: 20.032

Resp. Tec. Substituto:MARIA CHRISTINA FARIA CHECOLI CRO: 18.468

Resp. Tec. Substituto:ANDREA FARIA CHECOLI CRO: 91.635

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença 

Funcionamento Inicial do Estabelecimento.

Protocolo:38.398

 CEVS:352590401-863-800279-1-1 Data de Validade:22/04/2014

Razão Social:INSTITUTO DA COLUNA -CONSULTORIA 

CNPJ/CPF:08482957000123

CNAE:8630-5/03 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A 

CONSULTA

Endereço:RUA ABILIO FIGUEIREDO,92  ANHANGABAU Município:JUNDIAÍ 

CEP:13208-140 UF:SP 

Resp. Legal:MARCO ANTONIO TEBET 

Resp. Técnico:WAGNER PASQUALINI CRM: 56.628

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença 

Funcionamento Inicial do Estabelecimento.

Protocolo:39688

CEVS:352590401-863-800319-1-9 Data de Validade:22/04/2014

Razão Social:PAULA MARINO 

CNPJ/CPF:31125882824 

CNAE:8630-5/03 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A 

CONSULTA

Endereço:RUA DO RETIRO,424 VILA VIGINIA Município:JUNDIAÍ 

CEP:13209-000 UF:SP 

Resp. Legal:PAULA MARINO

Resp. Técnico:PAULA MARINO CRM: 125.655

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença 

Funcionamento Inicial do Estabelecimento.

Protocolo:40216

CEVS:352590401-750-000105-1-0 Data de Validade:22/04/2014

Razão Social:MARIANA ALVES PARRA 

CNPJ/CPF:36968966832 

CNAE: 7500-1/00 ATIVIDADES VETERINARIAS

Endereço:AVENIDA HENRIQUE ANFRES,60  CENTRO Município:JUNDIAÍ 

CEP:13201-048 UF:SP 

Resp. Legal:MARIANA ALVES PARRA 

Resp. Técnico:MARIANA ALVES PARRA CRMV: 31.699

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença 

Funcionamento Inicial do Estabelecimento.

Protocolo:40758

CEVS:352590401-863-800332-1-0 Data de Validade:22/04/2014

Razão Social:ANTONIO MIGUEL FILHO 

CNPJ/CPF:46979670700 

CNAE:8630-5/03 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A 

CONSULTA

Endereço:RUA EDUARDO TOMANIK,900 SALA 34 CHACARA URBANA 

Município:JUNDIAÍ CEP:13209-090 UF:SP 

Resp. Legal:ANTONIO MIGUEL FILHO 

Resp. Técnico:ANTONIO MIGUEL FILHO CRM: 29.844

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença 

Funcionamento Inicial do Estabelecimento.

Protocolo:41334

CEVS:352590401-863-800341-1-0 Data de Validade:22/04/2014

Razão Social:GLAUCE CRISTINA MUNIZ CAVENAGUE 

CNPJ/CPF:26272757808 

CNAE:8630-5/03 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A 

CONSULTA

Endereço:RUA EDUARDO TOMANIK,900  CHACARA URBANA 

Município:JUNDIAÍ CEP:13209-090 UF:SP 

Resp. Legal:GLAUCE CRISTINA MUNIZ CAVENAGUE 

Resp. Técnico:GLAUCE CRISTINA MUNIZ CAVENAGUE CRM: 108.942

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença 

Funcionamento Inicial do Estabelecimento.

Protocolo:41357

CEVS:352590401-863-800342-1-7 Data de Validade:22/04/2014

Razão Social:DANIELLE DE ARAUJO BATTISTONI 

CNPJ/CPF:27156161806 

CNAE:8630-5/03 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A 

CONSULTA

Endereço:RUA EDUARDO TOMANIK,900  CHACARA URBANA 

Município:JUNDIAÍ CEP:13209-090 UF:SP 

Resp. Legal:DANIELLE DE ARAUJO BATTISTONI 

Resp. Técnico:DANIELLE DE ARAUJO BATTISTONI CRM: 102.047

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença 

Funcionamento Inicial do Estabelecimento.

Protocolo:41366/

 CEVS:352590401-863-800343-1-4 Data de Validade:22/04/2014

Razão Social:KARINA TODE APRILLANTI 

CNPJ/CPF:24819934899 

CNAE:8630-5/03 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A 

CONSULTA

Endereço:RUA EDUARDO TOMANIK,900  CHACARA URBANA 

Município:JUNDIAÍ CEP:13209-090 UF:SP 

Resp. Legal:KARINA TODE APRILLANTI 

Resp. Técnico:KARINA TODE APRILLANTI CRM: 103.170

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença 

Funcionamento Inicial do Estabelecimento.

Protocolo:41369

CEVS:352590401-863-800344-1-1 Data de Validade:22/04/2014

Razão Social:FERNANDA REZENDE DIAS DA SILVA 

CNPJ/CPF:04090316669 

CNAE:8630-5/03 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTA

Endereço:RUA EDUARDO TOMANIK,900  CHACARA URBANA 

Município:JUNDIAÍ CEP:13209-090 UF:SP 

Resp. Legal:FERNANDA REZENDE DIAS DA SILVA 

Resp. Técnico:FERNANDA REZENDE DIAS DA SILVA CRM: 118.415

 Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença 

Funcionamento Inicial do Estabelecimento.

Protocolo:41408

CEVS:352590401-863-800340-1-2 Data de Validade:22/04/2014

Razão Social:GRASIELA FRANCHETTO BARBUIO 

CNPJ/CPF:21777103835 

CNAE:8630-5/03 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A 

CONSULTA

Endereço:RUA EDUARDO TOMANIK,900  CHACARA URBANA 

Município:JUNDIAÍ CEP:13209-090 UF:SP 

Resp. Legal:GRASIELA FRANCHETTO BARBUIO 

Resp. Técnico:GRASIELA FRANCHETTO BARBUIO CRM: 108.943
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Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de Licença 

Funcionamento do Estabelecimento.

Protocolo: 33.616/12 

CEVS:352590401-863-001614-1-1 ESTABELECIMENTO

CEVS:352590401-863-000082-1-4 EQUIPAMENTO

Data de Validade:19/04/2014

Razão Social:ADRIANO DALAGNOLI DE SALLES 

CNPJ/CPF:98510290687 

CNAE: 8630-5/04 ATIVIDADE ODONTOLOGICA

Endereço:RUA DO ROSÁRIO,463  CENTRO Município:JUNDIAÍ CEP:13201-

785 UF:SP 

Resp. Legal:ADRIANO DALAGNOLI DE SALLES 

Resp. Técnico:ADRIANO DALAGNOLI DE SALLES CRO: 63.202

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de Licença 

Funcionamento do Estabelecimento.

Protocolo: 35.759 

CEVS:352590401-863-000554-1-7 ESTABELECIMENTO

CEVS:352590401-863-000555-1-4 EQUIPAMENTO

Data de Validade:19/04/2014

Razão Social:SALMA APARECIDA TAVARES CNPJ/CPF:07948717803 

CNAE: 8630-5/04 ATIVIDADE ODONTOLOGICA

Endereço:RUA BARAO DE JUNDAI,938  CENTRO Município:JUNDIAÍ 

CEP:13201-012 UF:SP 

Resp. Legal:SALMA APARECIDA  TAVARES 

Resp. Técnico:SALMA APARECIDA  TAVARES CRO: 44.822

Resp. Tec.Substituto:ANDRE GUSTAVO JANUARIO DOICHE CRO: 86.803

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença 

Funcionamento Inicial do Estabelecimento.

Protocolo:41147

CEVS:352590401-865-000587-1-8 Data de Validade:23/04/2014

Razão Social:REGIANE FAVA 

CNPJ/CPF:24568516846 

CNAE: 8650-0/03 ATIVIDADE DE PSICOLOGIA E PSICANALISE

Endereço:RUA ZACHARIAS DE GOES, ,38  CENTRO Município:JUNDIAÍ 

CEP:13201-800 UF:SP 

Resp. Legal:REGIANE FAVA

Resp. Técnico:REGIANE FAVA CRP: 102.210

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de Licença 

Funcionamento do Estabelecimento.

Protocolo: 37.146 

CEVS:352590401-863-001861-1-2 Data de Validade:23/04/2014

Razão Social:ANDERSON BENICIO 

CNPJ/CPF:12208421841 

CNAE: 8630-5/02 ATIVIDADE MEICA AMBULATORIAL COM 

RECURSOS PARA  REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES

Endereço:RUA SENADOR CESAR LACERDA DE VERGUEIRO,73  JARDIM 

ANA MARIA Município:JUNDIAÍ CEP:13208-780 UF:SP 

Resp. Legal:ANDERSON BENICIO 

Resp. Técnico:ANDERSON BENICIO CRM: 76.983

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de Licença 

Funcionamento do Estabelecimento.

Protocolo: 38.508/13 

CEVS:352590401-863-000359-1-2 Data de Validade:23/04/2014

Razão Social:CELSO LUIZ BUZZO 

CNPJ/CPF:04009376899 

CNAE:8630-5/03 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A 

CONSULTA

Endereço:AVENIDA ANTONIO SEGRE,295 SALA 51 JARDIM BRASIL 

Município:JUNDIAÍ CEP:13201-843 UF:SP 

Resp. Legal:CELSO LUIZ BUZZO 

Resp. Técnico:CELSO LUIZ BUZZO CRM: 62.919

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de Licença 

Funcionamento do Estabelecimento.

Protocolo: 39.653 

CEVS:352590401-750-000010-1-5 Data de Validade:23/04/2014

Razão Social:CARMEN SILVIA PIEROBON 

CNPJ/CPF:02489535838 

CNAE: 7500-1/00 ATIVIDADES VETERINARIAS

Endereço:RUA HENFIL , ,27  ANHANGABAU Município:JUNDIAÍ CEP:13208-

063 UF:SP 

Resp. Legal:CARMEN SILVIA PIEROBON 

Resp. Técnico:CARMEN SILVIA PIEROBON CRMV: 2.770

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de Licença 

Funcionamento do Estabelecimento.

Protocolo: 40.836 

CEVS:352590401-865-000301-1-2 Data de Validade:23/04/2014

Razão Social:BUSANELLI ATENDIMENTO E CONSULT EM PSICOLOGIA S/S LTDA

CNPJ/CPF:10679304000180 

CNAE: 8650-0/03 ATIVIDADE DE PSICOLOGIA E PSICANALISE

Endereço:AV. AMADEU RIBEIRO ,253  JUNDIAI Município:JUNDIAÍ 

CEP:13208-060 UF:SP 

Resp. Legal:EDUARDO BUSANELLI 

Resp. Técnico:EDUARDO BUSANELLI CRP: 77.269

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de Licença 

Funcionamento do Estabelecimento.

Protocolo: 40.879 

CEVS:352590401-865-000248-1-3 Data de Validade:23/04/2014

Razão Social:PATRICIA LIMA E MONTI CAODAGLIO 

CNPJ/CPF:13770947827 

CNAE: 8650-0/04 ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA

Endereço:RUA FREI CANECA,255 SL. 01 VILA ARENS Município:JUNDIAÍ 

CEP:13202-580 UF:SP 

Resp. Legal:PATRICIA LIMA E MONTI 

Resp. Técnico:PATRICIA LIMA E MONTI CREFITO:16.454

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de Licença 

Funcionamento do Estabelecimento.

Protocolo: 41.870 

CEVS:352590401-865-000255-1-8 Data de Validade:23/04/2014

Razão Social:ROSENILSE FAVA CERESER 

CNPJ/CPF:10233479899 

CNAE: 8650-0/03 ATIVIDADE DE PSICOLOGIA E PSICANALISE

Endereço:RUA ZACARIAS DE GOES,38  CENTRO Município:JUNDIAÍ 

CEP:13201-800 UF:SP 

Resp. Legal:ROSENILSE FAVA CERESER 

Resp. Técnico:ROSENILSE FAVA CERESER CRP: 06/40201-6

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença 

Funcionamento Inicial do Estabelecimento.

Protocolo:37.009

CEVS:352590401-863-800322-1-4 Data de Validade:22/04/2014

Razão Social:ROBERTO ANANIA DE PAULA 

CNPJ/CPF:23435003804 

CNAE:8630-5/03 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A 

CONSULTA

Endereço:RUA ANCHIETA,670 7 ANDAR SALA 73 VILA BOAVENTURA 

Município:JUNDIAÍ CEP:13201-804 UF:SP 

Resp. Legal:ROBERTO ANANIA DE PAULA 

Resp. Técnico:ROBERTO ANANIA DE PAULA CRM: 15.502

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença 

Funcionamento Inicial do Estabelecimento.

Protocolo: 40.700

CEVS:352590401-960-001108-2-5 Data de Deferimento:23/04/2013

Razão Social: MARCIA MARIA DA COSTA GOIS MACIEL

CNPJ/CPF: 22173037838

CNAE: 9602-5/01 CABELEIREIROS  

Endereço: RUA BONIFACIO JOSE DA ROCHA 67 A VILA BOAVENTURA 

Município:JUNDIAÍ CEP:13201-817 UF:SP 

Resp. Legal: MARCIA MARIA DA COSTA GOIS MACIEL

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença 

Funcionamento Inicial do Estabelecimento.

Protocolo: 40.227

CEVS:352590401-960-001102-2-1 Data de Deferimento:23/04/2013

Razão Social: VALERIA VIEIRA DA SILVA

CNPJ/CPF:13786359814

CNAE: 9609-2/01 CLINICAS DE ESTETICA E SIMILARES

Endereço: RUA MOREIRA CESAR 222 VILA ARENS VILA ARENS 

Município:JUNDIAÍ CEP:13202-600 UF:SP 

Resp. Legal:VALERIA VIEIRA DA SILVA

Resp. Técnico: VALERIA VIEIRA DA SILVA

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença 

Funcionamento Inicial do Estabelecimento.

Protocolo: 39.240

CEVS:352590401-960-001099-2-4 Data de Deferimento:23/04/2013

Razão Social: MIREIA DE CASSIA BERTACI

CNPJ/CPF:40297989855

CNAE: 9602-5/02 OUTRAS ATIVIDADES DE TRATAMENTO DE BELEZA

Endereço: RUA MAJOR GUSTAVO ADOLFO STORCHI 125 5º ANDAR SALA 

504 PARQUE DO COLEGIO Município:JUNDIAÍ CEP:13213-252 UF:SP 

Resp. Legal:MIREIA DE CASSIA BERTACI

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença 

Funcionamento Inicial do Estabelecimento.

Protocolo: 35.088

CEVS:352590401-477-000425-2-8 Data de Deferimento:23/04/2013

Razão Social: MEDEIROS E MEDEIROS COMERCIO DE COSMETICOS LTDA

CNPJ/CPF:14137802000152

CNAE: 9602-5/01 CABELEIREIROS  

Endereço: AV. ANTONIO SEGRE 560 VILA RAFAEL DE OLIVIERA 

Município:JUNDIAÍ CEP:13201-145 UF:SP 

Resp. Legal:BENEDITA DO CARMO MEDEIROS

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença 

Funcionamento Inicial do Estabelecimento.

Protocolo: 35.088

CEVS:352590401-960-001120-2-0 Data de Deferimento:23/04/2013

Razão Social: MEDEIROS E MEDEIROS COMERCIO DE COSMETICOS LTDA

CNPJ/CPF:14137802000152

CNAE: 9602-5/02 OUTRAS ATIVIDADES DE TRATAMENTO DE BELEZA

Endereço: AV. ANTONIO SEGRE 560 VILA RAFAEL DE OLIVIERA 

Município:JUNDIAÍ CEP:13201-145 UF:SP 

Resp. Legal:BENEDITA DO CARMO MEDEIROS

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Alteração de Dados Cadastrais 

do Estabelecimento: Responsabilidade Legal.

Protocolo:08.707-3/13 

CEVS:352590401-863-001457-1-8 Data de Validade:14/02/2014

Razão Social:HENKEL LTDA. 

CNPJ/CPF:02777131002906 

CNAE: 8630-5/03 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTA

Endereço:AV. JOSE ALVES DE OLIVEIRA,1000  DISTRITO INDUSTRIAL 

Município:JUNDIAÍ CEP:13213-105 UF:SP 

Resp. Legal:ERICKSON CARLOS MARTINS GOMES 

Resp. Técnico:LUCIANO DE SOUZA BARROS CRM: 67.767

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença 

Funcionamento Inicial do Estabelecimento.

Protocolo:13.980-5/10 

CEVS:352590401-464-000103-1-6 Data de Validade:24/04/2014

Razão Social:MAESTRAL - COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTAÇÃO LTDA.

CNPJ/CPF:11670333000144 

CNAE: 4646-0/01 COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E 

PRODUTOS DE PERFUMARIA

Endereço:AV. ANTONIO FREDERICO OZANAM ,11.000 GALPÃO B3 

DISTRITO INDUSTRIAL Município:JUNDIAÍ CEP:13213-030 UF:SP 

Resp. Legal:ALBERTO GEBARA NETO 

Resp. Técnico:RUI GONÇALVES VICENTE CRQ: 04231603

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença 

Funcionamento Inicial do Estabelecimento.

Protocolo:37879

CEVS:352590401-477-000434-1-9 Data de Validade:25/04/2014
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Razão Social:DANIEL MANTOVANI DE LIMA OTICA-ME 

CNPJ/CPF:09153946000162

CNAE: 4774-1/00 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIOS DE OTICA

Endereço:RUA NAIM MIGUEL,53  CENTRO Município:JUNDIAÍ CEP:13201-

063 UF:SP 

Resp. Legal:DANIEL MANTOVANI DE LIMA 

Resp. Técnico:ERIKA SANTOS DAMICO 

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença 

Funcionamento Inicial do Estabelecimento.

Protocolo:39921

CEVS:352590401-325-000038-1-6 Data de Validade:29/04/2014

Razão Social:LABORATORIO CAROLINA GODOY 

CNPJ/CPF:32849458813 

CNAE: 3250-7/06 SERVIÇOS DE PROTESE DENTARIA

Endereço:RUA ZACARIAS DE GOES,295 SALA 05 CENTRO  

Município:JUNDIAÍ CEP:13201-800 UF:SP 

Resp.  Legal:CAROLINA APARECIDA FRANCO DE GODOY 

Resp. Técnico:CAROLINA APARECIDA FRANCO DE GODOY CRO: 10.902

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Alteração de Dados Cadastrais 

do Estabelecimento: Razão Social.

Protocolo:42.101/13 

CEVS:352590401-477-000136-1-7 Data de Validade:25/04/2014

Razão Social:OTICA BRASIL DE JUNDIAI LTDA EPP 

CNPJ/CPF:50767797000125

CNAE: 4774-1/00 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIOS DE OTICA

Endereço:RUA DOUTOR TORRES NEVES,352  CENTRO Município:JUNDIAÍ 

CEP:13201-480 UF:SP 

Resp. Legal:JONAS DELOGIO RUIZ 

Resp. Técnico:JONAS DELOGIO RUIZ 

Resp. Tec. Substituto:LUIZ ROBERTO PALHARI

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de Licença 

Funcionamento do Estabelecimento.

Protocolo: 35.430/12 

CEVS:352590401-863-002114-1-9 ESTABELECIMENTO 

CEVS:352590401-863-001291-1-9 EQUIPAMENTO

Data de Validade:24/04/2014

Razão Social:BUZZO ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA LTDA

CNPJ/CPF:10455151000198 

CNAE: 8630-5/04 ATIVIDADE ODONTOLOGICA

Endereço:RUA ANCHIETA,573 8º  A - SL. 82 CENTRO Município:JUNDIAÍ 

CEP:13201-804 UF:SP 

Resp. Legal:CELSO LUIZ BUZZO 

Resp. Técnico:SUEMI GUTIERREZ BUZZO CRO: 24.828

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de Licença 

Funcionamento do Estabelecimento.

Protocolo: 36.839

CEVS:352590401-863-000962-1-0 ESTABELECIMENTO

CEVS:352590401-863-000953-1-1 EQUIPAMENTO

Data de Validade:25/04/2014

Razão Social: TAYS ALESSANDRA DE CASTRO MONFORTE MEDEIROS

CNPJ/CPF:18150388885

CNAE: 8630-5/04 ATIVIDADE ODONTOLOGICA

Endereço: RUA MESIEDES BEGO 11 PARQUE ALMERINDA P. CHAVES  

Município:JUNDIAÍ CEP:13212-581 UF:SP 

Resp. Legal: TAYS ALESSANDRA C. MONFORTE MEDEIROS

Resp. Técnico: TAYS ALESSANDRA C. MONFORTE MEDEIROS CRO: 58.847

Resp. Tec. Substituto: MICHELYNE MARIA RESENDE LARA CRO: 57.442

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de Licença 

Funcionamento do Estabelecimento.

Protocolo: 39.408 

CEVS:352590401-865-000470-1-5 Data de Validade:25/04/2014

Razão Social:PAULO ANDRE CEO ROSA 

CNPJ/CPF:18782427844 

CNAE: 8650-0/03 ATIVIDADE DE PSICOLOGIA E PSICANALISE

Endereço:RUA DO RETIRO , ,424  VILA VIRGINIA Município:JUNDIAÍ 

CEP:13209-000 UF:SP 

Resp. Legal:PAULO ANDRE CEO ROSA 

Resp. Técnico:PAULO ANDRE CEO ROSA CRP: 104.043

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de Licença 

Funcionamento do Estabelecimento.

Protocolo: 40.623 

CEVS:352590401-863-002153-1-7 Data de Validade:26/04/2014

Razão Social:PEREIRA & SARTORELLI SERVICOS MEDICOS E 

ODONTOLOGICOS LTDA

CNPJ/CPF:10266102000107 

CNAE: 8630-5/03 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITO A 

CONSULTA

Endereço:AVENIDA NOVE DE JULHO,1717 1677 - SALA 72

VILA BOAVENTURA Município:JUNDIAÍ CEP:13208-056 UF:SP 

Resp. Legal:ANDREA PEREIRA FRIAS SARTORELLI 

Resp. Técnico:ANDREA PEREIRA FRIAS SARTORELLI CRM: 83.654

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de Licença 

Funcionamento do Estabelecimento.

Protocolo: 41.128 

CEVS:352590401-863-002172-1-2 Data de Validade:26/04/2014

Razão Social:EDUARDO ANDRE GOULART DE ALCANTARA 

CNPJ/CPF:26136119870

CNAE: 8630-5/03 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITO A 

CONSULTA

Endereço:AVENIDA  COMANDANTE  VIDELMO MUNHOZ ,130 

Município:JUNDIAÍ CEP:00000-000 UF:SP 

Resp. Legal:EDUARDO ANDRE GOULART DE ALCANTARA 

Resp. Técnico:EDUARDO ANDRE GOULART DE ALCANTARA CRM: 108.892

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de Licença 

Funcionamento do Estabelecimento.

Protocolo: 43.425 

CEVS:352590401-865-000515-1-9 Data de Validade:25/04/2014

Razão Social:RODRIGO LOSCHI 

CNPJ/CPF:32312691809 

CNAE: 8650-0/02 ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA NUTRIÇÃO

Endereço:RUA BOM JESUS DE PIRAPORA ,180  VIANELO Município:JUNDIAÍ 

CEP:13207-270 UF:SP 

Resp. Legal:RODRIGO LOSCHI 

Resp. Técnico:RODRIGO LOSCHI CRN: 2.237

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença 

Funcionamento Inicial do Estabelecimento.

Protocolo: 23.365/12

CEVS:352590401-960-000884-2-0 Data de Deferimento:24/04/2013

Razão Social: IVANILDE ATAIDE DOS SANTOS

CNPJ/CPF:15038874000105

CNAE: 9602-5/01 CABELEIREIROS  

Endereço: RUA SENADOR FONSECA 52 CENTRO Município:JUNDIAÍ 

CEP:13207-040 UF:SP 

Resp. Legal:IVANILDE ATAIDE DOS SANTOS

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de Licença 

Funcionamento do Estabelecimento.

Protocolo: 35.282/12 

CEVS:352590401-521-000159-1-1 Data de Validade:29/04/2014

Razão Social:EXPRESSO JUNDIAI LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

CNPJ/CPF:50935436002941 

CNAE: 5211-7/01 ARMAZENS GERAIS – EMISSÃO DE WARANTS

Endereço:RUA ALVARO DE OLIVEIRA MARCONDES,20 ENGORDADOURO 

Município:JUNDIAÍ CEP:13212-785 UF:SP 

Resp. Legal:ROMEU NATAL PANZAN 

Resp. Técnico:BRUNA GANDOLFI DE MORAES CRF: 60.289

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença 

Funcionamento Inicial do Estabelecimento.

Protocolo: 36.223 

CEVS:352590401-863-800346-1-6 Data de Validade:30/04/2014

Razão Social:CONCESSIONARIA DO SISTEMA ANHANGUERA 

BANDEIRANTES S A

CNPJ/CPF:02451848000162 

CNAE:8630-5/03 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A 

CONSULTA 

Endereço:AVENIDA PROF. MARIA DO CARMO GUIMARAES

PELLEGRINI,200  RETIRO Município:JUNDIAÍ CEP:13209-500 UF:SP 

Resp. Legal:LUIZ HENRIQUE CASARRI 

Resp. Técnico:ANTONIO ALVES DE ALMEIDA JUNIOR CRM: 114.289

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de Licença 

Funcionamento do Estabelecimento.

Protocolo: 38.059 

CEVS:352590401-863-001162-1-1 Data de Validade:30/04/2014

Razão Social:DENIS ISAO UEOKA 

CNPJ/CPF:55799043200 

CNAE:8630-5/03 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTA 

Endereço:RUA PRUDENTE DE MORAES,446  CENTRO Município:JUNDIAÍ 

CEP:13201-004 UF:SP 

Resp. Legal:DENIS ISAO UEOKA 

Resp. Técnico:DENIS ISAO UEOKA CRM: 95.249

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de Licença 

Funcionamento do Estabelecimento.

 Protocolo: 39.650 

CEVS:352590401-863-001131-1-5 Data de Validade:30/04/2014

Razão Social:JUNDCOR INSTITUTO DE CARDIOLOGIA DE JUNDIAI LTDA

CNPJ/CPF:54690425000107 

CNAE: 8630-5/02 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM 

RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES

Endereço:RUA BARAO DE TEFFE,606  ANHANGABAU Município:JUNDIAÍ 

CEP:13208-761 UF:SP 

Resp. Legal:LUCIANA SAVOY FORNARI

Resp. Técnico:LUCIANA SAVOY FORNARI CRM: 84.466

*******************************************************

A Responsável pela Vigilância Sanitária em Serviços de Saúde, Produtos e 

Meio Ambiente.

Defere os protocolos acima.

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar 

as boas práticas referentes às atividades prestadas, respondendo civil e  

criminalmente  pelo não cumprimento de tais exigências, icando inclusive 

sujeito(s) ao cancelamento  deste documento.

JUNDIAÍ, terça-feira, 30 de abril de 2013.

                                            

             ALEXANDRE RAFAEL G. SANTIAGO

                    Enfermeiro -  COREN-SP 64.005

                       Gerente - Vigilância Sanitária

                      Secretaria Municipal de Saúde

Edital nº 07/13, de 30 de abril de 2013.

O Gerente da Vigilância Sanitária em Produtos, Serviços e Ambientes 

Relacionados à Saúde da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 

Jundiaí – Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber, que de acordo com os artigos 92, 110, 111, 112, inciso I, 122, 

incisos I e XX, da Lei nº 10.083- Código Sanitário do Estado de São Paulo, 

de 23 de setembro de 1998, foi lavrado Auto de Imposição de Penalidade 

de Advertência nº 21/13 para o estabelecimento abaixo identiicado, pelo 

motivo que segue: Por descumprir atos emanados pelas autoridades 

sanitárias, desobedecendo ao determinado no Auto de Imposição de 

Penalidade de Interdição Total do Estabelecimento nº 13/2013, à saber: 

Funcionar estabelecimento de interesse á saúde sem possuir cadastro 

junto ao órgão sanitário competente e não realizar a remoção adequada de 

todas as crianças dentro do prazo estabelecido.

ESCOLA ÁGAPE EDUCAÇÃO INFANTIL LTDA-ME

CNPJ: 05.344.295/0001-37

Rua Aida Giuntini nº 67- Jardim Santa Gertrudes

CEP: 13.206-330- Jundiaí/SP

Alexandre Rafael Gatti Santiago

Enfermeiro – COREN-SP 64.005

Gerente/Vigilância Sanitária
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FACULDADE DE MEDICINA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 
35/2009

O Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Diretor da 
Faculdade de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

Considerando: 1) o que consta do Edital de Abertura do 
Concurso Público nº 35/2009, publicado na IOMJ em 
13/03/2009, Edital de Divulgação de Resultado publicado 
em 28/04/2009, Edital de Homologação publicado em 
08/05/2009 e o que consta do Processo FMJ-82/2009;

1. FAZ SABER, que ica a candidata abaixo relacionada, 
convocada a comparecer na Seção de Recursos Humanos 
da Faculdade de Medicina de Jundiaí, na Rua Francisco 
Telles, 250 – Vila Arens – Jundiaí - SP, no prazo de 05 
(cinco) dias contados da publicação deste Edital, a im 
de apresentar documentação completa que comprove 
Experiência Proissional na área, mediante Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou Certidão 
de Instituição Pública e comprovante do Ensino Médio 
Completo, conforme consta do Edital 35/2009.
2. Faz saber ainda que o não comparecimento no prazo 
acima estipulado implicará na desistência da vaga. 

AGENTE DE SUPORTE ADMINISTRATIVO - CATEGORIA III
Classif. Nome                                              RG

10º GABRIELA LEITE SANCHES 

RODRIGUES

33.732.602-2 – SSP/SP

3. Faz saber inalmente que nos termos da Lei nº 7.831, 
de 03 de abril de 2012, que altera a estrutura de cargos 
e empregos da Faculdade de Medicina de Jundiaí, 
para adequá-la ao Plano de Cargos, e Vencimentos da 
Prefeitura Municipal, o cargo de AGENTE DE SUPORTE 
ADMINISTRATIVO – CATEGORIA III passou a ser 
enquadrado como ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO.
4. Para que não se alegue desconhecimento, faz baixar o 
presente Edital que será publicado na Imprensa Oicial do 
Município e aixado no local de costume. 
5. Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos 
vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e treze 
(29/04/2013).

Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO  / Diretor

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 
35/2009

O Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Diretor da 
Faculdade de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

Considerando: 1) o que consta do Edital de Abertura do 
Concurso Público nº 35/2009, publicado na IOMJ em 
13/03/2009, Edital de Divulgação de Resultado publicado 
em 28/04/2009, Edital de Homologação publicado em 
08/05/2009 e o que consta do Processo FMJ-82/2009;

2)  aplicação de critérios de desempate entre candidatos 
com igual número de pontos, previsto no item 9.1 do 
referido Edital.

1. FAZ SABER QUE, icam os candidatos abaixo 
relacionados, convocados a comparecer na Seção de 
Recursos Humanos da Faculdade de Medicina de Jundiaí, 
na Rua Francisco Telles, 250 – Vila Arens – Jundiaí - SP, 

no prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação deste 
Edital, a im de apresentar documentação que comprove 
Experiência Proissional na área, mediante Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou Certidão 
de Instituição Pública e comprovante do Ensino Médio 
Completo, conforme consta do Edital 35/2009.

2. Faz saber ainda que, a presente convocação é para esta 
Administração analisar a documentação solicitada acima, 
com o objetivo de aplicar o critério de desempate previsto 
no inciso “c” do item 9.1 do Edital acima mencionado.

AGENTE DE SUPORTE ADMINISTRATIVO - CATEGORIA III
Classif. Nome                                              RG

11º NATÁLIA TORRES DE 

FIGUEIREDO

17.665.248-6 – SSP/SP

11º CARLOS ROBERTO 

THEODORO JUNIOR

46.651.806-7 – SSP/SP

3. Faz saber inalmente que nos termos da Lei nº 7.831, 
de 03 de abril de 2012, que altera a estrutura de cargos 
e empregos da Faculdade de Medicina de Jundiaí, 
para adequá-la ao Plano de Cargos, e Vencimentos da 
Prefeitura Municipal, o cargo de AGENTE DE SUPORTE 
ADMINISTRATIVO – CATEGORIA III passou a ser 
enquadrado como ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO.
4. Para que não se alegue desconhecimento, faz baixar o 
presente Edital que será publicado na Imprensa Oicial do 
Município e aixado no local de costume. 
5. Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos 
vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e treze 
(29/04/2013).

Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO / Diretor

EDITAL FMJ- 042/2012 – CONVOCAÇÃO

O Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Diretor da 
Faculdade de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

Considerando: 1) o que consta do Edital FMJ- 042/2012, 
de 14/6/2012, de Abertura do concurso público, e de 
14/1/2013, de divulgação de resultado publicado em 
15/1/2013 e do Processo FMJ- 275/2012;

 FAZ SABER, que ica a candidata abaixo 
relacionada, convocada a comparecer na Seção de 
Recursos Humanos da Faculdade de Medicina de Jundiaí, 
na Rua Francisco Telles, 250 – Vila Arens, no prazo de 
05 (cinco) dias, contados da publicação deste Edital, a 
im de tratar da documentação necessária ao ingresso 
na Faculdade de Medicina de Jundiaí. Faz saber ainda, 
que o não comparecimento no prazo acima estipulado, 
implicará na desistência da vaga.
 
CLASSIF. NOME RG

2O POLIANA CRISTINA CARMONA MOLINARI 27.599.502-1

 
 Para que não se alegue desconhecimento faz 
baixar o presente Edital que será publicado na Imprensa 
Oicial do Município e aixado no local de costume.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos vinte e 
nove dias do mês de abril de dois mil e treze (29/4/2013).-

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado / Diretor

PORTARIA FMJ- 054/2013, de 02/5/2013

O Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Diretor da 
Faculdade de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,
Considerando os termos do Edital FMJ- 034/2013, de 
12/4/2013, e indicação do Departamento de Enfermagem, 
homologado pelo Conselho Técnico Administrativo em 
reunião realizada em 24/4/2013;

R E S O L V E

Artigo 1º - NOMEAR a Banca Examinadora do Processo 
Seletivo para a contratação de Professor TEMPORÁRIO 
das Disciplinas de ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM EM 
SAÚDE DA MULHER E ESTÁGIO EM SAUDE DA MULHER 
- HOSPITALAR, do Departamento de Enfermagem da 
Faculdade de Medicina de Jundiaí, de que tratou o Edital 
acima referido, composta das seguintes Professoras: 
Profª Drª MARIA CRISTINA TRALDI, Professora Adjunta 
e Coordenadora do Curso de Graduação de Enfermagem 
da Faculdade de Medicina de Jundiaí; Profª Drª MARCIA 
REGINA C. COSTA DA FONSECA, Professora Adjunta do 
Departamento de Enfermagem da Faculdade de Medicina 
de Jundiaí; Profª Drª VANESSA CABRELON JUSEVICIUS, 
Professora Titular da Faculdade de Jaguariúna, sob 
a presidência da primeira. Como Suplentes integram 
a Banca as professoras: Profª Drª ANA MÁRCIA 
CHIARADIA MENDES CASTILLO, Pesquisadora do Núcleo 
Interdisiciplinar de Pesquisa em Perdas e Luto - NIPPEL 
(USP-SP); Profª Drª LUCIANE MIRANDA GUERRA, 
Professora Adjunta do Departamento de Saúde Coletiva 
da Faculdade e Medicina de Jundiaí (FMJ).
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, 
revogadas as disposições em contrário.
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dois 
dias do mês de maio de dois mil e treze (02/5/2013).-

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado
 Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da 
Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dois dias do mês de 
maio de dois mil e treze (02/5/2013).-

Carlos de Oliveira Cesar
Secretário Executivo

EDITAL FMJ- 034/2013 – PROCESSO SELETIVO PÚBLICO
CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR TEMPORÁRIO

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS PARA AS PROVAS

O Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Diretor da 
Faculdade de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

Considerando o que consta do Edital FMJ- 034/2013, de 
12/4/2013, e decisão da Banca Examinadora do processo 
seletivo público para admissão de Professor Temporário 
para o Curso de Graduação de Enfermagem;

1. FAZ SABER às candidatas abaixo relacionadas, inscritas 
no processo seletivo público para Professor TEMPORÁRIO 
do Curso de Graduação de Enfermagem da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, conforme Edital acima referido, que 
deverão comparecer ao prédio sede da Faculdade, à rua 
Francisco Telles nº 250, Vila Arens, Jundiaí – SP, no dia 
e horário abaixo discriminados, para serem submetidas 
às provas do processo seletivo previstas no Edital supra 
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SMS - Jundiaícitado.
 2. Ficam convocadas as candidatas abaixo relacionadas, 
para participarem das provas do processo seletivo, 
conforme segue:
DATA: 10 de maio de 2013 – 6a feira

CANDIDATOS R. G. HORÁRIO

ANGELINA MODA MACHADO ROMANO 43.047.612-7 09:00 horas

SIMONE ROQUE MAZONI 23.674.702-0 10:00 horas

JAQUELINE SOUSA LEITE 27.598.969-0 11:00 horas

EUGÊNIA MARIA ASSUNÇÃO SALUSTIANO 30.962.092-2 14:00 horas

MARIA AURÉLIA DA SILVEIRA ASSONI 28.035.664-X 15:00 horas

3. Para que não se alegue desconhecimento faz baixar o 
presente Edital que será publicado na Imprensa Oicial do 
Município de Jundiaí e aixado no local de costume desta 
Faculdade.
4. Registre-se e publique-se.
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dois 
dias do mês de maio dois mil e treze (02/5/2013).-

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado / Diretor

OBJETO:Contratação de Instituição especializada para 
realização de Curso de Suporte Avançado de Vida no 
Trauma (Advanced Trauma Life Support – ATLS) para 15 
(quinze) Residentes de Cirurgia Geral da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí. 

Fundamento Legal:Dispensa de Licitação por 
Inexigibilidade, com fulcro no art. 25, inciso III, § 1º da Lei 
Federal 8.666/93.

JUSTIFICATIVA
A Faculdade de Medicina de Jundiaí vem justiicar o 
procedimento para contratação de Instituição para prestar 
os serviços deinidos no Objeto acima descrito, através da 
inexigibilidade de Licitação.
Destaca-se nessa contratação a necessidade de os 
Residentes de Cirurgia Geral realizar o Curso de Suporte 
Avançado de Vida no Trauma, sendo este treinamento 
necessário e importante para a formação dos médicos, 
uma vez que em seu campo de estágio existe um Serviço 
de Atendimento de Urgências Traumáticas e Não 
Traumáticas.
A inexigibilidade, no caso, ica caracterizada, pelo fato 
que o referido curso é de natureza singular, bem como 
é ofertado por renomadas Instituições com notória 
especialização. A Instituição Santa Casa de Misericórdia de 
São Paulo, tem capacidade de atender na sua totalidade o 
conjunto do objeto da presente contratação.

José Carlos Tresmondi /  Gerente de Administração
Diretoria

Em, 30 de abril de 2013.
Ratiico a escolha, face justiicativa do Sr. Gerente de 
Administração constante dos autos.
Publique-se a respectiva Justiicativa.

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado / Diretor

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO – 005/2013

OBJETO – Elaboração e Impressão de Jornais Informativos 
CONTRATANTE: Escola Superior de Educação Física de 
Jundiaí
CONTRATADO: Laser Press Editora Ltda. – ME 

ASSINATURA: 23.04.2013
FUNDAMENTO: Art. 24, art. II –  Lei Federal 8.666/93.
VALOR: R$9.484,00 (nove mil quatrocentos e oitenta e 
quatro reais).
VIGÊNCIA: 31.12.2013

Jundiaí, 23 de abril de 2013.
Prof. Dr. Fernando Balbino / Diretor

 DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato de Aditamento

PREGÃO PRESENCIAL nº 001/2011

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: TELEFÔNICA BRASIL S.A.
Termo de Aditamento nº 014/2013, assinado em 
05/04/2013, processo DAE nº 22/2011
Objeto: Implantação de acesso a Internet com largura de 
6 Mbps
2º aditamento que se faz ao contrato nº 20/2011, para 
prorrogação por mais 12 (doze) meses, perfazendo o valor 
de R$65.820,00.

Jundiaí, 29 de Abril de 2012
Nilson Tadeu Góes Dini
Diretor Administrativo

 DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato de Aditamento

TOMADA DE PREÇO nº 019/2007

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: TELEFÔNICA BRASIL S.A.
Termo de Aditamento nº 015/2013, assinado em 
05/04/2013, processo DAE nº 3.481/2007
Objeto: Contratação de rede FRAME-RELAY para 
interligação da sede da DAE com pontos externos (Parque 
da Cidade, Recalque, ETA-A e ETA-Eloy)..
5º aditamento que se faz ao contrato nº 33/2008, para 
prorrogação por mais 03 (três) meses, perfazendo o valor 
de R$19.763,57.

Jundiaí, 29 de Abril de 2012
Nilson Tadeu Góes Dini
Diretor Administrativo

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO

EDITAL Nº 013, DE 02 DE MAIO DE 2013

Jamil Yatim, Diretor Presidente, no uso de suas atri-
buições legais e face ao que consta no processo nº 
1733/2008......................

Tendo em vista que, a candidata MARISTELLA G. DO 
NASCIMENTO, classiicada em 7º lugar na classiica-
ção geral, já foi convocada por meio do Edital nº 055, de 
21/05/2009, na condição de afrodescendente;

Faz saber que, icam os candidatos abaixo relacionados 
convocados a comparecerem na DAE S/A Água e Esgoto, na 
Diretoria Administrativa, Gerência de Recursos Humanos/
Seção de Seleção, Desenvolvimento e Remuneração, 1º 
andar, sita a Rodovia Vereador Geraldo Dias nº 1.500, Vila 
Formosa, Jundiaí/SP, no prazo de 05 (cinco) dias contados 
da publicação deste Edital, no horário das 08:30 às 11:30 
horas, munidos dos documentos abaixo relacionados, vi-
sando a admissão no emprego de  OPERADOR DE ETA, sob 
o regime da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.

 Faz saber ainda que o não comparecimento no prazo aci-
ma estipulado implica na desistência da vaga.

CLASSIFICAÇÃO GERAL

CLASSIF. NOME
8º MÁRCIO AFONSO MENDES
9º MÁRCIO RICARDO FRANCO

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS EM ORIGINAIS

- Atestado de Antecedentes Criminais 
- Cadastro de Pessoa Física (CPF)
- Carteira de Identidade (RG)
- Certidão de Nascimento (se solteiro) ou Certidão de 
Casamento (se casado)
-Certidão de Nascimento dos Filhos (menores de 18 anos)
- Carteira de Trabalho e Previdência Social  (todas que tiver)
- Cartão do PIS/PASEP ou Último extrato
- Comprovante de Escolaridade do Ensino Médio Completo 
e da formação técnica em saneamento ou técnico em quí-
mica. 
- Registro Proissional no CRQ
- Experiência comprovada de, no mínimo, 06 (seis) meses 
na formação técnica exigida.
- Comprovante de Residência atual  (conta de Água ou 
Energia ou Telefone
- Título Eleitoral com o comprovante de voto da última 
eleição (2 turnos )ou Certidão de Quitação Eleitoral
 - Apresentar declaração do órgão público a que esteja ou 
esteve vinculado, se for o caso, registrando que tem situa-
ção jurídica compatível com nova contratação em empre-
go público, não tendo sofrido penalidade de demissão ou 
de destituição de cargo em comissão, nem ter sofrido, no 
exercício de emprego, cargo ou  função pública, penalida-
de por prática de atos desabonadores.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o pre-
sente Edital que será publicado na Imprensa Oicial do 
Município e aixado na Sede da DAE S/A Água e Esgoto.

Jamil Yatim
Diretor Presidente

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO

EDITAL Nº 014, DE 02 DE MAIO DE 2013

Jamil Yatim, Diretor Presidente, no uso de suas atribui-
ções legais e face ao que consta no processo nº 1296-
8/2011.......................................................

Faz saber que, ica o candidato abaixo relacionado convo-
cado a comparecer na DAE S/A Água e Esgoto, na Diretoria 
Administrativa, Gerência de Recursos Humanos/Seção 
de Seleção, Desenvolvimento e Remuneração, 1º an-
dar, sita a Rodovia Vereador Geraldo Dias nº 1.500, Vila 
Formosa, Jundiaí/SP, no prazo de 05 (cinco) dias contados 
da publicação deste Edital, no horário das 08:30 às 11:30 
horas, munido dos documentos abaixo relacionados, vi-
sando a admissão no emprego de  FISCAL DE OBRAS E 
INSTALAÇÕES, sob o regime da Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT.

 Faz saber ainda que o não comparecimento no prazo aci-
ma estipulado implica na desistência da vaga.

CLASSIFICAÇÃO GERAL

CLASSIF. NOME

8º
WILSON LUIZ DE OLIVEIRA MAIA

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS EM ORIGINAIS

- Atestado de Antecedentes Criminais 
- Cadastro de Pessoa Física (CPF)
- Carteira de Identidade (RG)
- Certidão de Nascimento (se solteiro) ou Certidão de 



PÁGINA 2903 DE MAIO DE 2013 Imprensa Oficial do Município de Jundiaí

DAE

CIJUN

ESCOLA DE GOVERNO E GESTÃO

FUNDAÇÃO TV EDUCATIVA

CIAS

Casamento (se casado)
- Certidão de Nascimento dos Filhos (menores de 18 anos)
- Carteira de Trabalho e Previdência Social  (todas que tiver)
- Cartão do PIS/PASEP ou Último extrato
- Comprovante de Escolaridade do Ensino Médio Completo 
e da formação técnica exigida 
-  Registro Proissional no CREA
- Comprovante de Residência atual  (conta de Água ou 
Energia ou Telefone
- Carteira Nacional de Habilitação Categoria B deinitiva 
ou superior;
- Carteira Nacional de Habilitação para Motociclista
- Título Eleitoral com o comprovante de voto da última 
eleição ou Certidão de Quitação Eleitoral
 - Apresentar declaração do órgão público a que esteja ou 
esteve vinculado, se for o caso, registrando que tem situa-
ção jurídica compatível com nova contratação em empre-
go público, não tendo sofrido penalidade de demissão ou 
de destituição de cargo em comissão.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o pre-
sente Edital que será publicado na Imprensa Oicial do 
Município e aixado na Sede da DAE S/A Água e Esgoto.

Jamil Yatim
Diretor Presidente

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 072, DE 30 DE ABRIL DE 2013

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da 
DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições le-
gais e face ao que consta no processo administrativo DAE 
n° 901-0/2013, 

RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR o servidor EZIO RIBEIRO DA 
ROSA para responder pela função de coniança de 
ENCARREGADO DE LOGÍSTICA, retroagindo seus efeitos a 
02 de MAIO de 2013.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI
DIRETOR ADMINISTRATIVO
DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 073, DE 02 DE MAIO DE 2013

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da 
DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições le-
gais e face ao que consta no processo administrativo DAE 
nº 906-9/2013, 

RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR a servidora ELOÁ APARECIDA DA 
SILVA para responder pela função de coniança de CHEFE 
DE SEÇÃO DE COBRANÇA E FISCALIZAÇÃO, retroagindo 
seus efeitos a 02 de maio de 2013.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

ERRATA que se faz na Publicação da Imprensa Oicial.
Edição nº 3.888 de 30/04/13, página 26, Balanços 
Patrimoniais/CIAS em 31 de Dezembro.
Onde se lê...: 
“CONSELHO CONSULTIVO: PRESIDENTE - Juvenal Rossi; 
VICE-PRESIDENTE - Daniel Ferreira da Fonseca; José 
Roberdo de Assis; Pedro Bigardi; Nicolau Finamore Junior e 
Milton Seraim. CONSELHO FISCAL: PRESIDENTE -  Renato 
Germano; VICE-PRESIDENTE -  Edson Ricardo M. Pissulin; 
SECRETÁRIO - Aguinaldo Leite; Marcio Campanhola; 
Cássio José Capovilla e Doraci Chicalhoni. SECRETARIA 
EXECUTIVA: DIRETOR EXECUTIVO - Hélio Carletti Frigeri; 
GERENTE ADMINISTRATIVO: Lucialdo Raul”.  
Leia-se...:
“CONSELHO CONSULTIVO: PRESIDENTE - Juvenal Rossi; 
VICE-PRESIDENTE - Daniel Ferreira da Fonseca; José 
Roberto de Assis; Pedro Bigardi; Nicolau Finamore Junior 
e Milton Seraim. CONSELHO FISCAL: PRESIDENTE 
-  Renato Germano; VICE-PRESIDENTE -  Edson Ricardo 
M. Pissulin; SECRETÁRIO - Aguinaldo Leite; Marcio 
Campanhola; Cássio José Capovilla e Doraci Chicalhoni. 
SECRETARIA EXECUTIVA: DIRETOR EXECUTIVO - 
Hélio Carletti Frigeri; GERENTE ADMINISTRATIVO: 
Lucialdo Raul Chaves. CONTADOR: Fábio Pasqualino 
CRC1SP196875/O-1”.  
Onde se lê...:
“RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES: 1) 
Examinamos o Balanço Patrimonial do Consórcio 
Intermunicipal para Aterro Sanitário - CIAS, levantado 
em 31 de dezembro de 2012 e a respectiva Demonstração 
do Superávit, da demonstração do  Fluxo de Caixa e 
das Mutações do Patrimônio Social, correspondentes 
ao exercício indo naquela data, elaborado sob a 
responsabilidade de sua Administração. Nossa 
responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre 
essas demonstrações contábeis. 2) Nossos exames 
foram conduzidos de acordo com as normas brasileiras 
de auditoria e compreenderam: (a) o planejamento 
dos trabalhos, considerando a relevância dos saldos, o 
volume de transações e o sistema contábil e de controles 
internos da entidade; (b) a constatação, com base em 
testes, das evidências e dos registros que suportam os 
valores e as informações contábeis divulgadas; (c) a 
avaliação das práticas e das estimativas contábeis mais 
representativas adotadas pela administração da entidade, 
bem como da apresentação das demonstrações contábeis 
tomadas em conjunto. 3) Em nossa opinião, baseados em 
nossos exames, as demonstrações contábeis referidas 
no parágrafo primeiro, representam adequadamente, 
em todos os aspectos relevantes, posição patrimonial 
e inanceira do  Consórcio Intermunicipal para Aterro 
Sanitário-CIAS, em 31 de dezembro de 2012, o resultado de 
suas operações referentes ao exercício indo naquela data, 
de acordo com as práticas contábeis”. 
Leia-se...:
“RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES: 1) 
Examinamos o Balanço Patrimonial do Consórcio 
Intermunicipal para Aterro Sanitário - CIAS, levantado 
em 31 de dezembro de 2012 e a respectiva Demonstração 
do Superávit, da demonstração do  Fluxo de Caixa e 
das Mutações do Patrimônio Social, correspondentes 
ao exercício indo naquela data, elaborado sob a 
responsabilidade de sua Administração. Nossa 
responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre 
essas demonstrações contábeis. 2) Nossos exames 
foram conduzidos de acordo com as normas brasileiras 
de auditoria e compreenderam: (a) o planejamento dos 
trabalhos, considerando a relevância dos saldos, o volume 
de transações e o sistema contábil e de controles internos 
da entidade; (b) a constatação, com base em testes, das 
evidências e dos registros que suportam os valores e as 

informações contábeis divulgadas; (c) a avaliação das 
práticas e das estimativas contábeis mais representativas 
adotadas pela administração da entidade, bem como da 
apresentação das demonstrações contábeis tomadas 
em conjunto. 3) Em nossa opinião, baseados em nossos 
exames, as demonstrações contábeis referidas no 
parágrafo primeiro, representam adequadamente, em 
todos os aspectos relevantes, posição patrimonial e 
inanceira do  Consórcio Intermunicipal para Aterro 
Sanitário-CIAS, em 31 de dezembro de 2012, o resultado 
de suas operações referentes ao exercício indo naquela 
data, de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil. ANÁLISE AUDITORIA LTDA EPP C.R.C./SP 
010.067/O-4   C.N.P.J. (M.F.) nº  46.994.877/0001-46  -  
Diretor Contador: Daniel Fontana Grippa - CT/CRC/1 SP 
211.765/P-5”. 

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 0007/2013 que se faz entre a Companhia de 
Informática de Jundiaí – CIJUN e a empresa Recall do Brasil 
Ltda. Processo nº 0015/2013. Assinatura 16/04/2013. 
Valor: R$ 4.621,92.  Objeto: Serviço de Armazenagem, 
Manutenção e Gerenciamento Eletrônico de Documentos. 
Vigência: 12 (doze ) meses.

Jundiaí, 16 de abril de 2013.
Gilberto Marcus Paulielo de Novaes

Diretor Presidente 

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO 
PRESIDENTE DA COMUL - EGGMJ

Convite nº 001/2013.
Órgão gestor: Escola de Governo e Gestão do Município de 
Jundiaí - EGGMJ.
Objeto: 1) CURSO DE INFORMÁTICA BÁSICO; 2) CURSO 
DE INFORMÁTICA AVANÇADO; 3) CURSO DE AUTOCAD 
2D E AUTOCAD 3D.
Adjudicamos o objeto desta licitação à empresa Aquarius 
de Jundiaí Informática Ltda.
Processo n.º 0033/2013

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
SUPERINTENDÊNCIA DA FTVE

Convite  nº 005/2013

Órgão Gestor: Fundação Televisão Educativa de Jundiaí
Objeto: Prestação de serviço de confecção e instalação de 
cenário
“Face ao que consta dos autos, homologamos o objeto da 
presente licitação, como segue”: 
PONTO SET MOBILIÁRIO CENOGRÁFICO  LTDA................
...................................................................R$ 73.763,00
PROC. 005/2013
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PORTARIA Nº  035/2013,  03   DE    MAIO   DE 2013
EXONERANDO a Srta  GIULIA GRAZIELA SOUZA BRAGA, 
portadora do  RG 40.587.783 do  cargo de Assessor Municipal  
III símbolo CC-7  de   provimento em comissão, nos termos 
do anexo II, da Lei Municipal nº 6.897, de 12 de setembro 
de 2007, e conforme Lei 7827 de 29 de março de 2012, que 
reformula o Plano de Cargos, Empregos e Carreiras e 
Remuneração dos servidores, redenominando-o “ Plano 
de Cargos e Salários, e Vencimentos”, retroagindo os seus 
efeitos a 01 de  maio de 2013,  revogadas as disposições em 
contrário

PORTARIA Nº  036/2013,  03   DE    MAIO   DE 2013
NOMEANDO a Srta  GIULIA GRAZIELA SOUZA BRAGA, 
portadora do  RG 40.587.783 para o  cargo de Assessor 
Municipal  IV símbolo CC-6  de   provimento em comissão, 
nos termos do anexo II, da Lei Municipal nº 6.897, de 
12 de setembro de 2007, e conforme Lei 7827 de 29 
de março de 2012, que reformula o Plano de Cargos, 
Empregos e Carreiras e Remuneração dos servidores, 
redenominando-o “ Plano de Cargos e Salários, e 
Vencimentos”, retroagindo os seus efeitos a 01 de  maio de 
2013,  revogadas as disposições em contrário

PORTARIA Nº  037/2013,  03   DE    MAIO   DE 2013
NOMEANDO o Sr  PAULO SÉRGIO PIRES, portador do  
RG 12.459.923-0 para o  cargo de Assessor Municipal  III 
símbolo CC-7  de   provimento em comissão, nos termos 
do anexo II, da Lei Municipal nº 6.897, de 12 de setembro 
de 2007, e conforme Lei 7827 de 29 de março de 2012, que 
reformula o Plano de Cargos, Empregos e Carreiras e 
Remuneração dos servidores,  redenominando-o “ Plano 
de Cargos e Salários, e Vencimentos”, retroagindo os seus 
efeitos a 02 de  maio de 2013,  revogadas as disposições em 
contrário

PORTARIA Nº 038  DE 02 DE MAIO DE  2013

THIAGO GODINHO, Superintendente da Fundação 
Televisão Educativa de Jundiaí no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Municipal nº 4959, de 27/01/97, 
e suas alterações

Regulamentada   pelo   Decreto  nº  17.253, de 05/04/99, e 
suas alterações       

DESIGNA os  servidores abaixo relacionados para, sob 
a presidência do primeiro, constituírem a Comissão 
Especial de Licitação para ins de aquisição de sistema 
MULTIVIEWER.

MÁRCIO MIGUEL
EDUARDO DE ALMEIDA VOLANTI
MARCOS LIMA DE FREITAS

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Thiago Godinho / Superintendente-FTVE
Publicada na Imprensa Oicial do Município  e registrada 
na Fundação Televisão Educativa de Jundiaí, no segundo 
dia do mês de maio de 2013            

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO

Convite  nº 001/2013
Órgão Gestor: Fundação Televisão Educativa de Jundiaí
Objeto: Fornecimento de Sistema Multiviewer
Adjudicamos o objeto desta licitação à empresa abaixo:
PHASE ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
 PROC.001/2013          
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1. PORTARIA Nº  3142, DE 02 DE  MAIO DE 2013
Nomeia a Sra. ALINE DE ALMEIDA para o cargo de 
Assessor Parlamentar, de provimento em comissão, 
símbolo CC-2, do QPL.

LEI N°. 8.009, DE 29 DE ABRIL DE 2013
Cria  o  "PROGRAMA  MUNICIPAL  DE  PREVENÇÃO  AO 
CONSUMO DE CRACK".
O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JUNDIAÍ, 
Estado de São Paulo, conforme a rejeição de veto total  pelo 
Plenário em 23 de abril de 2013, promulga a seguinte Lei:
Art.  1º.   É  criado  o  “PROGRAMA  MUNICIPAL  DE 
PREVENÇÃO AO CONSUMO DE CRACK”,  constituído  por 
um conjunto de ações da sociedade civil organizada tendo em 
vista a disseminação de conhecimentos e informações acerca 
do crack:
I – malefícios do uso;
II  –  redes  de atenção  à  saúde  e  de assistência  social  para 
usuários;
Parágrafo  único.   Serão  ministradas  palestras,  realizados 
estudos  e  pesquisas  e  distribuídos  folders e  propagandas, 
buscando o esclarecimento do tema.
Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em vinte e nove de abril 
de dois mil e treze (29/04/2013).

GERSON SARTORI
Presidente

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara Municipal de 
Jundiaí,  em  vinte  e  nove  de  abril  de  dois  mil  e  treze 
(29/04/2013).

WILMA CAMILO MANFREDI
Diretora Legislativa

LEI N°. 8.010, DE 29 DE ABRIL DE 2013
Exige, de hospitais e maternidades particulares, treinamento 
dos pais de recém-nascidos para primeiros socorros em casos 
de engasgamento e prevenção de morte súbita.
O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JUNDIAÍ, 
Estado de São Paulo, conforme a rejeição de veto total  pelo 
Plenário em 23 de abril de 2013, promulga a seguinte Lei:
Art. 1º.  Todo hospital e maternidade particular oferecerá, aos 
pais de recém-nascidos,  treinamento para primeiros socorros 
em  caso  de  engasgamento,  aspiração  de  corpo  estranho  e 
prevenção à morte súbita.
Parágrafo  único.   O  treinamento  acontecerá  antes  da 
concessão de alta ao recém-nascido.
Art.  2º.   O  descumprimento  desta  lei  implica  multa  de  R$ 
1.000,00  (um  mil  reais),  em  cada  caso,  dobrada  na 
reincidência.
Parágrafo único.  O valor da multa será atualizado anualmente, 
em 1º. de janeiro, pela variação positiva do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor-INPC, calculado pelo Instituto Brasileiro 
de  Geografia  e  Estatística-IBGE,  ou  outro  que  o  venha 
substituir.
Art. 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em vinte e nove de abril 
de dois mil e treze (29/04/2013).

GERSON SARTORI
Presidente

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara Municipal de 
Jundiaí,  em  vinte  e  nove  de  abril  de  dois  mil  e  treze 
(29/04/2013).

WILMA CAMILO MANFREDI
Diretora Legislativa

Autógrafo
PROJETO DE LEI N°.  11.023
Veda cobrança de estacionamento por estabelecimentos de 
saúde, para clientes atendidos.
O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JUNDIAÍ, 
Estado de São Paulo, faz saber que em 30 de abril de 2013 o 
Plenário aprovou:

Art. 1º.  É vedada a cobrança de estacionamento para veículos 
automotores de pacientes, acompanhantes e demais usuários 
diretos  dos  serviços  de  saúde  prestados  por  clínicas, 
ambulatórios,  laboratórios,  hospitais,  associações  e 
cooperativas  médicas,  seja  de  caráter  público  ou  particular, 
ainda  que  por  serviços  terceirizados,  sempre  que  a  eles  se 
dirigirem  para  realização  de  consultas,  exames  e  outros 
atendimentos  ou  procedimentos  pertinentes  à  atividade 
principal de saúde do estabelecimento.
§ 1º.   A gratuidade do estacionamento  para  acompanhantes 
será observada somente quando o paciente ou usuário direto 
do serviço de saúde estiver sendo conduzido por aquele em 
seu veículo ou, em caso de internação com acompanhamento, 
mediante a devida identificação fornecida pelo estabelecimento 
para tanto.
§ 2º.  A gratuidade do estacionamento fica limitada ao período 
de  atendimento  do  paciente,  ressalvado  o  acompanhamento 
por  internação,  que  terá  horário  pré-determinado  na 
identificação,  podendo  o  estabelecimento  emitir  comprovante 
de liberação especificando o horário de saída do paciente, com 
tolerância mínima de 15min (quinze minutos) para se iniciar a 
cobrança pelo estacionamento.
Art. 3º.  Os estabelecimentos de saúde abrangidos por esta lei 
manterão  expostos,  em  local  visível  e  de  fácil  acesso,  o 
número e o conteúdo desta lei.
Art.  4º.   O  descumprimento  desta  lei  implica  multa  de  R$ 
300,00  (trezentos  reais),  dobrada  na  reincidência,  além  das 
demais cominações legais previstas no Código de Defesa do 
Consumidor.
Art. 5º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em trinta de abril de dois 
mil e treze (30/04/2013).

GERSON SARTORI
Presidente

14.ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 16.ª LEGISLATURA, EM 7 DE 
MAIO DE 2013
(Ordem do Dia)

1. VETO TOTAL ao PROJETO DE LEI Nº. 10.786/2011 - JOSÉ 
GALVÃO BRAGA CAMPOS - Exige numeração dos assentos 
nas salas de cinema. (CJ 101;  CJR 76; quorum de rejeição: 
maioria  absoluta;  incluído  por  força  do  RI,  art.  207,  §  3º.; 
vencimento: 19/05/2013)
2.  PROJETO  DE  LEI  Nº.  11.115/2012 -  JOSÉ  CARLOS 
FERREIRA DIAS - Institui a campanha "Conheça a Miastenia 
Grave", de esclarecimento sobre essa doença. (CJ 1.675; CJR 
1.841; COSHBES 1.894; quorum: maioria simples)
3.  MOÇÃO Nº. 22/2013 - JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS - 
Apoio ao PLC n.º 98/2011, da Comissão Especial de Justiça e 
Redação da Câmara dos Deputados, que institui o Estatuto da 
Juventude. (quorum: maioria simples; incluída por força do RI, 
art. 152 “caput”)
4.  MOÇÃO  Nº.  23/2013 -  MÁRCIO  PETENCOSTES  DE 
SOUSA  e  GERSON  SARTORI  -  Apelo  ao  Governador  do 
Estado de São Paulo e à Defensoria Pública do Estado pelo 
fortalecimento  e  ampliação  do  órgão,  visando  a  permitir  o 
efetivo atendimento  da população jundiaiense,  com a devida 
dignidade. (quorum: maioria simples; incluída por força do RI, 
art. 152 “caput”)

Em 02 de maio de 2013.
GERSON SARTORI

Presidente

13ª. SESSÃO ORDINÁRIA DA 16ª. LEGISLATURA
(Em 30 de abril de 2013)

1. PEQUENO EXPEDIENTE
1.a) Matéria apresentada
1.   PROJETO DE LEI  N.º  11.263/2013  -  RAFAEL TURRINI 
PURGATO - Altera a Lei n.º 4.522/95, que prevê cadeiras de 
rodas nos locais que especifica, para acrescentar escolas.

2.   PROJETO  DE  LEI  N.º  11.264/2013  -  JOSÉ  CARLOS 
FERREIRA DIAS - Denomina "Rua JOSÉ ANZOLIN" a Rua 2 
do Jardim Gramadão II.
3.  PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 779/2013 - BANCADA DO 
PT - Altera o Regimento Interno, para instituir a Tribuna Livre 
na sessão ordinária.
4.  MOÇÃO N.º  22/2013 - JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS - 
Apoio ao PLC n.º 98/2011, da Comissão Especial da Câmara 
dos Deputados, que institui o Estatuto da Juventude.
5.  MOÇÃO  N.º  23/2013  -  MÁRCIO  PETENCOSTES  DE 
SOUSA  e  GERSON  SARTORI  -  Apelo  ao  Governador  do 
Estado de São Paulo e à Defensoria Pública do Estado pelo 
fortalecimento  e  ampliação  do  órgão,  visando  a  permitir  o 
efetivo atendimento  da população jundiaiense,  com a devida 
dignidade.

1.b) Requerimentos deferidos
LEANDRO PALMARINI
90  -  Congratulações  com  a  Dr.ª  Vânia  Plaza  Nunes  pela 
realização  do  seminário  "Defesa  dos  Animais:  Desafios  da 
Sociedade Civil e do Poder Público".
91 - Congratulações com o Clube São João pelo centenário de 
sua fundação.
JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
92 - Pesar pelo falecimento do Sr. Juan Sanchez Taibo.
93 - Congratulações com a Televisão Educativa de Jundiaí - 
TVE pela apresentação da nova programação.
LEANDRO PALMARINI
94  -  Solicitação  à  Polícia  Militar  de  realização  de  rondas 
intensivas  no  Residencial  dos  Cravos  (Parque  Antonieta 
Chaves Cintra Gordinho).
95  -  RETIRADA  do  Projeto  de  Lei  10.348,  do  Vereador 
LEANDRO PALMARINI, que institui o Programa "SUS Animal", 
de  atendimento  clínico  e  castração  gratuitos  de  animais 
domésticos nas condições que especifica.
96 - Realização de Audiência Pública para debate do Projeto 
de  Lei  Complementar  n.º  894/2009,  de  autoria  do  Vereador 
Leandro Palmarini, que altera o Código de Obras e Edificações, 
para  prever,  na  edificação  destinada  a  condomínio  vertical, 
cobertura vegetal ("telhado verde").
GERSON HENRIQUE SARTORI
97  -  Congratulações  com  a  empresa  KSB  Válvulas  pela 
inauguração de sua fábrica em Jundiaí.
ANTONIO DE PADUA PACHECO
98 -  Congratulações  com a Enfermeira Nilce Botto  Dompieri 
pelos  excelentes  serviços prestados  no Núcleo Integrado de 
Saúde-NIS.
RAFAEL TURRINI PURGATO
99  -  Solicitação  à  Construtora  MRV  de  melhoria  no 
atendimento  e  conclusão  dos  trâmites  para  entrega  das 
unidades por ela construídas.

1.c) Indicações despachadas
 
MARCELO ROBERTO GASTALDO
1455 - Repinte de sinalização de solo "pare" na Rua Caetano 
Manzini (Jardim Califórnia).
1456 -  Repinte  de sinalização "PARE"  na Rua Eunice  Yarid 
Silva (Jardim Califórnia).
1457 - Substituição de placa toponímica da Rua Mario Duarte 
(Jardim Califórnia).
1458 -  Instalação de placa toponímica na Rua Antonio  Bete 
(Jardim Califórnia).
1459  -  Nivelamento  da  Rua  Gaetano  Fagundes  (Bairro 
Champirra).
1460 - Corte de mato e limpeza da Rua Gaetano Fagundes 
(Bairro Champirra).
1461 - Nivelamento da Av. Antonio Müller (Bairro Rio Acima).
1462 - Corte de mato e limpeza da Av. Antonio Müller (Bairro 
Rio Acima).
1463 - Corte de mato e limpeza da Av. Geraldo Azzoni (Bairro 
Rio Acima).
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1464  -  Melhoria  na  sinalização  de  solo  das  ruas  do Jardim 
Tamoio.
JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
1465 - Limpeza e desobstrução de caixa de esgoto de viela da 
Av. São Camilo, ao lado do n.º 865 (Jardim São Camilo).
1466 - Corte de mato e limpeza na Vila Cidadania.
1467  -  Desratização  das  bocas  de  lobo  da  Travessa  Ozias 
Vieira Ramos (Jardim São Camilo).
1468 - Melhorias na rede de esgoto da viela situada aos fundos 
da Rua Pedro Latance, altura do n.º 776 (Jardim São Camilo).
1469 - Corte de mato nas marginais do Rio Jundiai.
1470 - Instalação de área de lazer com academia ao ar livre no 
Jardim Tarumã.
1471 -  Substituição de lâmpada queimada na Rua Honorato 
Spiandorin,  defronte  do  n.º  256  (Núcleo  Colonial  Barão  de 
Jundiaí).
1472  -  Limpeza  de  boca  de  lobo  da  Rua  Jahyr  Accyoli  de 
Souza, defronte do n.º 152 (Jardim Santa Gertrudes).
VALDECI VILAR MATHEUS
1473 - Tapamento de buraco na Rua Guilherme Augusto Baad, 
altura do n.º 70 (Vila Esperança).
1474 - Tapamento de buracos na Rua Antonio Zandona (Vila 
Santana).
1475 -  Instalação de quadras  esportivas  e  academias  ao ar 
livre nas praças Guinéz Marcos Pantoja e Aparecida Cardoso 
Petersen (Jardim Nogueira).
JOSÉ ADAIR DE SOUSA
1476 - Extensão de atendimento odontológico para adultos nas 
unidades básicas de saúde.
1477  -  Tapamento  de  buraco  na  Rua  União  dos  Palmares, 
altura do n.º 233 (Vila Ruy Barbosa).
1478 - Limpeza do córrego situado em área da Av. Dr. Bento 
do Amaral Gurgel (Vila Nambi).
1479 - Gestões junto à CPFL para construção de calçada na 
Rua Maria Luiza Sebastião Santana (Vila Nova República).
1480  -  Implantação  de  água  e  luz  na  Rua  Maria  Luiza 
Sebastião Santana (Vila Nova República).
1481  -  Tapamento  de  buraco  na  Rua  Jussara  (Vila  Ruy 
Barbosa).
1482  -  Tapamento  de  buraco  na  Rua  Alfredo  Luiz  Ferreira, 
altura do n.º 202 (Vila Nova República).
1483 - Tapamento de buraco na Rua Água Branca (Vila Ruy 
Barbosa).
1484 - Transferência de boca de lobo da Rua São José dos 
Campos (Vila Ruy Barbosa).
DIRLEI GONÇALVES
1485  -  Conclusão  de  implantação  de  calçadas  na  Av.  dos 
Imigrantes Italianos.
1486  -  Asfaltamento  da  Rua  Sérgio  Aparecido  de  Souza 
(Jardim do Lago).
1487 -  Corte de mato e limpeza de terrenos da Rua Sérgio 
Aparecido de Souza (Jardim do Lago).
1488 - Instalação de academia ao ar livre nas dependências da 
Associação Futura (Jardim Santa Gertrudes).
RAFAEL ANTONUCCI
1489 - Corte de mato e aplicação de herbicida na área pública 
situada  na  esquina  das  avenidas  Brigido  Marcassa  com 
Jurandyr de Souza Lima (Jardim Pacaembu).
1490  -  Melhorias  na  Rua  Jataí,  atrás  do  futuro  CECE (Vila 
Comercial).
1491 - Implantação de calçada de concreto na Rua Lima, na 
extensão dos n.ºs 21 a 53 (Bairro Ponte São João).
1492 - Tapamento de buracos na Rua Siqueira de Moraes, no 
trecho  entre  as  ruas  Barão  de  Jundiaí  e  Rangel  Pestana 
(Centro).
JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
1493 - Troca de lâmpadas queimadas no Jardim São Camilo.
1494  -  Corte  de  mato  e  limpeza  da  Rua  Antonio  Cheleline 
(Parque Carolina).
RAFAEL TURRINI PURGATO
1495  -  Limpeza,  instalação  de  alambrado  e  melhoria  na 
iluminação pública na lagoa do Jardim das Tulipas.
1496 - Reforma do alambrado do CECE Léo Pereira Lemos 
Nogueira (Jardim Sarapiranga).
1497  -  Construção  de  pista  de  caminhada  e  de  "skate"  no 
CECE Léo Pereira Lemos Nogueira (Jardim Sarapiranga).

1498 - Instalação de caixa de areia, bancos de alvenaria e de 
quiosque  no  CECE  Léo  Pereira  Lemos  Nogueira  (Jardim 
Sarapiranga).
1499 - Instalação de cobertura na quadra de esportes do CECE 
Léo Pereira Lemos Nogueira (Jardim Sarapiranga).
1500  -  Agilidade  nos  exames  pré-operatórios  referentes  ao 
atendimento/convênio entre o Instituto Jundiaiense Luiz Braile 
e o Hospital de Caridade São Vicente de Paulo.
1501  -  Instalação  do programa "Virtual  Vision"  em todos  os 
pontos do Programa Acessa Jundiaí.
1502 - Revitalização das áreas públicas na região do Parque 
Brasília.
1503  -  Melhoria  no  escoamento  das  águas  empoçadas  na 
entrada do Jardim das Tulipas.
1504 - Ronda ostensiva da Guarda Municipal  no Jardim das 
Tulipas.
PAULO SERGIO MARTINS
1505  -  Asfaltamento  da  Travessa  Egydio  Matheo  (Bairro 
Colônia).
1506  -  Asfaltamento  das  ruas  Nicola  Rivelli,  Padre  Bento  e 
Aderbal da Costa Moreira (Vila Bela).
1507 - Corte de mato no canteiro central da Avenida Samuel 
Martins (Vila Progresso).
1508 - Estudos para implantação de mão única na Rua Acre 
(Vila Didi).
1509 - Reparo em bueiro na Rua Acre, defronte do número 180 
(Vila Didi).
1510 - Corte de mato e limpeza das margens do córrego do 
Tanque Velho (Vila Didi).
1511  -  Repinte  da  faixa  de  pedestres  na  Rua Breno  Acioli,  
defronte da EMEB Prof. Paulo Gonçalves de Mello (Jardim do 
Lago).
1512 - Sinalização de solo "Pare"  na Rua Adalberto Moreira 
Baialuna, defronte do número 301 (Parque Cidade Jardim).
1513 - Revitalização do CECE Antonio de Lima (Vila Didi).
1514  -  Corte  de  mato  em  área  pública  da  Rua  Benedito 
Wenceslau Ferreira (Jardim Colonial).
VALDECI VILAR MATHEUS
1515 - Reparo em tampão de bueiro na Rua Manoel Almeida 
Curado, altura do n.º 87, e tapamento de buraco na altura do 
n.º 105 (Jardim Tamoio).
1516 - Revitalização e colocação de placa toponímica na Praça 
Ayrton Senna (Vila Guarani).
1517  -  Nivelamento  de  tampão  de  bueiro  na  Rua  Cornélio 
Pires, cruzamento com a Rua Várzea Paulista (Vila Santana).
1518  -  Tapamento  de  buracos  na Rua  José Mascarini  (Vila 
Nambi).
1519  -  Nivelamento  e  reparo  em tampão  de  bueiro  na  Rua 
Carlos Angelo Mathion, altura do n.º 179 (Jardim Tamoio).
ROGÉRIO RICARDO DA SILVA
1520 - Finalização das obras do centro de recreação iniciadas 
na Av. Bortholo Murari (Bairro Cidade Nova).
1521 - Manutenção da sinalização vertical e horizontal da Av. 
Emma Gossner (Bairro Ivoturucaia).
1522 - Construção de área de lazer e/ou mirante entre as ruas 
Bela Vista e Paul P. Harris (Vila Bela Vista).
1523 -  Disponibilização de plantão de atendimento  24 horas 
eficiente na Estação Rodoviária José Alves.
1524 - Aumento do efetivo nos serviços de cata-treco no Bairro 
Ivoturucaia.
LEANDRO PALMARINI
1525 - Rondas intensivas da Guarda Municipal no Residencial 
dos Cravos (Parque Antonieta Chaves Cintra Gordinho).
GERSON HENRIQUE SARTORI
1526 - Corte de mato e limpeza das calçadas  da Rua Prof. 
Emilio Mazzola (Jardim Novo Mundo).
1527 - Estudo para implantação de aparelhos de ginástica em 
praça pública no Bairro Colônia.
1528  -  Limpeza,  poda  de  árvores  e  conservação  de  área 
situada entre a Av. Prof. Pedro Clarismundo Fornari e fundos 
da Rua Antonio Lourenzon (Jardim Sales).
1529 - Limpeza e construção de muro em terreno situado entre 
as  ruas  José  Francisco  Neto,  Augusto  Maia  e  Antonio 
Lourenzon (Jardim Sales).
1530 - Corte de árvore na Rua Inocencio Mazzuia, altura do n.º 
192 (Jardim Guanabara).
1531 - Corte de mato da Rua Oscar Cantoni, defronte do n.º 20 
(Jardim Guanabara).

ANTONIO CARLOS PEREIRA NETO
1532 - Melhoria na iluminação da Praça Rildo Michel Martho 
(Vila Liberdade).
1533  -  Tapamento  de  buraco  na  Rua  Candido  Rodrigues, 
defronte do .º 201 (Centro).
1534  -  Tapamento  de  buraco  na  Rua  Comendador  Vicente 
Rossi, próximo do n.º 241 (Jardim Morumbi).
1535 - Aplicação de herbicida no Viaduto General Euclides de 
Oliveira Figueiredo (Vila Rio Branco).
1536  -  Tapamento  de  buraco  na  Rua  Coronel  Leme  da 
Fonseca, defronte da "Ciranda Brinquedos" (Centro).
1537 - Recapeamento da Av. Maria Negrini Negro (Bairro da 
Toca).
1538  -  Repinte  de  sinalização  de solo  nas  proximidades  do 
Viaduto  Prof.  Joaquim  Candelário  de  Freitas  e  em  toda 
extensão da Av. Itatiba (Vila Rio Branco).
ANTONIO DE PADUA PACHECO
1539  -  Corte  de  mato  em  viela  da  Rua  Alice  Guimarães 
Pellegrini, altura do n.º 154 (Jardim Santa Gertrudes).
1540 - Dedetização e desratização de viela situada na altura do 
n.º  154  da  Rua  Alice  Guimarães  Pellegrini  (Jardim  Santa 
Gertrudes).
1541 - Implantação do serviço de coleta seletiva no Conjunto 
Habitacional João Mezzalira Júnior.
1542  -  Instalação  de  aparelhos  de  ginástica  ao  ar  livre  no 
CECE Antonio de Lima (Vila Didi).
1543 - Implantação de sinalização de solo na rotatória situada 
no Km 53 da Rodovia Anhanguera.
1544 - Implantação de iluminação pública na rotatória situada 
no Km 53 da Rodovia Anhanguera.
1545  -  Implantação  do  serviço  de  coleta  seletiva  no  Jardim 
Novo Horizonte I, II e III.
1546  -  Remoção  de  árvore  da  Rua  Carlos  Maximiliano, 
defronte do n.º 63 (Vila Liberdade).
1547 - Colocação de lixeiras na Rua Antonio Zandona, defronte 
da UBS Francisco Álvaro Siqueira (Vila Ruy Barbosa).
RAFAEL ANTONUCCI
1548  -  Implantação  de  redutor  de  velocidade  na  Rua 
Monsenhor Venerando Nalini, no trecho entre os n.ºs 14 e 500 
(Bairro Colônia).
JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS
1549 - Corte de mato e limpeza da área situada na Rua Matias 
Aires, ao lado do n.º 21 (Jardim Pitangueiras).
1550  -  Tapamento  de  buraco  na  Rua  Matias  Aires  (Jardim 
Pitangueiras).
1551 - Pavimentação asfáltica da Rua Avaí (Vila Rami).
1552 - Repinte de sinalização horizontal no entroncamento da 
Rua Bom Jesus de Pirapora com a Av. Rubbo (Vila Rami).
1553 - Corte de mato e limpeza de áreas públicas do Jardim 
Merci.
1554  -  Nivelamento  de  tampa  de  inspeção  na  Rua  Congo, 
defronte do n.º 450 (Jardim Bonfiglioli).
1555 - Limpeza e manutenção da Praça Dulce Mathion (Vila 
Loyola).
1556 - Tapamento de buraco na Av. Coletta Ferraz de Castro, 
defronte do n.º 243 (Jardim Paulista).
1557  -  Recapeamento  das  Ruas  Carlos  Angelo  Mathion  e 
Eduardo Baialuna (Jardim Tamoio).
1558 - Alteração de horário dos ônibus que servem a Av. Santo 
Ceolin (Bairro dos Fernandes).
CELSO LUIZ ARANTES
1559 - Notificação do proprietário do terreno existente na Av. 
Antonio  Frederico  Ozanan,  ao  lado  da  Concessionária  de 
Veículos  Andretta,  Bairro  Ponte  São  João,  para  orientação 
relativa à proibição sobre as queimadas que vêm ocorrendo no 
local, após a capina.
1560 - Poda regular das árvores existentes em toda a extensão 
da Rua Santa Maria (Bairro Ponte São João).
1561 - Asfaltamento em toda a extensão da Rua Santo Antonio 
(Bairro Ponte São João).
1562  -  Medidas  urgentes  de  segurança,  como  aumento  do 
policiamento e implantação de sistema de monitoramento, para 
coibir a ação de meliantes em toda a extensão da Rua Carlos 
Gomes e da Av. Américo Bruno (Bairro Ponte São João).
1563 - Notificação do proprietário para providências quanto ao 
estado  de  abandono  e  depredação  do  imóvel  do  antigo 
Hospital dos Imigrantes, localizado na esquina da Rua Santos 
Dumont com a Rua Santo Antonio (Bairro Ponte São João).
1564 - Manutenção geral na Praça Alvige Chequini, situada no 
Bairro  Colônia,  entre  a  Travessa  Egydio  Matheo,  Rua  Dr. 
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Antenor Soares Gandra e Av. Alcindo Carletti, junto ao Córrego 
da Colônia.
1565  -  Melhoria  de  todo o sistema de iluminação  do CECE 
Antônio Ovídio Bueno (Vila Liberdade).
1566 - Serviço de coleta Cata-Treco nas ruas da Vila Palma, 
em especial na Rua Padre Antonio Toloi Stafuzza.
1567 - Instalação de cobertura no espaço de lazer existente na 
Praça Dr. Casper Líbero (Jardim Santana).
1568 - Avaliação para substituição da árvore existente na Av. 
Angelo Rivelli, defronte do n.º 120 (Jardim da Fonte).
MÁRCIO PETENCOSTES DE SOUSA
1569 - Melhorias no estacionamento do Complexo Fepasa.
1570  -  Recuperação  da  rede  instalada  em  torno  da  Área 
Jefferson  de  Souza  Geraldo,  conhecida  como  "Campo  do 
Juventude" (Jardim Tarumã).
1571 - Corte de mato e limpeza na EMEB Maria José Maia de 
Toledo (Jardim São Camilo).
1572 - Tapamento de buraco na Rua Espírito Santo, altura do 
n.º 59 (Jardim Tarumã).
1573 - Limpeza e manutenção da Praça Padre Antonio Trudo 
Plessers (Jardim Tarumã).
1574 -  Conclusão da obra  na Av. São Camilo,  altura  do n.º 
1.180 (Jardim São Camilo).
1575  -  Limpeza e  manutenção  da Praça Petronilia  Rosa de 
Assis (Jardim São Marcos).
PAULO EDUARDO SILVA MALERBA
1576  -  Gestões,  junto  à  DAE  S/A  -  Água  e  Esgoto,  para 
proporcionar  fornecimento  de  água  e  saneamento  básico  a 
moradores do Bairro Rio Acima.
1577 - Instalação de semáforo para pedestres no cruzamento 
entre  as  ruas  das  Pitangueiras,  Itália  e  23  de  Maio  (Vila 
Vianello).
1578 - Revitalização e segurança do espaço público situado na 
Rua Apiaí (Vila Esperança).
1579  -  Intensificação  da  fiscalização  de  possíveis  focos  do 
mosquito transmissor da dengue.
2. ORDEM DO DIA
2.a) Matéria apreciada
1.   VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI  N.º  10.963/2011  - 
JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS - Altera a Lei 3.566/90, que 
consolida  as leis sobre propaganda,  para prever  respeito  às 
normas  gramaticais  e  ortográficas  em  toda  publicidade. 
(MANTIDO)
2.   VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI  N.º  10.995/2011  - 
JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS - Veda descarte de produtos 
e materiais inservíveis nos locais que especifica. (REJEITADO)
3.   PROJETO  DE  LEI  N.º  11.023/2011  -  JOSÉ  CARLOS 
FERREIRA  DIAS  -  Veda  cobrança  de  estacionamento  por 
estabelecimentos  de  saúde,  para  clientes  atendidos. 
(APROVADO)
4.  MOÇÃO N.º 20/2013 - JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS - 
Apoio ao Projeto de Lei 91/2010, do Senador Paulo Paim, que 
permite  a  desaposentação,  renúncia  de  benefício 
previdenciário  e  recálculos  para  aqueles  que  continuam 
trabalhando. (APROVADA)
5.  MOÇÃO N.º 21/2013 - RAFAEL ANTONUCCI - Apoio ao 
Projeto de Lei n.º 534/2012, proposto pelo Deputado Estadual 
Antonio Salim Curiati (PP), para denominar o Hospital Regional 
de Jundiaí como "Hospital Deputado Ary Fossen". (RETIRADA)
2.d) Requerimentos ao Plenário retirados:
RAFAEL ANTONUCCI
64  -  Informações  do  Executivo  sobre  contratação  de 
consultoria.
65  -  Informações  do  Executivo  sobre  contrato  com  o  Coral 
Cênico Dons & Tons.
PAULO EDUARDO SILVA MALERBA
66 - Informações do Executivo sobre dados da saúde.

GERSON SARTORI
Presidente

PROJETO DE LEI N°.  11.263
(Rafael Turrini Purgato)
Altera a Lei 4.522/95, que prevê cadeiras de rodas nos locais 
que especifica, para acrescentar escolas.
Art. 1º.  O art. 1º. da Lei nº. 4.522, de 20 de fevereiro de 1995, 
com a alteração introduzida pela Lei nº. 7.434, de 08 de abril de 
2010, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 1º.  (…)
(…)
VII  –  1  (uma),  no  mínimo,  junto  a  cada  entrada  de  
estabelecimento escolar.
(…)
§ 3º.  No caso dos incisos IV a VII, o descumprimento desta lei  
implica multa de R$ 75,00 (setenta e cinco reais), reajustável  
anualmente  pela  variação  positiva  do  Índice  de  Preços  ao  
Consumidor Amplo-IPCA, dobrada a cada reincidência.” (NR)
Art. 2º.  Os estabelecimentos escolares atualmente existentes 
cumprirão o disposto nela lei no prazo de até 30 (trinta) dias do 
início de sua vigência.
Art. 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 26/04/2013

RAFAEL TURRINI PURGATO
J u s t i f i c a t i v a

Esta  propositura  tem  por  finalidade  contemplar  uma 
necessidade  expressa  nas  escolas,  que  não  contam  com 
equipamentos necessários para conduzir de forma segura os 
alunos  com  deficiência,  o  que  muitas  vezes  os  expõe  a 
constrangimentos, pois necessitam ser carregados no colo, por 
funcionários que também não são contratados para isso. 
Existem  também  situações  esporádicas  de  alunos  com 
mobilidade reduzida temporariamente (vítimas de acidentes ou 
incidentes de pouca monta,  assim como cirurgias).  Ademais, 
veja-se  que  nos  dias  de  pleito,  nas  últimas  eleições,  vários 
eleitores viram-se impedidos de exercer sua cidadania devido 
ao  fato  de  os  locais  (escolas)  não  contarem  com  a  devida 
acessibilidade proporcionada pelos equipamentos adequados.
Tal situação seria erradicada caso houvesse cadeiras de rodas 
postadas nas entradas dos referidos estabelecimentos, o que 
facilitaria  esse transporte  sem ônus  quaisquer  para todos os 
envolvidos.
Assim,  conto  com  o  apoio  dos  nobres  Vereadores  para 
aprovação desta iniciativa.

RAFAEL TURRINI PURGATO

PROJETO DE LEI N.°  11.264
(José Carlos Ferreira Dias)
Denomina "Rua JOSÉ ANZOLIN" a Rua 2 do Jardim 
Gramadão II.
Art.  1.º   É denominada  "Rua JOSÉ ANZOLIN" a  Rua 2 do 
Jardim Gramadão II, conforme assinalado no croqui integrante 
desta lei.
Art. 2.º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 26/04/2013

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
“Zé Dias”

J u s t i f i c a t i v a
O presente projeto de lei tem como objetivo aquilo que já vem 
sinteticamente expresso em sua ementa, qual seja, atribuir ao 
local em questão o nome proposto.
Portanto,  juntando  toda  a  documentação  que  se  mostra 
necessária a fim de que essa providência chegue a bom termo, 
buscamos  o  importante  apoio  dos  nobres  Vereadores  para 
aprovação da iniciativa.

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
“Zé Dias”

PROJETO DE RESOLUÇÃO  N°.  779
(Bancada do PT)
Altera o Regimento Interno, para instituir a Tribuna Livre na 
sessão ordinária.
Art.  1º.   O Regimento  Interno (Resolução nº.  379,  de 13 de 
novembro  de  1990)  passa  a  vigorar  com  as  seguintes 
alterações:
“Art. 76.  (...)
(…)
IV – Tribuna Livre.
(…)
§ 4º.   A Tribuna Livre, com duração de 15 (quinze)  minutos  
improrrogáveis,  destina-se  a  manifestação  de  cidadãos  e 
cidadãs, respeitados os seguintes critérios:
I – a pessoa interessada comprovará ser:
a) eleitor ou eleitora neste Município; ou
b) representante legal ou pessoa credenciada por:
1. associação de moradores de bairro legalmente constituída  
neste Município;
2. entidade sindical ou associação profissional com sede neste  
Município; ou
3. entidade declarada de utilidade pública pelo Município;
II – far-se-á mediante inscrição prévia:
a) na própria Câmara ou via internet;
b) entre o primeiro dia útil posterior a uma sessão e o último dia  
útil imediatamente anterior à sessão seguinte, quando se dará  
a manifestação pretendida;
c) informando o assunto que irá abordar;
III – a divulgação da ordem de inscrição será feita até 1 (uma)  
hora antes do início da sessão, no sitio que a Câmara mantém  
na internet;
IV  –  as  manifestações  respeitarão  a  ordem  de  inscrição,  
limitadas a 3 (três) por sessão;
V – a pessoa inscrita:
a) disporá de 5 (cinco) minutos,  prorrogáveis uma única vez  
pelo mesmo tempo se não houver outros inscritos, a pedido a  
ser deferido pela Presidência;
b) só poderá fazer uso da Tribuna Livre uma vez a cada 30  
(trinta) dias;
c) respeitará o Regimento Interno;
d) terá a palavra imediatamente cassada no caso de:
1. uso de linguagem imprópria ao decoro parlamentar;
2. abuso ou desrespeito à Câmara e seus funcionários ou a  
qualquer autoridade constituída;
e) responderá pelos conceitos que emitir;
f) não será aparteada por Vereador.
§ 5º.  Durante o período eleitoral fixado pelo Tribunal Superior  
Eleitoral não haverá Tribuna Livre.”. (NR)
Art. 2º.  É revogada a Resolução nº. 293, de 16 de agosto de 
1984.
Art.  3º.   Esta  resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.
Sala das Sessões, 30/04/2013

BANCADA DO PARTIDO DOS TRABALHADORES-PT
PAULO MALERBA
CELSO ARANTES

GERSON SARTORI
Subscritores: Antonio Carlos Pereira Neto, Antonio de Padua 
Pacheco,  Dirlei Gonçalves, Gustavo Martinelli,  José Adair  de 
Sousa, José Carlos Ferreira Dias, José Galvão Braga Campos, 
Leandro  Palmarini,  Marcelo  Roberto  Gastaldo,  Márcio 
Petencostes de Sousa, Paulo Sergio Martins, Rafael Antonucci, 
Rafael  Turrini  Purgato,  Roberto  Conde  Andrade,  Rogério 
Ricardo da Silva e Valdeci Vilar Matheus
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J u s t i f i c a t i v a
É  inegável  a  importância  da  participação  dos  cidadãos  e 
cidadãs  e  de  suas  organizações  para  o  exercício  da 
democracia  e  seu  constante  processo  de  aperfeiçoamento. 
Com  esse  intuito,  a  abertura  de  mais  um  espaço  de 
participação sistemática  e constante  dos cidadãos  e cidadãs 
nas  sessões  ordinárias  da  Câmara  Municipal  de  Jundiaí 
constitui  um  importante  gesto  que  o  legislativo  Municipal 
oferece  para  o  aprimoramento  da  democracia  em  nossa 
cidade.
Não devemos considerar  essa iniciativa como uma forma de 
substituir o papel dos Edis desta Casa, mas sim de ampliá-lo, 
mostrando o quanto  a Edilidade Jundiaiense está  conectada 
com as mudanças que vêm ocorrendo em nosso País  e em 
nosso Município.
Este projeto visa dar funcionalidade e retirar entraves para que 
a Tribuna Livre se efetive como meio importante de expressão 
dos cidadãos e cidadãs de nossa cidade através da Câmara 
Municipal.
Por isso, contamos com o apoio dos demais Vereadores.

BANCADA DO PARTIDO DOS TRABALHADORES-PT
PAULO MALERBA
CELSO ARANTES

GERSON SARTORI

MOÇÃO N.º 22
Apoio ao PLC n.º 98/2011, da Comissão Especial de Justiça e 
Redação da Câmara dos Deputados, que institui o Estatuto da 
Juventude.
O  projeto  de  lei  que  institui  o  Estatuto  de  Juventude  (PLC 
98/2011)  ,  iniciativa  da  Comissão  Especial  da  Câmara  dos 
Deputados, foi aprovado pela Comissão de Assuntos Sociais 
(CAS)  e  será  encaminhado  ao  Plenário  do  Senado  para 
apreciação,  devendo  o  texto  ser  analisado  em  caráter  de 
urgência, conforme restou acordado com o presidente daquela 
Casa, Senador Renan Calheiros. 
De  tão  importante,  o  projeto  terá  votação  acompanhada  de 
perto  pela  Secretaria  Nacional  da  Juventude  e  Conselho 
Nacional da Juventude, que avaliam a medida como um marco 
para  a  agenda  juvenil,  possibilitando  a  consolidação  das 
políticas públicas de juventude como uma política efetivamente 
de Estado. 
Entre os benefícios  estabelecidos  pelo projeto está a garantia 
de os estudantes  ocuparem, em viagens interestaduais, dois 
assentos de forma gratuita.  Além disso, dois lugares deverão 
ser ofertados com descontos de 50%. A proposta de Estatuto 
da Juventude já foi aprovada pela Comissão de Constituição e 
Justiça do Senado em fevereiro de 2012.
Trata-se de medida igualmente defendida e apoiada por esse 
Vereador e capaz de beneficiar milhares de jovens de Jundiaí, 
além de outros da região e Brasil afora.
Razão pela qual,
Apresentamos à Mesa, na forma regimental,  sob apreciação 
do Plenário, esta Moção de Apoio ao PLC n.º 98/2011, dando-
se  ciência  desta  deliberação  ao  Congresso  Nacional,  na 
pessoa  do  Presidente  do  Senado  Federal,  Senador  Renan 
Calheiros. 

Sala das Sessões, 30/04/2013
JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS

“Zé Dias”

MOÇÃO N.º 23
Apelo ao Governador do Estado de São Paulo e à Defensoria 
Pública do Estado pelo fortalecimento e ampliação do órgão, 
visando  a  permitir  o  efetivo  atendimento  da  população 
jundiaiense, com a devida dignidade.
Considerando que a Constituição Federal de 1988 estabeleceu, 
entre  os  direitos  e  garantias  fundamentais  do  indivíduo,  o 
direito  à  assistência  jurídica  integral  e  gratuita  aos  que 
comprovarem insuficiência de recursos (artigo 5.º,  LXXIV,  da 
CF);
Considerando  que,  como  instrumento  para  a  concretização 
desse direito, a Constituição Cidadã também instituiu um novo 
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Deputados, foi aprovado pela Comissão de Assuntos Sociais 
(CAS)  e  será  encaminhado  ao  Plenário  do  Senado  para 
apreciação,  devendo  o  texto  ser  analisado  em  caráter  de 
urgência, conforme restou acordado com o presidente daquela 
Casa, Senador Renan Calheiros. 
De  tão  importante,  o  projeto  terá  votação  acompanhada  de 
perto  pela  Secretaria  Nacional  da  Juventude  e  Conselho 
Nacional da Juventude, que avaliam a medida como um marco 
para  a  agenda  juvenil,  possibilitando  a  consolidação  das 
políticas públicas de juventude como uma política efetivamente 
de Estado. 
Entre os benefícios  estabelecidos  pelo projeto está a garantia 
de os estudantes  ocuparem, em viagens interestaduais, dois 
assentos de forma gratuita.  Além disso, dois lugares deverão 
ser ofertados com descontos de 50%. A proposta de Estatuto 
da Juventude já foi aprovada pela Comissão de Constituição e 
Justiça do Senado em fevereiro de 2012.
Trata-se de medida igualmente defendida e apoiada por esse 
Vereador e capaz de beneficiar milhares de jovens de Jundiaí, 
além de outros da região e Brasil afora.
Razão pela qual,
Apresentamos à Mesa, na forma regimental,  sob apreciação 
do Plenário, esta Moção de Apoio ao PLC n.º 98/2011, dando-
se  ciência  desta  deliberação  ao  Congresso  Nacional,  na 
pessoa  do  Presidente  do  Senado  Federal,  Senador  Renan 
Calheiros. 

Sala das Sessões, 30/04/2013
JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS

“Zé Dias”

MOÇÃO N.º 23
Apelo ao Governador do Estado de São Paulo e à Defensoria 
Pública do Estado pelo fortalecimento e ampliação do órgão, 
visando  a  permitir  o  efetivo  atendimento  da  população 
jundiaiense, com a devida dignidade.
Considerando que a Constituição Federal de 1988 estabeleceu, 
entre  os  direitos  e  garantias  fundamentais  do  indivíduo,  o 
direito  à  assistência  jurídica  integral  e  gratuita  aos  que 
comprovarem insuficiência de recursos (artigo 5.º,  LXXIV,  da 
CF);
Considerando  que,  como  instrumento  para  a  concretização 
desse direito, a Constituição Cidadã também instituiu um novo 

órgão,  dotado  de  autonomia  e  voltado  exclusivamente  para 
essa missão: a Defensoria Pública (artigo 134 da CF);
Considerando  que,  no  Estado  de  São  Paulo,  a  Defensoria 
Pública  foi  criada  apenas  em  2006,  mas  com  a  grandiosa 
missão  de  promover,  além  da  defesa  judicial  das  pessoas 
carentes,  a  educação  em  direitos  e  a  assistência  jurídica 
integral preconizada pela Constituição Federal, assegurando o 
efetivo  acesso  à  Justiça  por  parte  daqueles  que  mais 
necessitam;
Considerando que dentre as atribuições da Defensoria Pública 
também encontra-se a defesa de direitos difusos e coletivos, 
atuando também como titular da Ação Civil Pública, na forma 
do artigo 5.º, inciso II, da Lei 7.347/85;
Considerando que atualmente a Defensoria Pública conta com 
um corpo técnico  muito qualificado,  porém insuficiente,  tanto 
em estrutura como em servidores, para o atendimento integral 
do Estado de São Paulo;
Considerando  que  em  números  reais  há  400  cargos  de 
Defensores  Públicos   criados  e apenas  110  foram providos, 
restando ainda 290 cargos para serem providos, o que ajudará 
na ampliação da atuação da Defensoria Pública em Jundiaí, 
passando  a  atender  também  as  áreas  Fazenda  Pública, 
Infância Cível e Tutela Coletiva;
Considerando  que  enquanto  cidadãos  paulistas  de  algumas 
cidades conseguem realizar o direito que lhes foi assegurado, 
outros não conseguem ter acesso à Defensoria Pública, tendo 
em vista a ausência de profissionais em número suficiente, pois 
além de Jundiaí (Sede Regional), são atendidos os municípios 
lindeiros,
Apresentamos à Mesa, na forma regimental, sob apreciação 
do Plenário, esta Moção de Apelo ao Governador do Estado de 
São Paulo, Geraldo Alckmin Filho e à Defensora Pública-Geral 
do Estado de São Paulo, Dr.ª Daniela Sollberger Cembranelli, 
pelo  fortalecimento da Defensoria  Pública do Estado de São 
Paulo, visando a permitir o efetivo atendimento da população 
jundiaiense, com a devida dignidade, bem como a estruturação 
da Defensoria Regional  de Jundiaí,  para  atuar  na seara dos 
interesses difusos e coletivos. 

Sala das Sessões, 30/04/2013
MÁRCIO PETENCOSTES DE SOUSA

“MÁRCIO CABELEIREIRO”
GERSON SARTORI

Presidente

Prefeitura de Jundiaí 4589-8400
Prefeitura (informações/reclamações) 156
Armazém da Natureza 4582-6726
Banco de Leite Humano 0800 178 155/4586-2453
Banco do Povo 4522-5938
Biblioteca Pública Municipal “Nelson Foot” 4527-2110
Cadastro Único — Avenida União dos Ferroviários, 1760 4521-6995
Casa da Cidadania — Rua Rangel Pestana, 766 4586-0698 / 4522-7595
Câmara Municipal 4523-4500
Cemitério Nossa Senhora do Desterro 4581-4200
Cemitério Nossa Senhora do Montenegro 4581-4200
Cemitêrio dos Ipês 4582-1481
CRAS - Centro de Referência de Assistência Social Jd. Tamoio
Rua Manoel Alemida Curado, 137 4527-3900
CREAS/POP - Centro de Referência Especializado  
de Assistência Social - População de Rua. Rua Hans Staden, 145 4527-4160
Centro de Referência da Assistência Social — Jardim São Camilo (CRAS) 4526-8609
Centro de Referência da Assistência Social — Novo Horizonte (CRAS) 4492-7580
Centro de Referência do Idoso de Jundiaí (Criju) 4526-3316
Centro Jundiaiense de Cultura (Pinacoteca) 4586-2326
Centro Público de Atendimento à Pessoa
Idosa (Creche do Idoso) Av. Alexandre Ludke, 700 4581-7955
Corpo de Bombeiros 193 / 4521-2666
DAE S/A 4589-1300
Defesa Civil 199/4586-0666

Disque-Denúncia 181
Divisão de Fiscalização de Trânsito/Amarelinhos 4521-2594
Estação Rodoviária 4522-6000/4521-0981
Estação Ferroviária 4816-2033
Fórum 4586-8111
Guarda Municipal 4492-9090
GM 153
Hospital São Vicente 4583-8155
Hospital Universitário 4527-5700
Museu Histórico e Cultural de Jundiaí 4521-6259
Museu da Cia. Paulista (Museu Ferroviário) 4522-4727
Ouvidoria do Município 0800 771 11 57
Parque Comendador Antonio Carbonari (Parque da Uva) 4521-6837
Parque Corrupira 4582-0721
Parque da Cidade 4522-0766
PAT — Posto de Atendimento ao Trabalhador 4521-1247
Polícia Militar 190 / 4521-2333
Policlínica do Retiro 4581-4200
Policlínica Hortolândia 4582-6989
Poupatempo 0800 772 36 33
Pronto Atendimento Ponte São João 4526-2020
Procon 4586-1320
Teatro Polytheama 4586-2472
Transurb 4586-7022
Velório Municipal 4521-2499

TELEFONES ÚTEIS


